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AO LEI'I'O

Achalldo-me priyado tlur:.lJ1Le o mez de Junho
do armo proximo pas ado de comparecer á repar
tiÇão cm que servia, em razão de incommodos,
que sof1'1'i cnu L1iJlln :mde, aprov iIei es e tempo
para rever e coordenar algun, aponLamentos,
que, com outros. obre diversas materia ,11m'ia
tomado áeerca da leoj laç.ão, que regulava a a1're-
cadaç<io do. hens de defunto ausentes, vago
e do Y IlLo sua admini LTaçeto, ele.

Depoj" de l:ollcluido ess' trabalho, m' parec u
OlllCII iell I apel'feiçoa-lo, aeerc cenLando-lhe a

r gras que c1elel'minüo a ordem da uee~ oe.
ab intestalo , e oJl'cJ'ccê-lu ao publi o, que assim
teria codificada. cm um pequeno opu euIo Loda
a disposições em vigor ácerca da mate1'ia sujeita,
o que di- pensaria áqueUe. {111 laes dispo"içõe.
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precisassem consulLar de um trabalho enfadonho
e <1es3.lllmador.

Nessa compilaç:'io incluia 11ãO só as dispo ições,
que região a arrecadação dos bens lIe defuntos e
ausente nacionae , e a que tinbão correlação
com essa arrecadação, como as concernentes ilS
curadorias ordinarias e ue uccessão provisoria ,
ete., mas tambem a disposições relativas ás
heranças estrangeiras, interl'erencia dos consules
na respectiva arrecadação, na imporlancia e
resultados; e, finalmente, em um appenclice de
duzia as regras e ordem das Sllccessões ab-in
testado.

Promplificaclo porém o meu trabalho, e quando
tratava de sua impressão, recebi a communicação
de que o governo imperial se (lign~lra remover
me elo lugar de official-maior lia ecrelaría da.
thesouraria de Pernambuco, que até então el'

vira j para o de i o e cl'ipturario no thesouro
nacional; e esta circum laneia obrigou-me a
50brestar na publicação proje lada.

Chegando ao ruo de Janeiro no dia 30 de Março
deste anno, e querendo logo lralar daquella pu
blicaÇão~ soUbe qUe o governo tin]la de reformar
o Rl'gulamentu de 9 ele Maio I portanto r oh'i
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aguardar es a reforma, que reali ou o Decreto
n.24.33 de i5 de Junho proximo passado.

Com a publicação desse Decreto fiCOll inutili-
ada grande parte do meu trabalho; o plano,

que me havia traçadO em sua execução, tornou
,e impossivel: era-me pois preniso alterar quanto
havia feito, l'efazer quasi Ludo; a isto porem se
oppunha a e Lreiteza do tempo, de que podia
di pôr, difficuldade lanto mai grave qllanla é
a falta de habilitações, em que me acho, e sin
ceramente conres o.

Por outro lado, tendo conhecimento de que o
governo imperial trata de regular com alguma
nações as questões, que se têm suscitado ~lceréa

da arrecadação das heranças estrangeiras e da
exten ão da interferencia con ular nes a aJ'l'eca
daÇão, pareceu-me que estrl.va na rigorosa obri
gaÇãO de elimiuar do meu trabalho quae quel'
oonsideraçõe obre e ses dons pontos, porque
ellas nãO podel'iãO deixar de ser por ora in Lempe,
tivas, reservando-me para depois que taes ajustes
se acharem cOl1cluidos, o °governo houver pu
blicado o novo Regulamento, escrever a respeito
() (lue me permiLlir minha fraca intelligeneia.

Depois de muitas considel'àçôes resolvi-me a
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limitar o meu trabalho ao pouco que ora oJIereço
ao juizo do publico ülustrado, pedindo-lhe a sua
indulgencia para que desculpe meus erros, releve
o IDeu al'fojo.

O opusculo, que neste momento entrego ao
azares da publicação, contém sómente, além da
intl'OducçáO, o Regulamento de HS de Junho,
eguido ue alguma notas na quaes ou procuro

explicar a intelligenoia de alguns de seus artigos
com o auxilio da legislação anterior, ou com o
da Jegi lação subsidiaria; ou extracto djsposiç,ões
que, me parecendo estarem em vigor, entendi
ser conveniente que d llas tenha noticia o exe
cutor do Regulamento, que assim terá Lambem
poupado tempo e trabalho.

Quanto II legislaç,ão relativa á heranças C:,

trangeira , de que lião tratei pelas razões acima
expendida , será objecto de um segwldo opu 
culo, que servirá de appendice ao pl'esentc, e
erá opportunamente publicado.

O meu fim foi pre tal' um erviço, não aos
homens PI'oftssiouaes (destes só tenho a e peral' a
indulgencia, que ainda uma vez inceramente
lhes peço), mas áC[uelles que, alheios a e tudos
juridico' , podem comtudo ser chamado , muita
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vez, a intervi!' nos negocios de ausente. No
intuito de melhor conseguir este fim, conservei
Lambem em fórma de appendice o que anterior
mente escrevêra sobre as successões ab-inLestado,
parte em que egui pCllri-pass'U a doutrina de um
dos mais abalisados juri consultos portuguezes.

Se alcancei ou não ofim a que me propuz, de
cidiráõ os doutos a: cujo parecer me ubmetto,
e cuja censura receberei com a maior docilidade
e r conhecimento.

VALE.

J\io de Janeiro, 20 de Ago lO de 1.859.





INTRODUCÇÃO

otermo - ausente - tomado na accep

ção mais generica e ordinaria das Leis

significa aquelle, que não só não está no

lugar de sua residencia habitual, ou no

lugar, em que a sua presença se acha mo

mentaneamente necessaria, mas não dá

mais novas de si, e cuja existencia portanto

é incerta (~)"

A legislação franceza distingue dous pe

riodo na ausencia : ausencia presumida,

(*) Merliu, Repe,·t. de Jurispl"ud.
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ausencia declarada. No primeiro caso o

tribunal competente nomêa um notaria

para representar o ausente presumido em

todas as questões, em que fôr elle interes

sado, e que occorrerem durante sua au

sencia; no segundo o tribunal pronuncia

a declaração de ausellcia, e esta dá direito

a serem investidos na posse provisoria dos

bens do ausente aquelles de seus paren

tes, a quem competiria succeder-Ihe ab

intestado"

Essa posse provisoria porém, segundo o

art. 125 do Cod. Civ., não é mais do que

um deposito, que confere áquelles, que a

obtêm, a administração dos bens do ausen_

te, tornando-os responsaveis para com

elle, no caso de reapparecer.

Em qualquer dos referidos dous casos,

ao procedimento publico deve preceder
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requisiçãO d05 interessados, a quem im

porta provar o desapparecimento, e assim

a presumpção da ausencia; ou que e ta

tem passado o termo legal, para ser for

malmente declarada. Estas regras todavia

sofl'rem excepção pelo que toca aos mili

tares de terra e mar, a respeito dos quaes

regem Leis especiaesC).

Os elTeitos da ausencia podem referir-se

ou aos bens e espolio do ausente, ou aos

direitos even' aes, que possão competir

lhe depois de seu desapparecimento, ou

aos direitos e obrigações, que resultão do

estado matrimonial, ou de familia. Trata

remos sómente desses effeitos em relação

aos dous primeiros pontos.

('") Magnitot el Delamarrc, Vici. de Dl'oit Pub. et Adlll.,

verbo - Absence - S 3.·
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Peja nossa legislação actual, desde que

uma pessoa desapparece do lugar de seu

domicilio, sem se saber do seu destino;

desde que morre alguem sem deixarpre

sentes na terra conjuge, ou herdeiros as
cendentes ou descendentes, ou collateraes

dentro do segundo gráo por direito cano

nico, c notoriamente conhecidos, ou sem

deixartestamenteiro,ou herdp,iro nomeada

mente instituido em testamento, e não ha

vendo Lambem procurador dos herdeiTos,

ainda que uns C outrO::i existão alliitbe ; e

no lugar do fallccimento se achem outros

Lransversaes notoriamenteconhecido além

do segundo gráo ; deve l)roceder-se á ar

recadação dos respectivos bens, dar-se-lhe~

curador, que promova o seu inventario, e
opportllnamcnte a venda dos moveis e se

mm'ente , e em certos casos dos'de raiz.
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Este procedimento, autorisado pelos

Regulamentos de 9 de Maio de 1842 e 27

de Junho de 18415, já o era pelas disposi

ções anteriores, e continúa a ser pelo no

vissimo Regulamento de 115 de Junho deste

anno, que modificou a legislaçi[o preexis-
(

tente, .ue modo a ficarem sufficientemente

acautelado o interesse da fazenda, e o

dos ausente ou seu legitimo uccessore.

Em dous casos se podem considerar os

bens como pertencente a ausentes: a)

quando por morte do antepo suidor têm

elles de passar a pessoa que e, i tem. ou

presume-se existiI em, cm lugar diverso

do domicilio do defunto (;;.,); b) ou quando

(.) 1 'e tc caso, c não ha le tarnenteiro prest>nle nem
procurador-baslanlc- do hcrdeiro, a lJcl'auça c diz ja
cente, c é arrecadada pclo juizo, etc., corno acima e di e.

'o numero de taes heranças figul'ilo e avultão as que ficão
79 2
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o possuidor não se acha no lugar de seu

domicilio ordinario, e lião dá noticias de

si, de Jórma que se não sabe se é vivo, se é

morto.

Em ambos estes casos po,is os bens têm

um dono certo, ou presumido, em cuja

ausencia porém ficarião abandonados, se a

por morte de estrangeiros cujos herdeiros, se os ha, existem
fórado Imperio, e a respeito del1as rege o Decreto de 8 de
Novembro de 18M., não obstante o qual continuão as queixa~

e reclamações das dilIerentes nações, sobre o que pMe o leitor
curioso consultar o opusculo excellente e optimamente es
cripto do Sr. Dr. José'Mauricio Fernandes Pereira da Barros,
que tem por titulo Considerações sob/'e lteret1lças jacentes. I

Tambem a esta questão de heranças jacentes se liga outra
mui importante, e que tem feito objecto de larga (liscussão :
queremos faliar da controver ia suscitada em referencia ao
disposto no ar!. 6°, § 1° da Constituição Politica, sobre o que
nos permiltirá o leitor que ainda o remettamos para o
Di/'cito Publico Brasileiro do Sr. Pimenta Blleno (Tit. 8",
Cap. 3°, Secção 2", § 3°), e tambem para o opllsculo de que
já tratámos: ahi achará essa questão magistralmente debatida
pró e contra, sendo que só poderiamoHepetir (e isto porcerto
mal) o que já está dito, sem resultar de semelhante repetição
vantagem alguma.
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autoridade publica não intervjesse preve

nindo para que sej1íO postos sob a tutela

de alguem. Ha portanto uma profunda dif

ferença entre os bens propri{lmente de au

sentes e os de defuntos, que são aque!les,

que ficâo por morte das pessoas, que não

deixão; ou presume-~e não deixarem, suc

cessão; e os vagos, que são os que se achão

sem dono certo, a quem devão er entre

gues.

A respeito dos bens propriamente de

ausentes parece que a autoridade publica

dever-se-hia limitar a prover sobre a sua

conservação, afim deque seus donos, reap

parecendo, não soffressem prejuizo algum,

do que nenhum proveito, e anLes muita

vez verdadeira perda, resultaria ao Es

tado ; nos outros bens a autoridade deveria

proseguir nos meios convenientes para ve-
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rificar os factos, que dão direito á posse,

e devoluçãO de seu dominio para a fa

zenda nacional.

Foi isto o que fez a legislação franceza

e a de outros povos; mas pelo que nos per

tence, comquanto o Regulamento de 9 de

Maio de 1842 reconhecesse, c consagrasse

a differença, que acabámos de assignalar,

confundio de tal fórma o proce so de ar

recadação, fiscalisação, e,tc., as disposi

ções posteriores a esse Regulamento res

tringirão tanto os casos, em que se não

faria a arrecadação judicial, que o bens

de ausentes, e os de defuntos e vagos,

erão, em ultima analyse igualmente in

ventariado , vendidos e arrecadados pelo

Estado.

O Regulamento de 15 de Junho do cor

rente anno porém, em privar o Estado da
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conveniente e necessaria fiscalisação sobre

o bens de ausentes, que podem por fim

passar a seu dominio, respeitou o direito

de propriedade tanto quanLo foi possível,

estabelecendo diver as regras, umas que

tendem a ampliar os casos, em que a ar

recadação não e deve elfectuar, outras

mandando cessar essa arrecadação sem de

dUCÇão de porcentagens, logo que se apre

sentem os interessados, ou tenhão satis

feito certas formalidades, que julgou o

legislador precisas para garantir o direilo

da fazenda contra abuso ; e outras final

mente prohibindo a venda de certo ben ,

dadas certa circumstancias, e marcando

expressamente o prazo e as condições, em

que se poderá operar a venda dos bens de

ral7..

A primeira das providencias enumera-



das veio resolver uma questão mui deba

tida, e pÔr termo a uma injustiça clamo

POSlr. O Regulamento de 9 de Maio de

1842, art. 11, exceptuava da arrecadação

judióal o caso de faIlecer alguem dei

x3nd'o s6mente transversaes notoriamente

conhecidos; os abusos porém, a que esta

disposiçãO d'eu lugar, motivárão a do

art. 10 do Regulamento de 27 de Junho

de 1845) que, restringindo as excepções

do dito artigo do Regulamento de 1842

aos casos de ficarem, por morte do intes

tado, conjuge, ou parentes descendentes

ou ascend'entes) a que por direito perten

cesse ficar em posse e cabeça de casal,

para proceder 3'0 inventario e partilhas,

éxcluio absolutamente o caso de ficarem

sómente transversaes, e por isso dever...se

Ma proêeder á atrecadaçao, mesmo
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quando existissem irmãos notoriament e

conhecidos, e que sempre houvessem vi

vido em companhia daquelles) cuja era a

herança.

Contra semelhante procedimento) que

podia importar mesmo uma iniquidade, se

levantavão clamores de todos· os lados:

com e[eito, se o interesse publico exigia

alguma limitação á extensa e ampla dis

posição do art. 'li do Regulamento de

'1842) esta nlIo devêra ser tal, que ex

cluisse do favor da isenção da arrecadação

alguns collateraes mais proximos, maxi

méosirmã08) porque seesles não sãO, como

os ascendentes e descendentes) herdeiros

necessarios e forçados, são igualmente her

deiros legitimos, e) por ua proximidade

de parentesco, excluem todos os outros

transversaes, passando lambem para elles
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a posse civil com os effeitos da natural,

que o fallecido tinha em seus bens, con

forme o Alvará de 9 de Novembro de

1754 e Ass. de 16 de Fevereiro de 11786.,

Ainda' que, por não serem herdeiros

forçados, possão ser os irmãos preteridos

por disposiçãO testamentaria, mesmo as

sim não podem ser excluidos da herança

de seu irmão senã'O por pessoas capazes,

e honestas, competindo-lhes, conforme a

Ord. L. 4° Tit: 90, querelar do testa

mento por inofficioso, quando fôrem pre

teridos por pessoas indigna .

Foi certamente attendendo a estas

razões, que o governo baixou o Aviso

de 28 de Julho de IJ 845 n. 84·, no qual

se estabelecia o principio de que-exis

tindo collateraes notm'iamente conheci

dos, a arrecadação j'J,dicial era vexato-
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ria. Mas este Aviso, reyogado pelo de 9

de Janeiro de 1855 n. 6, não remediava o

mal, de que todos se queixavão, e isto

coube ao Regulamento de 15 de Junho do

corrente anno, que equiparou os collate

raes, dentro do segundo gráo, aos ascen

dentes e descendentes, para o fim de não

ter lugar a arrecadação judicial das he

ranças, a que tiverem direito, quando e 

tiverem presentes.

Olegislador foi ainda mais longe, e es

taluio que, quando taes collateraes não

fôrem notoriamente conhecidos, proceda

se á arrecadação - S'l0 et in quantum-)

devendo cessar, sem deducção de porcen

tagens, logo que elles justifiquem, em

prazo que lhes fôr marcado, a sua quali

dade hereditaria; sendo que, se a justifi

cação não fór julgada sufliciente, prose-



guirá a arrecadação, ficando aos preterr

didos parentes salvo o direito de habili

tação.

Além do direito dos co]]ateraes, salvou

e definio o Regulamento, de que tratamos,

o direito dos filhos illegitimos, de que não

cogitára o Regulamento de 1842, dando

lugar a continuadas e interminaveis ques'

tões, que fizerão objecto de tantas or

dens, que engrossão os volumes da nossa

collecção de Leis.

Hoje o direito dos filhos illegitimos. está

equiparado ao dos filhos legitimos: sem

pre que se acharem reconhecidos na ~o"n

formidade da Lei de 2 de Setembro de

1847; mas como essa Lei não derogou a

Ord. L. 4° Til. 92, que s6 confere o di

reilo hereditario aos fHhos naturaes ex

soluto et ex-soluta, o Regulamento esta-
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belece que, quando hajão' ra~ões para

d'uvidar-se da qualidade l1ereditaria dos

filhos illegitimos, se proceda á arrecad~

ção judicial, que cessará sem deducçãn

de porcentagem, se elles justificarem O

seu direito certo c indubitavel á L.erança,

proseguindo em caso contrario a arrecada:

Ção seus termos, salvo aos interessados o

direito de habilitação.

Vem a proposito dizermos neste lugar

algumas palavras em relação á antino mia,

que parece notar o Sr. Dr. Barros, entre

duas Ordens do thesouro nacional. Essas

Ordens são a de 17 de Abril de 1848, e a

de 13 de Julho de 1849: a primeira esta

belece que existindo fifhos naturaes-re

conheczdos- não é precisa habilitaçãO',

para lhes ser entregue a heran~a arreca

da a pelo juizo de âuseIites; a segunda
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limita ao caso de ser o reconhecimento

feito em testamento a dispensa da arre

cadaçlio judicial da herança, nlio porque o

Decreto de 2 de Setembro de 1847 quali-

'ficou o testamento como prova legal da

filiação (como parece entender o referido

Sr. doutor e por i 50 acha antinomia nas

disposições das Ordens de que tratamos),

mas sim porque o (ilho natural, chamado

por testamento, não precisa provar a im

pIes qualidade de natural, visto como

para haver a h~rança, neste caso, nlio lhe

obstará o er filho illegitimo de qual

quer especie (uma vez que nlio existão ou

tro herdeiros privilegiados)) porque a

elIa tem direito como simples herdeiro

testamentario, nos termos do Decreto'de

'J 1 de Agosto de 1831.

Voltando porém á ma leria) que faz o



29

principal objecto de nosso trabalho, cum

pre-nos notar que a respeito do ausente,

nos termos da Ord. L. 10 Tit.90, o Cod.

Civ. Franc. estabelece como fica dito,

dous períodos na ausencia: o primeiro,

da sirnple presumpção, e conta desde a

época do desapparecimento do individuo;

o egundo, da declaração da ausencia,

tem logar e, verificado o desappareci

mento a quatro anno) e passar mais um

sem que o presumido ausente d:\ nova de

i, ou, por outro qualquer meio, 'e aiba

de seu destino.,
lmmediatam nte d poi de declarada.

definitivamente a au encia não tendo o

ausente deixado procurador, ou se pa sa

dos mais dez anno ,no caso de haver esse

procurador, continúa a falta de noticias

do ausente, dá- e a po e provisoría de
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seus ;bens a@$ parentes J.Ilais ,pfoximos, a

quem competiri3', nessa época, succeder

lhe ab-intestaclo, e essa posse se torna (le

finitiva se depois della se passão mais trinta

annes, ou tantos quantos sero'ao precisos

para o ausente completar cem annos (.)

de idade, sem que delle hajao noticias.

To~avia em qualquer tempo) em que o

ausente appareça, seus bens lhe sao en

tregues, guardaâas as seguintes regras:

a) Se o apparecimento tem lugar du

rante os primeiros quinze annos da posse

provisoria, são os herdeiros obrigados á
entrega de todos os bens e mais á da quinta

parte dos rendimentos) para o que devem

prestar fiança quando se lhes defere a

posse provisoria ;

(*) Essa idade é fixa(la nos Codigos de alguns paizes em
setenta anDOS,
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b) Se o apparecimerrto tem lugar de

pois.de quinze, e dentro de trinta annos,

a entrega será da mesma fórma de todos

os bens, mas sómente da decima parte dos

rendimentos;

c) Se porém o apparecimento fôr pos

terior aos trintas annos, os herdeiros são

o'brigados a restituir sómente os bens, que

então existirem, e nenbuns rendimentos

(art. 127 do Codigo Civil).

Passados pois os trintas anno , além da

,declaração formal da ausencia, e da de

cretação da curadoria 'provisoria, é que a

posse dos bens setorna definitiva, como ha

pouco dissemos, e então caduca a fiança

.prestada, e todos os que tiverem direito

sobre os bens podem requever sua par

.tilha (art. 129); ma5 nole-se que essa posse

se defere áquelles herdeiros a quem com-



pelir 'então a successão ab-intestado, sem

que a esles devão os curadores provisorios

a restituição dos fructos:-et ceux (diz o

Cod. QO art. 130) QU1: aumz"ent jouz" des

bz"em de l'Absent seront tenus de les r'es

tz"tue'f', SOltS la reserve des fruits par eux

acquz"s en vertu de l'art. 127"

Mas se pelo contrario o ausente appa

rece) ou a sua existencia é provada, du

rante os effeitos da successão provisoria,

esta cessa, 'em prejuízo conforme as

cireum taneias occurrentes das medidas

conservatorias, pre cripta para o caso

da presumpc.:ão da au 'encia, em bene

ficio da administração do ben' (art. 131).

O direito do ausente no caso de ap

parecimento posterior a?s trinta annos, e

portanto á decretação da poss defini

liya, estende- e me mo ao producto cxis-
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tente dos bens, que houverem sido alie

nados, ou aos bens adquiridos com esse

producto (art. 132); pertencendo igual

direito, durante trinta annos, aos filhos e

mais descendentes directos do mesmo au

sente salvo se provarem, que erão menores

na época, em que a posse definitiva d0s

bens teve lugar, porque então, como a

prescripção: nos termos do art. 2252,

não corre contra os menore , esta s6 se

cuntará da data, em que cessar o motivo

da interrupção, ou pela maioridade, ou

porque se dêm alguma das excepções

mencionadas 110 mesmo art. :252.
Além destas oulras disposiçõe se en

contrão nesse Codigo, que, no dizer de

Merlin é a melhor Lei, que e haja feito

obre au entes, as quaes tendem a cer

car o direito do ausente e o de eus ber-
79 3
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deiros da maIOr e mais completa ga

rantia.

Alegislação sobre ausencias que, como

o mais, herdámos da mãi patria, foi

sempre considerada como deficiente, e

os melhores jurisconsultos tiverão de re

correr ao direito de outras nações para

supprir suas lacunas.

Sem nos remontarmos a tempos mais

longinquos, e ás disposições, que então

vigorárão, tomaremos para ponto de par

tida as Ordenações Felippinas, que ainda

hoje vigorão entre n6s, conhecidas vul

garmente pela denominaçllo de Ordena

ções do Reino.

Primeiramente cumpre notar que a

Ord. do L. 10 Tit. 90 parece ter cogitado

s6mente do ausente de quem se não sabe

ao certo onde existe, se é vivo, se morto-



E a mesma ordem mandamos que tenhiio

os ditos juizes nos bens dos sob1'editos au

sentes, de que se não póde saber onde são,

nem se são mortos ou vivos.

A estes manda a dita Ordenação dar

curador, mas essa curadoria decreta-se

de diversos modo e produz divers03 ef
feito.

Se a ausencia não e cede a dez anno ,

decreta-se a curadoria simples pelo juiz

de orphãos ex-olficio, ou a requerimento

de qualquer pessoa do povo (Ord. cito nas

palavras - E dará curador aos bens,

tanto que lhe (dr ?'equerid(J P01' qualquer

do povo). Essa curadoria porém não tem

lugar, sabendo-se o lugar onde está o

ausente, e constando, com certeza, que

elle existe, nem tão pouco quando deixou
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procurador legitimo (*), salvo 'se elle fôr

omisso e negligente na administração dos

bens do ausente, e a ausencia fôr tão

diuturna) que faça presumir a mo~te C*'<\'~).

lUas eis que a ausencia excede de dez

anno~ e concorrem algumas presllmpções.

da lllorte do ausente) decreta-se a cura

doria chamada- de succcssão provi oria;

o que pertencia antigamente ao desem

bargo do paço, ou ao provedor da co

marca, e que; pela Lei de 3 de No\embro

de 1830 pas 'ou a ser attribuiçiiO do~

juizes de orphãos.

(*) Per. de Carvalho, lhim. Linh. sobre oProces. Orphan.
com refel'. a Guerreir. Trat. [t. L. fiO, Cap. 12 u. 8, e

Mac. Dee. 37.

(**) Autor citado com refel'. a Barb. ad Orei. L. l' Tit.89.

Pego ibidem I1S. 15 e 16, c Alm. e 8ouz., Co/l. de Di sert.

Jurid. Pral.,dissert. 2', § 2.°
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Acerca da decre ação desta especie de

curadoria dispõe o Regimento do desem

bargo do paço § 150, e a Ord. L. to
Til. 62 § 38.

f( Requerendo alguem a entrega da fa

ze~da do ausente (diz a Ord. supracilada),

declare na petição o nome do ausente,

seu pai e mãi, onde morava, etc., etc .... :

e corno pa_ssa de dez annos que está fóra

da terra e não se sabe delJe e suppõe-se

morto: que fazenda é a Slla, e quanto ,'aI:

que não ha outro parente mais chegado

do que elle: e os outros que nomêa: e

que quer dar fiador a restituir ao ausente,

ou a quem mais direito tiver: e o fiador

abonado e arraigado no lugar se obrigue

com outorga de sua mulher como deposi

taria e principal pagador. E provados to

dos estes requisitos mande o juiz juntar ao
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inventario e fazer entrega por t~rmo as

signado por todos e por elle dando apel

lação e aggravo. »

Desta Ord. c da do Til. 90 precedente

mente citada se vê pois que a curado

ria é de duas especies: é de simples admi

nistração, que se dá, como dissemos, ex

officio ou a requerimento de qualquer do

povo, desde qu o ausente des.apparece, e

se não sabe onde existe, ficando seus bens
, .
desamparados, e pôde ser conferida a

qualquer parente mais idoneo, ou mesmo

a algum estranho; é de successão provi

soria, que só se defere passados dez an

nos de ausencia, quando ha presumpção

de morte, a requerimento dos parentes,

competindo áquelles mai chegados, a

quem tocaria succeder ab-inte tado ao

ausente se fallecêra.
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A isto porém se limitão as disposições

das Ordenações, de fórma que os direitos

do ausente, os dos curadores provisorios

e suas obrigações, em rigor não estão re

gulados, sendo por isso que os juriscon

suItos que annotárão as ditas Ordenações

tiverão de recorrer ao Codigo Civil Fran

cez, como direito ubsidiario, por ser o

mais geralmente seguido.

Entre esses illustres annotadores, se

guiremos Pereira de Carvalho, em sua

obra- Prirnei1'as Linhas sobre o Pro

cesso Orplwnologico, annotada com a le

gislação brasileira pelo bacharel José

Maria Frederico de Souza Pinto, de sau

dosa memoria.

A curadoria provisoria, tendo por fun

damento a presumpção da morte do au

senle, é con iderada como uma prematura
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preocupação da successão: daqui de

correm duas consequencias; primó, deve

ser conferida não só aos parentes mais

proximos, mas áquelles a quem deveria

caber a successão ab-intestado, e que não

tiverem inhabilidade para succeder, Heg.

do Des. do Paço § 50, c pois devem pre

ferir os descendentes aos ascendentes,

estes aos collateraes, e entre os consan

guineos preferem os mais proximos aos

mais remotos, admittindo-se a represen

tação como se admiltiria se o au ente

houvesse fallecido ab-intestaclo.

Se o ausente houver deixado testamento,

será elle aberto conforme ensina o refe

rido autor, e, segundo as regras do di

reito francez, deveráõ os legalarios e

donatarios, e todos os mais que nos bens

do ausente tiverem algum direito depen-



dente de sua marte, enlrar no gozo delle,

de fórma que, se o ausente não tiver her

deiros forçados, e houver disposto nesse

testamento de todos os seus bens em favor

de um estranho, a esse se devolverá a cu

radoria provisoria, prestando a competen

te fiança, que tambem deveráõ prestar

quaesquer oulros legatario .

Mas não se entenda que essa posse pro

visoria confere alguns outros direitos além

dos de uma administração, nem só porque

isto se infere da Ord. e Regimento citados,

como porque o Codigo Civil Francez, a

este respeito, não deixa subsistir a minima

duvida :-esta posse, diz elle no art. 12n,

não é maisdoque um deposito, que confere

áquelles que a obtêm a administração dos

bens do ausente, tornando-os responsaveis

para com ene, no caso de apparecer.
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E' pois fóra de questão a incompetencia

dos curadores provisorios para alienar os

bens da herança, incompetencia que se

estende aos herdeiros legatarios: até que

ponlo porém o herdeiro provisorio, intes

tado ou ex-testamento, é obrigado á re 

tiluição?

A Ord. cilada do liv. 10 Til. 62 § 38

só obriga os curadores-a tornar a fazenda

dos ansentes ;-daqui nascêrão duas opi

niões entre os annotadores, pretendendo

nns, conforme expende o citado Pereira

de Canalho, que se restituissem todos os

rendimentos; outros, que nenhuns; ainda

porém o direito francez foi adoptado neste

ca o, como subsidiario, e seguirão-se as

disposições do art. 127 quê ficão em outro

lugar transcriptas.

Portanto, já se vê que, conforme a



Ord., e o direito subsidiario adoptado,

a curadoria proviso-ria, bem longe de

ser um onus pesadissimo, é um verda.

deiro beneficio, de que a equidade exige

se não prive o parente do ausente, que

sem elle poderia ficar reduzido á ultima

miseria) achando-se infelizmente privado

dos soccorros que lhe prestaria a amizade

daquelle por cuja morte, talvez já succe

dida: esses bens .lhe pertenceráõ.

Essa posse provisoria se torna definitiva

segundo o art. 129 do Codigo Francez,

como em outro lugar dissemos, se por mais

trinta annos depois de sua decretação con

tinÍla a ausencia, ou se tal continuação

subsiste depois de haver o ausente com

pletado cem de jdade.

A legislação patria porém nada estabe

leceu precisamente sobre este ponto, mas,
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sendo em tooo o caso mister determinar

11Ima época, em que o estado provisorio ter

minasse, em que o dominü> dos belils do

ausente passasse-pleno jure-para seus

successores, o direito francez foirecebido,

e de accordo com elle ~aquelles, diz

PereiTa de Carvalho, em favor de quem

se decretou a successão provisoria, pt:>dem

requerer que se decrete a verdadeira e

delinitiva successão, quando a ausencia

excede a trinta annos, ou quatldo o ausente

completa os .etenta-(*).

Então se dividem os bens peJo legili

mos herdeiros do ausente, que assumem o

dominio delles, ficando desobrigados os

fiadores, etc. Todavia, se ainda depois

(*) o autor dtado seguio aqui o direito allemão por lhe
parecer mais de accordo com a opinião dos melhores
autores de medicina legal.
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disto o ausente apparecer, restituem-se

lhe os bens, que existirem, não podendo

clle reclamar as alienações, que estiverem

feitas.

São estas as clisposiçõe do nosso di

reito pTee istente : vejamos que alterações

lhes fez o Regulam nto ultimamente pu

blicado que faz objecto da no 5a com

piiação.

O novo Regulamento sómellte fez duas

alterações na legislação que citamos: a

primeira limitando o prazo da ausencia

para Ler] ugar a decretação da curadoria

provi oria a quatro ann ,não exi Lindo

procurador do ausente, ou a dez existindo

es e procurador' a segunda exigindo a

citação do ausente por edictos com o prazo

de um anuo, além das demais formalida:

des prescriplas na Ord., e habilitação
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por via ordinaria do pretendente., quando

a Ord. se contentava com a just~fica

ção.

E cabe aqui fazermos menção de urna

Lei de que nos havia escapado fallar: que

remos nos referir ao Decreto de 15' de

Novembro de '1827, que reéluzio a dous

annos o prazo marcado para que se pu

desse reputar perdido o navio de que não

constasse a chegada a seu destino, nem a

outro porto.

O prazo de quatro ou dez annos, fixado

no novo Regulamento, por éerto em nada

alterou o direito preexistente: o que se fazia

depois de dez annos da ausencia, conforme

a Ord., continuar-se-ha a fazer depois

de quatro ou de dez, conforme se de

rem as hypotheses do Regulamento, isto

é, conferir-se-ha a posse proyisoria dos
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bens, mas ella não dará aos herdeiros que

a obtiverem outro algum direito além dos

de uma administração, que o mesmo Re

~ulamento exige expressamente seja cau

cionada.

Mas continuaráõ a ser observadas, como

direito subsidiario, as disposições do Codigo

Civil Francez, de que acima fizemos men

ção? Sem duvida: porque o proprio Re

gulamento o autorisa quando diz (art. 47):

« A legislação em vigor a respeito da

curadoria dos bens do ausente, que se

presume morto, continuará a ser obser

vada com as seguintes alterações .... ;» em

cujo numero aliás não inclue alguma que

implique com o direito preexistente de que

tratamos; e tambem porque, dada essa não

implicancia, taes disposições, que sempre

forão aceitas e admittidas pelos juriscon-
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sultos, têm força entre nós, em razão

do disposto na Lei de 18 de Agosto

de 1769.

O mesmo acontece, pelo que respeita

ao caso, que faz objecto do Decreto de 15

de Novembro de 1827 porque, comquanto

se presuma o navio perdid c mortos os

que [)el1e iãO, essa presu mpção, ainda qu e

vehe~ente, deve, como qualquer outra.

ceder sempre á verdade.

Passemos agora a considerul o etl'eitos

da ausencia; em relação aos direitos he

reditarios, que possão occorrer em favor

do ausente durante os effeito della.

O Codigo Civil Francez e tabelece que

-lodo aquel1e que reclamar um direito

devido a uma pe soa cuja existencia nã.o

fôr reconhecida, deverá primeiramente

pro 'ar que essa pessoa existia, quando lhe
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tocou esse direito, sem o que a reclamação

não será attendida (art. 135).

A razão desta disposiçãO (diz Merlin) é

obvia: segundo o pensamento que dirigio

o conselho de estado em todas as delibe

rações sobre a materia de ausencias, como

se refere no- Espirito do Codzgo Civil

de MI'. Locré, o ausente de quem se não

tem noticia não se presume em morto

nem vivo, e portanto incumbe áquelles que

reclamão direitos fundados em sua morte,

ou em sua vida, provar que uma ou outra

cousa realmente se dá-autoris est pro

bare-, dizem as LL. 8 e 23 C. de probat.,

ei incumbit pr'obatio qui dicit, no12 qui ne

gat, diz a L. 2 Dig. sob o mesmo titulo.

« Se se abre alguma successão, a que

seja chamado um individuo ausenle, diz

o Cod. Civ. cit. art. 1361 elIa se devolverá
79 4



50

exclusivamente áqueIles, com quem elle

devia concorrer) ou aos que entrarião

nessa successão, em falta do tal individuo

ausente.)} ({ Este artigo (continúa Merlin) é

uma consequencia do antecedente, elIe

não faz outra cousa mais do que applicar

ás successôes o principio geral pelo outro

estábelecido.

« O antigo costume em França, aliás ain

da subsistente em alguns paizes, era consi

derar o ausente, em taes casos) como se

estivera presente; deste modo elle era

contemplado como herdeiro em qualquer

herança, a que tivesse direito de succeder,

e seus cred ores erão admittidos a exercer

por elle direitos relativos a essa succes

são, prestando a devida caução: o Codigo

Civil porém adoptou um principio mais

simples: não admittir nem a presumpção
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de vida nem a de morle a respeito do

ausente, e deixar aos interessados a prova

daquelIe de~les dous factos, que se hou

vesse realisado.})

O Codigo Civil pois exclue de todo o

direito de successão o ausente, mesmo no

caso de ser a ausencia apenas presumida,

a menos que a existcncia seja provada,

ou, no caso de simples presumpção de

ausencia, que a existencia seja reconhe

cida poraquelle mesmo, que succederiaem

sua falta, e a quem portanto el1e exclue.

As disposições, que regem entre nós,

não estão de accordo com o direito fran

cez neste ponto: o ausente é admittido ás

successões, emquanto não ba sentença,

que o declare morto; e o juiz deve

nomear curador, quando não houver pro

curador, que assista ao inventario, fazendo

citaI: o ausente por edictos, e é bastante,
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que haja:o herdeiros ausentes, no caso de

successão ab-intestado, para o juiz de or

phãOS dever fazer o.inventario em bene

ficio deHes (*).

Esta doutrina basêa-se nas disposições

do Regimento de 10 de Dezembro de 1613

Cap. 3°, dos Regulamentos de 9 de Maio

de '1842, art. 10 § 10
, art.:. 'li e 24, e de

27 de Junho de 1845, art. 1° <' 3°, e final

mente nas do Regulamento de 15 de Junho

deste anno, art. '1 ° § i ° e art. 3° § 4. o

A Ord. Liv. 4° Til. 96, se não é expli

cita ácerca do direito dos herdeiros ausen

tes, não é contraria á opinião, que lhes

é favoravel, e neste presupposto opinão

mesmo alguns doutos praxistas, que o her-

.deiro ausente deve ser citado para a par-

(*) Avisos de 29 de Agosto de 1833 e 15 de Fevereiro
de 1.838.
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tilha por edictos: nos termos da Ord. Liv.

3oTit. to§õ.o

Isto não obstante, o doutissimo Pereira

de Carvalho sustenta doutrina opposta:

«não podem (diz ellc fallando dos curado'"

res) propôr aquellas (acções), que têm

por objecto direitos verificados depois de

decretada a curadoria provisoria, pois que

seria 'incoherencia rept6ta1' o ausente por

morto' para uns fins, e vzvo para Ot6/1·08.

Portanto se depois de decretada a cura

doria morrer um individuo, instituindo o

ausente por herdeiro, não poderáõ os

curadores pedir a herança, emquanto não

mostrarem que o ausente vivia realmente

quando se lhe devolveu a dita herança.»

Entendemos porém que não tem razão

o illustre jurisconsulto, que, como se v~,

seguio nesta parte lilteralmente o Codigo
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Francez. A curadoria ou uccessão pro

visaria não tem por fundamento a morte

do ausente, mas sómente a simples ))re

sumpção della: e o interesse e convenien

cia de não privar os herdeiros por mais

tempo do uso de bens, que talvez lhe

competiráõ, os quaes por outro lado elles

melhor que ninguem devem bem zelar.

Outra cousa succede, quando a Lei pro

nuncia a declaração da morie do ausente,

porque então, ainda que continue a haver

uma presumpção, esta assenta em factos,

que quasi lhe dão o caracter de certeza, e

pois é justo, é razoavel excluir o au~ent

das successões, porque, só neste caso, da

admissão resultaria a incoherencia, a que

alIude o autor citado: mais do que isto

importaria injustiça, importaria privar o·

individuo, que talvez ainda viva, e que
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a Lei considera antes vivo do que morto,

de um direito tão importante, qual o de

8uccessão; e porque se havia de, em

muitos ca os, condemnar a sim á miseria

áquelles cuja sorte é digna da maior com

paixão, por se acharem privados da ami

zade, do cuidados paternaes !

Nestes casos - summum jus umma

injuria.!

Em conclusão: o ausente pejo direito

patrio é admitl.ido á successão emquaDto

se não declara a sua morte por sentença

do juizo competente. Declarada porém

esLa, a herança se devolve ao successores

do ausente, guardado o direito de. repre

se~1tação, se o direito de succeder e deu

antes da declaração da morte, ou áquelJes

que com elle concorrerião, ou o substitui

rião, se fôr posterior a essa declaração.
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Em França, no caso de que depois do

desapparecimento do ausente nlio hajão

mais noticias delJe) e que seja applicada

a disposiçãO do art. 129 do Codigo, a Lei

reputa-o morto para regular a sua succes

são desde o dia de sua desapparição; entre

nós pelo contrario a época que regula os

direitos dos herdeiros successores é a da

declaração da morte) sendo que os herdei

ros successiveis, que fallecerem depois

dessa declaração, transmittem a herança

aseus successores (Alv. de 9 de Novembro

de i7~4); disto ainda se segue o direito do

ausente para succeder emquanto aquella

declaração não tem lugar, quando mais

não fosse -porque o direito de successlio

é reciproco.



COMMENTARIO
! LEGISUçl0 BRASILEIRA

SOBRE OS

BENS DE DEFUNTOS KAUSENTES, VAGOS RDO EVENTO

Deeroto II. e"S3 de lli de 8uollo de 1859.

j{anrla executar o novo Regulamento para
a arrecadação dos bens de defuntos e
ausentes, vagos e do evento.

Usando da aulorisação do art. 46 da Lei
o. 514 de 28 de Outubro de 1848, hei por
bem que na arrecadação dos bens de de
funtos e ausentes, vagos e do evento, se
observe o Regulamento que com este baixa
assignado por Francisco de SaBes Torres
Homem, do meu conselho, ministro e
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secretario de estado dos negocios da fa
zenda, e presidente do tribunal do thesouro
nacional, que assim o tenha entendido e
faça executar. Palacio do Rio de Janeiro,
em 15 de Junho de 1859, 38" da indepen
dencia e do Imperio.-Com a rubrica de
S. M. o IMPERADoR.-Franásco de Salles
Torres-Homem.

,
RegtLlalllellto a,a.·.. a a.·.·ecl..lação dos

bens tios defullt6!!l e ausentes, li flue se
ll·eU'.eJ.·e o Deel'eto n. l!"33 .lesta ,I&;_a.

CAPITULO I.

DOS BE 's DE DEFUNTOS E AUSENTE

E DOS BENS VAGOS.

Art. 1. 0 São bens de defuntos e au en
tes:

1. o Os de fallecidos testados ou inte 
tados de quem sabe-se ou presume-se ha
ver herdeiros ausentes.
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2. o Os de pessoas ausentes sem se saber
~e são vivas, se mortas.

§B' A Ord., Li\. 1°, Tit. 90, com
prebende a~ pessoas de que trata este
§2" nas palavTfls - E a mesma ordem
mandamos que tenhüo os ditos .iui:;es nos
bens dos sobreditos ausentes de que se não
póde .aber se são mm'tos, se viw!;.

Art. 2. 0 Uns e outros se qevem arreca
da'" inventa.iar e administrar até serem
entregues a seus donos ou a seus herdei
ros successores, legitimamente habilita
dos, ou até se haverem por vagos e devo
lutos ao Estado.

~~. Ahabilitação .. lle qne aqui se tl'ata,
é judicial, e deve ser pl'oCl'SFaJapeI'Bnte
o juiz de ol'pbãos e au. eotes, ou pe
rante l) juiz dos feitos da fazenda, con
forme se derem os caso pl'evisto nos
3rls. 46 e .~'2 do pre ente Regnlaml3oto,
com cilação -do procurador da fazenda
na corte, dos procurador s ILcaes nas
capitacs das pl'ovincias (menos na do
Rio de Janeiro) e dos colleclores nos
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demais municipios, inclusive o da ca
pitaI do Rio de Janeiro~ guar·gada a dis
posição da Ord, Liv. 1°, Tit. 62, § 38.

Art. 3. o A disposiçao do artigo antece
dente não terá lugar:

1, o A respeito dos bens do defunto tes
tado ou intestado que deixar na terra
conjuge ou herdeiros presentes descen
dentes ou ascendentes, ou collateraes,
dentro do segundo gráo por direito cano
nico, notoriamente conhecidos.

2. o A respeito dos bens do defunto tes
tado que deixar na terra presente herdeiro
instituido nomeadamente no testamento.

Se estiver ausente, observar-se-ha o dis
posto no paragrapho seguinte.

§§. Se fal1ecel' alguem cujos herdei
ros se ílcltem ausentes, ou pl'esentes,
não sendo dos de que traia o paragl'a
pho antecedente, e houver' feito testa
mento nuncupatívo, este se deve reduzir
a publica fórma no juizo da provedoria.
GOIlV. Pint., TraI.. dos Test. e Suec.,
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Cap. 6°; L. de3 de Novembro de 1830;
O. n. 30 ue 24 de Fevereiro de 1848.

O juizo da provedoria é exercido pelo
juiz municipal (onde houver mais de
um por aquelle. que ogovemo designar:
Av. n. 239 de 14 de Dezemoro de 1854;
portanto a este pertence a atlribuiçâo
de que acima se trutH. L. de 3 de De
zembro de 1841. :trl. 1'J 4, § 2°; Regu\.
n.143 ue 15·de Marco de 181.2, art. 2,0,
§ 2. o •

iio obstante I-JOrém [l exi::itencia tio
testalllento nuncllpativo, dever-:e-ha
proceder á éll'l'ecadflção, emquanto se
D50 pl'ocede á reducção <1ello a publica
fónua. por não cOllvir que fiquem os
bens em abandono. Se porém na teL'fa
existir alguma das pessoas que, segundo
o presente artigo, impedem a ane ada
ção judicial, ella não tm-á lugar.

3. o A respeito dos bens de defunto com

testamento, qu P tiver deixado Lestamentei

ro, que estej apresente na terra e aceite a
testamentaria.

Se ao tempo do fa1Jecimento estiver

ausente o testamenteiro, far-se-ha a arre-
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cadação judicial; mas se acontecer apre
sentar-se o teslamenteiro antes de feita a
entrega aos herdeiros ou recolhido o pro
dueto dos bens ao thesouro e thesourarias,
lhe será tudo entregue para cumprimento
do testamento.

I

4. o A respeito dos quinhões pertencen-
tes aos herdeiros ausentes dos defuntos
testados ou intestados, quando estiverem
no lugar procuradores legalmente au
torisados para receber o que lhes per
tencer.

§§. Nos termos Ja Ord., L. 1°, Til. 89,
não tem Iuga r a arrecadação dos bens
do ausente quando este deixou procu
rador legítimo. GueITeír., Teal. 4°, L.
4°, Cap.12, n. 8; Maced., Decis. 37; sal
vo se elle fÓI' omisso e negligente na
administl'acào dos bens do ausente, ou
e a ausenéia fór tão díuturna que faça

pl'esurnir a morte. Barb. a Ord. cilada,
Pego ibíJem, ns. 15 e 16; Almeid. e
Souz., eoII. de Díss. Jur.PI·at., Diss.
2a, § 2" ; Cad. Civ. Franc., arts. 115 e
121.
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Art. 4. 0 Se os collateraes dentro do 20

gráo não f6rem notoriamente conhecidos,
far-se-ha a arrecadação judicial, que to
davia cessará sem deducção de porcenta
gens, se justificarem em prazo razoavel
assignado pelo juiz a sua qualidade here
ditaria.

Art. . :J. o Se os herdeiros a que se refere
o § 10 do art. 3° forem filhos i!1egitimos,
e houver fundamento para contestar-se a
qualidade hereditaria, tamhem terá lugar
a arrecadação judicial, que cessará sem
deducção de porcentagens, se elles justifi
carem o seu direito certo e indubitavel á
herança, proseguindo-se nos ulteriores
termos della para serem os bens entregues
a quem de direito pertencerem se não fôr
concludente a justificação.

§§. Os filhos illegilimos, em regra,
só succedem il seus pais quando são
'I1atu'raes-, isto é, os tidos de mulher
solteira por homem que não tinha im
pedimento para com eJla casar. Ord.,
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L. 4.", Til. 92; cumprindo que tenbão
sido reconheciclos por test.amento, ou
por escriptura publica. Lei de 2 de
Setembro de 1847.

Não obstante, porém, a existencia do
reconhecimento por qualquer desses
(lous meios, se huuveT fundamento para'
conte3tar-se a qualidade hel'editaria,
isto é, a de simples naturaes, embora
lhe seja ella attl'ilmicla 110 instrumenlo
do reconhecimento, deve proceder- 'e
á arrecAdação, como prescl'eve estp
artigo.

Outra cou. a, porém, deve acontecer
se o pai, além do I'cconhecimonlo, ou
mesmo sem este, chama os suppostos
filbos natUl'aes para seus bel'deiros,
porque eotão nãu Jeve lll1vcr arreca
dação: primo, eru razão cio disposto no
art. 3° § 2° desLe Regulamento; secun
00, porque o filhos nafurlles têm, em
tal caso, direito á herança independen
te dessa qualidade, e sim na oe herdei
ros testamentarios, cumprindo ainda
notar, que se o te!':tnmeoto se limiLa a
nomeaI' herdeiros aos lues filhos, Que
se dizem naturnes, ainda que como taes
sejão notoriamente conhecidos, uma \'er.
que não houve reconhecimento 005
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termos da referiJa Lei de 2 de Setembro
de 1847; el1es não podem ser consi
derados mais que herdeiros testamen
tarias, e ficào mesmo sujeitos ao paga
mento da decima de heranças.

Art. 6. 0 A disposiçãO do artigo antece
dente é extensiva ao caso em que se du
vidar da legitimidade pelo que respeita ao
conjuge e filhos legitimos.

§§. Por IInalogia deve neste caso te I'

lugar o mesmo que dito fica <leel'ca do
filhos illcgitimos, instituidos herdeiros
em testamento. Se o fallecido tinha em
sua companhia umo mulher. que se
diz sua esposa, e obl'e e ta qualidade
occorrem duvidas, es.tas não autoris~lO

a arrecadacão, c IlOu veJ' tesl.nmcn ('O ins
tituindo-a ·universal herdeira, porqne
o direito aos bens se doriva entã ,não
da qualidade soure que versa a duvido,
e sim do testamento, que C01l008 o caso
na bypolhese do art. 30 §2.°

O mesmo se di a respeilo dos filhos
legitimos.

79 5
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Art. 7. ° Das justificações de que tratão
os artigos precedentes não haverá recurso,
ficando salvo o direito de habilitação na
fórma do presente Regnlamento.

Art. 8.° O conjuge herdeiro ab-intes
tado nos termos de direito não poderá
entrar na posse dos bens herdados sem
prévia habilitação.

§§. [m duas hypotbeses póde o con
juge sobrevivente succeder ab-lntes
tado ao eonjuge predefunto: t·, quando
este não deixa herdeiros descendentes
nem ascendentes, nem transversaes,até
o decimo grão, por direito civil, Ord.,
L. 4°, Tit. 94eTil. 96pr.; 2·, se o ma
rido era parente da mulhel' e casárão
com dispensa,' fallecendo um delles ah·
inteslado, o que sobrevive toma o seu
lugar segu ndo o gráo de parentesco, que
tiver, para excluü' os outros parentes
mais remotos até o decimo grão. Ord.
eit. do L. 4°, Til. 9/.. ; Corro TeU" Dig.
Port, L. 3·, n. 880. (Vej. adiante os
principios sobre a ordem e gráos das
sueco ab-intestado.)
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Art. 9.° Em qualquer caso, se ho ver
herdeiros ausentes, o juiz de orphãos no
meará sempre curador, que assista ao
inventario e partilhas, arrecade e admi
nistre os bens, se findo o tempo da conta,
ou julgada a partilha, não tiverem os her
deiros entrado na posse da herança por
qualquer motivo.

§§. Se o berueil'o fôr menor, o juiz
lbe nomeará curador disliocto do da
herança, para que o habilite quanto
aotes, etc.; assim o ordena o Av. de 14
de Abril de 1847. que nàú está revo
gado, nem podia estar, vi to como não
creoll direito no\'o, porque asna mate
ria se acha compl'ebendida na obrigação
imposta aos juizes de orphãos pela Ord.,
L. 4°, Til. 102, ~ 7: Neste caso, pois,
os curauores em nllda differem dos que
úa conformidade lla cito Ord. são dados
8 quaesquer menores; portanto, em
quanto bouverem parente:s idoneos do
ausente. a curadoria não deve ser dada
a estranhos, porque a tutela e curado
ria dativa só tem lugar na falta da testa
mentaria, ou legitima. Pereil'. de Carv.•
Proc. Orpbanologico, Part. 2", nota 336.
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Art. 10. A respeilo dos que falIecerem
nas circumstancias dos arts. 309 e 3f Odo
Codigo do Commercio, e quanto a08 bens
dos falI idos , observar-se-ha o que se acha
disposto no mesmo Codi~o e seu~ Regula
mentos.

ATt. 11. São bens vagos, que na con
formidade das Leis vigentes se devolvem á
fazenda nacional:

1. o Os moveis e de raiz a que não é
achado senhorio certo.

§§. Nesta especie se coruprehenuem
as joias, dinheiro e ontros quae quer
objec·to que se achão e de que e não
conhece dono: - assim o declarou o
Aviso n. 197 de '20 de Julho de 1855,
cuja dOlltr'ina está de accordo com a
disposição da Ord., Lir. 2', Til. 26.
~ 17, em que se firmou.

2. 0 Os ben dos inleslados que não dei
xarem parentes ou conjuge herdeiros nos
termo de direito, ou dos fallecido com
testamento ou sem elle, cujos herdeiros,



mesmo ab-intestado, repudiarem a he
rança.

§§. Já dissemos em outro Jugal' em
quaes casos póde o conjugesobrevivente
succeder ao predefunto, e do que en
tão dissemos se vê que os parentes col
lateraes sómenle succedem até o decimo
gráo por direito civil.

Na falta, pois, de parentes successi
v-eis e de conjuge sobrevivente, passão
o bens á Fazenda, sendo n'outro tempo
applicado o seu producto á I'edempção
dos captivos. Ord., L.io, Tit. 90, §io;
L. de 4. de Dezembro de 1775. § 7°;
Alvará de 28 de Janeiro de 1788.

Se o berdeiro lestamental'lo não quer
acldir á herança, scíl, se a repudia, os
direitos que o testamento lhe conferia
se devolvem aos herdeiros ab-intestado,
e pol'tanto. para que a hel'ança se lome
vaga, é mister que estes ultimos a 1'8

nunciem por ua vez: - as~im se deve
entender a ultima parle do paragrapbo
supra.

3. o Os denominados do evento no mu
nicipio da cÔrte.

§§. Os bens do evento pertencem,
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nas provincias. ás rendas destas, em
vir'tude da Lei de 6 de Setembro de
1850, art. 14.

4. 0 O produclo de todos os predios e
quaesquer bens vagos ou heranças jacen
tes, ainda litigiosas, que por falta de se
nhores ou herdeiros certos se devolvem ao
Estado.

!5. o Todas as embarcações ou navios,
que se perderem ou derem á costa nas
praias do Imperio e seus carregamentos
sendo de inimigos ou corsarios, salvo ac
corda ou convenção em contrario.

§~. Pela expressão conaria deve en
tender-se o mesmo qlle exprime a Or
denação por estas-carsarías lJue andão
a toda a ?'oupa-, isto é, ladrão do mar.

03 corsario s na sign ificação pr-upria,
-que são os navios que i:Jndãu a corso,
competentemente flutol'isados-, ou es
tarão comprehendidos na denominação
genericu -inimigos-, quando perten
ção 11 alguma nação com quem e teja
mos em guerra, ou pretendão hostilisar
o nosso commel'cio maritimo, ou a elles
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não alcança a disposição deste paragra
pbo. Á semelhantes navios, quando não
fôrem inimigos I aproveita ainda a antiga
legislação, que lhes permittia a entrada
nos portos do reino no CllSO de neces
suria bospitalidade. Oecrs. de 30 de
Agosto de 17RO, 17 de Setembro de
1796, 3 de Julbo de 1803, etc., etc.

Art. 1:2. Todos estes bens se qevem
arrecadar, inventariar, avaliar e arrema
tar recolhendo-se o producto aos cofres
publicos na conformidade deste Regula
mento.

Todavia, se algum ou alguns destes bens
fôrem proprios para o serviço do Estado,
o governo pelo ministerio da fazenda po
derá ordenar que não ~ejão arrematados
para destina-los ao referido serviço.
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CAPITULO II.

DA. CONTAJULlDADE E ESCRIPTURAÇ.iO.

Art. 13. A contabilidade dos bens de
defuntos e ausenLes, e bens vagos, se fará
em um jogo de quatro livros distinctos,
que·se denominaráõ-livro de registro dos
inventarios, livro de termos de leilão, livro
de razão, e livro de receita e despeza.

Estes livros serão fornecidos pelos es
crivães, e abertos, rubricados e encerrados
graLuitamente pela directoria geral de
contabilidade na cÔrte e provincia do Rio
de Janeiro, e pelos inspectores das the
sourarias nas demais provincias, os quaes
poderáõ delegar esta incumbencia a em
pregados das respectivas repartições.

Art. J4. Oregistro dos invenLarioscons
tará:

1. o Do nome, profissão, naturalidade
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estado e domicilio do defunto testado ou
intestado, ou do ausente; data do falle
cimento ou época da ausencia, com de
claração se são conhecidos ou desconheci
dos os ausentes a quem pertenção ou devão
pertencer os bens arrecadados, seus nomes
e domicilio, e do que mais convier ou cons
tar no juizo.

2. o Da descripção dos bens, suas espe
cies e avaliações; e declaração dos avalia
dores e do lugar onde se fizerão as ava
liações.

3. o Da designação das especies metalli
cas e clasl:lificação dos valores fiduciarios.

4. o Dos livros de commercio, que serão
numer2dos se não estiverem, e em todo o
caso lUbricados pelo juiz, e do estado
delJes, e quaesquer outros titulos ou do
cumentos de importancia.

5. o Da natureza e especie das obriga
tões activas e passivas.
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Art. 15. O livro dos termos de leilão
servirá para se lançarem nelle todas as
arrematações, que se fizerem, as entregas
dos bens de raiz, moveis e semoventes a
seus donos ou aos herdeiros e interessados,
assignando cada um o competente re
cibo.

Art. 16. O livro de razão Lerá conta
aberta a cada inventario, e no titulo della
irão declaradas as circumstancias do § 10

do art. 14.
No debito das contas se carrl'garáõ ao

curador os valores especificadm dos bens
arrecadados e: postos em administração,
por classes, que constarem do ngistro do

. inventario: no credüo se lançaráõ os mes
mos objectos e seus yalores entngues aos
herdeiros e interessados habilitados com
referencia ás ordens do juizo, as entregas
feitas pelo curador dos dinheiros exislen
tes, e do producto dos bens, que se fôrtrn
liquidando, e a importancia das despems
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com o custeio e custas do processo de cada
herança e com o aluguel de armazens de
deposito para boa guarda e arrecadação
dos bens, de modo que cada conta deste
livro} quando saldada e fechada, demons
tre em resumo o estado activo e passivo
de cada herança illiquida.

Art. 17. No livro de receita e despeza
escripturar-se-ha, na receita todo o di
nheiro recebido pelo curador provenient
dos bens escripturados no livro de razão,
e na despéza todas as entregas e pagamen
tos que se fizerem por ordens l,egaes do
juizo aos herdeiros e interessados habili
tados, a importancia da gratificação fixada
no art. 82, e a importancia do saldo liquido
dos bens arrecadados e administrados, que
se houver de remetter aos cofres publicos
no principio de cada mez, de modo que
cada conta de receita e despeza repre
sente a totalidade e valores de cada herança
liquida.
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Arl. 18. Othesouro e thesourarias ficão
autorisados para alterar o systema de es
cripturação dos bens de defuntos e ausen
tes, estabelecendo o que mais conveniente
fôr: as thesourarias submetteráõ á appro
vação do thesouro as alterações que jul- .
garem conveniente fazer.

Art. -19. -o principio das ferias do na
tal em cada anno os escrivães do juizo
remelLeráõ sob as penas da Lei os livros
de contabilidade e escripturação de que
trata este capitulo, acompanhados dos res
pectivos auto~, no municipio da cÔrte, ao
thesouro nacional, e nos das capiLaes das
províncias, á excepção da do Rio de Ja
neiro, ás thesourarias respectivas, onde
com preferencia a qualquer outro trabalho
se tomará immediatamente, na fórma das
Leis, a conta da gestão dos curadores,
afim de que sem demora reverUlo os livros
ao mesmo juizo, expedindo-se-lhes depois
as quitações.
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Nos mais municipios, bem como no da
capital do Rio de Janeiro, serão as con
tas tomadas pelos respectivos agentes da
fazenda, os quaes darão conta ao thesouro
e thesourarias do resultado, enviando tudo
com a cópia dos livros.

§§. A compctencia definida neste ar
ligo se deriva da di po ição do art. 2"
§8° da Lei de 28 de Setembro de 1828,
e n.) proce.so da tomada das conla. dos
cllI'adol'es regu lal'-sp-hão os fu ncciona
rio. della incumbido' pelo que está
prescri plo nas lnstl'. de 26 de Abril de
1832, 81'tS. 01 e seguintes, no Alv. de
28 de Jnnho de 1808, Tit. 80

~2°, e nos
Decretos de 8 de Maio de 1790 e 26 de
Junho de 1802.

As quitações que 5e devem expedir
aos curadores estão isentas do paga
mento de emolumentos, e bem assim
do Helio. Avisos de 27 de Marco de 1852
e 24 de Maio de i85.i. .
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CAPITULO III.

DA ARRECADAÇÃO E ADMlNISTRAÇÃO DOS BENS

DE DEFUNTOS E AUSENTES.

SECÇÃO I.

Da ar1'ecadaçào, adminútração, apura
ção e entrega dos bens, dos processos
de habilz'tação; e para pagamento de di
vidas passivas .

..Art. '10. O juiz de orphãos e ausentes,
logo que tiver conhecimento de ter fal
lecido no seu districto alguma pessoa cu
jos bens estejão nas circumstancias do
Cap. 10

, nomeará curador afiançado, pro
cederá áarrecadação e inventario de todos
os bens, e proverá a respeito da adminis
tração e apuração delles na fórma das
Leis e Regulamentos.

E' mesmo da sua obrigação e da dos of-
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ficiaes e empregados do juizo procurarem
por todos os meios a seu alcance saber
das pessoas, que fallecerem em taes cir
cumstancias.

Sendo os bens arrecadados de pequena
importancia, e não havendo quem de sua
guarda e administração se queira encar
regar com prestação de fiança, o juiz de
orphãos confiará a curadoria e adminis
tração sem esse onns a pessoa, que tenha
sufliciente abonação para por elles res
ponder.

§§. O art. 125 do Cad. Civ. Fl'anccz,
tratando da curadoria e succes. ão pl'ovi
soria, que é deferida aos parentes do
ausente quando a ausencia se tem por
declarada. a considera um simples de
posito, que confere áquelles que a ob
têm a administracão dos bens do au
sente, tornando-~s l'esponsaveis para
com elIe ~e apparecer, e induz a nece 
sidade da eaucão. A nossa Ord., L. 10.
Til. 62. § 38,'e o Regim. do desemb.
do paço. § 50. impoem a obrigação de
fiança aos curadores provisorios: pal'e-
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ce pois que seria illogico dispensar des~

8a o!Jrigação os curadores de que t~ata

este artigo. salvo o caso neHe prevIsto
de insignificancia dos bens, a respeito
de cuja excepção deverá ser o juiz ni
miament.e escrupuloso,já quanto á apre
ciação da imporlancia da herança, já na
escolha do curador, que deverá ser pes
soa que tenha s'Ufficiente abonação para
por ella 'responde?'.

Em rf'lação, porém, á - circumstan
cias da fiança que em "egra devem pres
tar os cUI'adores, devemos ter em vista
que a Ord. citada do L. 1°, Tit. 62, §38,
exige a caução fideij llssol'ia com requi
sitos particulares, quaes o de ser um só
fiador, o de tel' bens sufficientes no lu
gar onde se ficha a hel'ança, e o de se
obrigar como principal pagado,' e ver
dadeiro depositaI'io , fazendo disso es
criptura com outorga de slla mulher,
no caso de seI' casado I devendo er o
curador repellido se não aüança ou se
não reforma a que se tumou insoluvel
e fallida. Almeid. e Souz. Dissert. J u
rid. Prat., Dissert. 2",. § 17. Emfim.
parece-nos que em vista da Circo do mi
nisterio da justiça de 28 de Novembro
de 1853 tae8 fianças devem ser presta-
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das na directoria geral do contencioso
do thesouro nacional na côrte e nas sec
côes do conlencioso das tbesoul'al'ias nas
~apitaes das provincias, se.ndo-o, nos
demais lugares, nos respectivos cal'to
rios, enviando-se porém cópias dos ter
mos ás mencionadas repartições.

Art. 21. Da mesma fórma procederá o
juiz de orphão a respeito dos bens das
pessoas ausentes Boa termos da Ord. L. 10

Til. 90 in pr.

Art. 22. O juiz de orphãos tambem
procederá na fórma d darada no art. 20
a respeito dos bens do ausente nos termos
da Ord. L. 10 Til. 62 38 verso absentes.

Art. 23. Os delegados e ubdelegado
de policia são obrigados a varticipar illl
mediatamente ao juiz de orphãos o obito
de todos os que fallecerem no seu districLo
com testamento ou sem elle, com her
deiros, conjuge, ou em elle~ pre enles ou
ausentes, conhecido ou desconhecido , e
bem assim a noticiar as pessoas, que e ti-

79 6
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verem ausentado sem se saber de seu des
tino deixando bens desamparados; para
esse fim servir-se-hão tambem dos ins
pectores de quarteirão, a quem darão as
necessarias instrucções.

Art. 24. A obrigação imposta no ar
tigo antecedente é extensiva aos parochos
nas suas respectivas parochias quanto aos
fallecimentos cuja noticia puder interessar
ao juiz de orphãos.

Art. 25. As autoridades competentes,
logo que abrirem qualquer testamento, or
denaráõ que os escrivães respectivos re
JIlettão uma cópia authentica ao juiz de
orphãos afim de que este possa examinar
se tem ou não lugar a arrecadação pelo
seu juizo, e proceder ulteriormente como
no caso couber.

Art. 26. A pessoa em cuja casa alguem
fallecer, ou delIa se ·ausentar nas circum
stancia.s de que trata o art. 23, deverá par
ticipa-lo immediatamente ao juiz de or-
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phãOS ou ao delegado de policia para que
este possa providenciar na f6rma do pre
sente Regulamento.

§~. Esta mesma obrigação impunha,
sob pena de multa de 200 cruzados para
os captivos, o Cap. 3° do Reg. de 10 de
Dezembro de 1613.

Art. 27. O juiz de orphãos compare
cendo na casa da residencia do defunto
ou ausente, procederá á arrecadação e
arrolamento dos bens, de que se lavrará o
respectivo auto; se porém a arrecadação
e arrolamento não puder ter lugar em um
s6 dia, procederá á apposiçãO de selIos,
que se deverá effectuar em todos e quaes
quer effeitos e bens, livros, titulos de cre
dito e papeis, que fôrem susceptiveis de
recebê-los.

Estes sellos se iráõ depois abrindo e rom
pendo á proporção que se proceder ao
arrolamento dos bens, fazendo-se no auto
menç80 especial da abertura e rompi-



84,

mento dos mesmos seBos e do estado em
que fórem encontrados.

§§. Esta attribuição já lhes el'a confe
rida pela Ol'd .. L.l°, Tils. 88 e 90, e 62
§ 38, e por outl'RS disposições posterio
res. Quanto á apposição de selIos, me
diua adoptaJa em muitos (Jaizes, com
summa vantagem pura todo o ca o em
qne Il autoridade .publica deve zelai' os
direitos dos menOI'es, ausentes ou lnteL'
dictos, já estnva auoptadll entre nó em
Regulamentos subre assumptos com
mel'ciaes; e Ilpplicaua á arrecadação d·
qne se tl'ala tem por fim preveniro ex
travio c diJü(Jida.;ào dos uens cuja ad
ministração a Lei confere no juizo em
proveito dos herdeiro e do Estado.

IO :ll'l'olameutl) que se d '\'e fazei' llo
todos os beo: no,; tm:mo' deste artigf)
seobs81'vnráo (lisposição daOrd., L.io,
Ti l. 88, §4"- dando- os todos a cscriptct
bem e verdadeiramente,. declarando (JS

confrontações dos bens de rai4, e os signacs
dos moveis, pnra qtle em todo o tempo se
possão conhecer.

Arl. :28. No mesmo acto o juiz deferi
rá á~ le soas que morarem na casa em
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que residia o defunto ou ausente, e a ou
tras quaesquer que lhe parecer poderem
ter noticia dos bens, juramento para de
baixo delIe declararem se alguns outros
bens existem que devão ser arrecadados
ou descriptos, e o que lhes constar a res
peito da naturalidade, idade, est do e fi
liação do fallecido ou ausente.

Art. 29. A arrecadação pertence ao
juiz de orphãos do domicilio do defunto
ou ausente. o caso de ter elle mais de
um domicilio, ou não ter algum, a com
petencia se regulará pela prevenção da
arrecadação.

§§. o aclo da arrecadação devem
os juizes denitlir administrati\;amente
quaes os Lens que ás heranças perten
cem, mnndando entregar 0581hei05 in
dependenle de embargos, qne só serão
exigidos nos. casos dnviclosos. Av. de 3
de Fevereil'o de 1855.

Art. 30. O juiz de orphãos providen
ciará para que se arrecadem na confor-
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midade deste Regulamento os bens exis
tentes fóra do districto da suajurisdicçãO,
expedindo Jogo aos juizes competentes as
precisas precatarias, que serão devolvidas
ao juizo deprerante depois de satisfeitas
as diligencias deprecadas.

Art. 3L Se o juiz pela distancia em
que se achar do lugar onde existirem os
bens do fallecido ou ausente, ou por ou
tra occurrencia attendivel, não puder acu
dir immediatamente para arrecada-los, os
delegados e subdelegados de policia, es
tando estrictamente obrigados a acautelar
que se não extraviem os bens, e devendo
dar para esse fim as providencias neces
sarias, procederáõ immediatameDte com
assistencia de dons vizinhos á apposiçãO
dos senos, que Dão poderáõ ser abertossoh
pretexto algum senão pelo mesmo juizo,
salya a disposiçãO do art. 41.

Pela falta de cumprimento dessa obri
gação soffreráõ as autoridades policiaes a
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penade demissão e de muIta de DOR a 100$,
além de ficarem responsaveis por todos os
prejuizos a que por sua negligencia derem
causa.

§§, O art. 14 do Regulamento de 9
de Maio de 1842 impunha ás autol'i
dades acima mencionàdas 8 obrigação,
na bypotbese elada, de acautelar que se
não extraviassem os bens até que se apre
sentasse o.i~úzo. O pl'esentc Regulamen
to, especificando um dos meios de re8
lisar esse acautelamento, não limitou,
por' fórmn alguma, essa obrigação, nem
excluio ou proscreveu os outl'os meios
de a realisar, a respeito daquelles bens
não passi veis da apposição de eUos.

Se morrer ou ausentar-se um iodi
Yiuuo, deixando escravos, gados, plan
ta , em estado ele colbeita, otI que de
manuem cunservação, bem se vê que a
respeito de taes bens, que podem ser
de um valor coosideraveJ, não é prati
ca\rel a medida prescripla, e sede outros
meio não Jancar mão a autoridade, el,
les terão de de~~baratar-se, caso em que
tel'á de verificar-se a responsabilidade
da autoridaCle que assim se bouvér
tornado negligente.
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Art. 32. Feita a arrecadação e postos
os bens em administração, o juiz de or
phãOS, havendo todas as possiveis infor
mações sobre a naturalidade do finado:
quando já não lhe constar, mandará affixar
editaes no termo e publica-los tres vezes
nos periodicos do lugar e da côrte, ou da
capital da provincia, dirigindo deprecadas
para os termos da naturalidade dos fina
dos, .se fôrem nacionaes, afim de lá tam
bem se affix.arem editaes por tempo ra
zoavel, chamando os herdeirossuccessores
dos mesmos finados e todos os que direito
tenhão na sua herança a virem habili
tar-se.

§§. O prazo mflrcado flOS ber'oeil'os e
mais interessados pflra ba bilitar'-se deve
ser o de trinta dias, q ue correm da data
dos editaes. Pereil'. e Souz., nota 1004.

Art. 33. Se feitas as averiguações ne
cessarias vier o juiz de orphãos no conhe
cimento de que o finado é estrangeiro,
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participa-Io-ha immediatamente ao res
pectivo consul, quando já antes não o tenha
feito, e, no caso de o não haver, ao mi
nisterio dos negocios estrangeiros, para
communica-lo ás autoridades competentes
do paiz do fallecido.

Art. 34. Todas as avaliações de bens
moveis, semoventes e de raiz das heranças
de d~funtos e ausentes, e bens vagos, serão
feitas por dous louvados nomeados e ap
provados pelo curador e procurador da
fazenda ou seu ajudante na côrte, e pro
curadores fiscaes, seus ajudantes, coIJec
tores e mais agentes fiscaes nas provincias.

Estes louvados deveráõ ser pessoas en
tendidas nos objectos que fôrem avaliar;
prestaráõ juramento de desempeuhar seu
encargo na fórma das Leis, vencendo os
emolumentos estabelecidos para os mais
avaliadores.

§§. Na fórrna da Ordenação, a no
meação d' louvados tem lugar deste
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modo: cada uma das partes nomea tres
pessoas, sem suspeita, das quaes cada
uma das partes escolhe uma, e as duas
escolbidas fazem o arbitramento. Se
uma das partes refusa nomear e escolher
louvados, ou é revel, o juiz nomêa e
~scolbe á sua revelia. Se os dous lou
vados discordão, as partes escolhem do
mesmo modo mais duus, d'entl'e os
quaes se lira um á sorte, que deve daL'
o seu laudo, cingindo-se ao arbitramen
to de um dos dous louv.ados discordes.
Ord., Li,'. 3°, Tit, 17, §~ 2° e [1;0, Til.
70, ~ 11. Lobão, Tral. das avaliações,
~ 1~3
~ - '

Art. 35. O ,procurador da fazenda na
cÔrte e os procur-adores fiscaes nas cidades
da Bahia e Pernambuco, quando se tiverem
de avaliar bens de raiz, poderáõ escolher
para louvados os lançadores das recebe
dorias de rendas internas, que em tal caso
desempenbaráõ seu encargo independente
de novo juramento.

Art. 36. Escolhidos os louvados) pro
ceder-se-ha á avaliação nos termos da
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legislação em vigor, nomeando-se um ter
ceiro na fórma da Ord. Liv. 3° Til. 17 §2°,
se aquelles discordarem.

Art. 37. Prestado o juramento, oslou
vados, se não comparecerem no lugar e
dia designados, ou não proferirem o laudo,
ou concorrerem sem motivo justo para que
a avaliação se transfira, soffreráõ urna
multa de 50Sai 00 S, que lhes será imposta
pelo juiz, além de pagarem a despeza a
que derem causa.

§§. Pelo direito preexistente os lou
vados e colhidos podem ser compeli ido
com prisão a darem o eu laud debaixo
ue juramento; e têm direito de pedil'
salario pelo seu tr'abalho. Corr.Tell.,
Dig. Port., Liv, l°, § 4U7, cOl11l'efer. a
Guel'reir., 1'1'.1°, L. 1°, Cap. 11,11.13;
Lob50, TI'. das avaliuções, ~ 12:3.

Art. 38. Feito e concluido o inventario
no mais curto espaço de tempo possivel,
serão vendidos em hasta publica, prece
dendo edilaes, todo os bens moveis e se-
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moventes, assim como as acções de com
panhias não havendo dinheiro para con
tinuar ·a fazer as entradas, ou ameaçando
depreciarem-se; e o seu producto será re
colhido aos cofres publicos respectivos
vinte e quatro horas depois da arremata
ção, não sendo entregues os bens aos
arrematantes sem que fiquem no juizo os
conhecimentos em f6rma por que conste o
pagamento dos impostos dos bens e ua
transferencia e a entrada do producto.

Da mesma f6rma será recolhido aos
cofres publicos todo o dinheiro, ouro, prata,
pedras preciosas, titulos da divida publica,
e depois de competentemente sellados e
lacrados quaesquer papeis que contenhão
segredos de familia para serem entregues
aos herdeiros habilitados.

Todavia não ficão sujeitos á disposiçãO
deste artigo:

§ 1. o Os moveis e semovenles destinados
e applicados á laboração dos estab1eleci-
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mentos agricolas ou fabris, e conseguinte
mente não deveráõ ser os mesmos esta
belecimentos arrematados se não em toda
a sua integridade) e jámais por partes.

§ 2.° Os moveis que sejão de valor de
affeiçao v. g.,retratos de família collecção
de medalbas, manu Griptos, etc.

~~. A t1'ansfel'eociu de escravos está
sujeita á satisfação da meia sisa, que é
imposto proyincird. e ao sel!o pl'Op rcio
nfll, na fórma tio DecI'. de 10 de Julho
de 1850; e a e te sello tambem está
sujeita a transferencia de outros quaes
quer semoventos, e mesmo moveis cujo
preço chegue ao minimo da tabella a que
se refere o arL. 10 (lo mesmo Deerl3tú.

Os escl'avos estão oull'osim sujeitos á
tax.1l na fórrnfl do Regulamento n. 2160
do 1.0 de Muio de 1858, assim como al
gun immoveis c outros sernoventes
podem c tal' sujeito' 11 imposições, que
não estando pagus dercria o juiz man
dar que o fossem, o que se oblem exi
gindo do lll'l'ematante a exhibição do
respectivo conhecimento de qnitação .

.. .. ..
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Os cofres publicos, de que trat~o este
e outros artigos dopl'esente Regulamen
to, são nas provincias os da" thesoura
rias de fazenda, para os quaes, conforme
o Decreto n. 561 de 18 de Novembro
de 1848, deve entrar todo o dinbeiro,
OUI'O, prata, etc., directamente nas ca
pitaes e nos demais termos, por inter
media elas collectorias, que os de"em
recflber e escripturar em livros espe
ciaes. entregando-os, com as rendas a
seu cargo, nos prazos do estrIa, Ord. n.
161 de 19 de Maio de 1851.

Na corte erão até agora esse dinheiro e
mais objectos recolhidos á recebedoria,
e por esta levados ao tbesouro: parece
que semelbante pratica deve cessar não
só por desnecessaria, mas tambem por
que não ha razão pal'a que a fazenda
abone porcentagens da al'l'ecaclação de
importancias, qüe. tem de restitui!' in
tegralmente. 'Veja-se a Ordem de 12 de
OutulJfo de 1845, n. 98.

Os moveis e semoventes, inclusive os
escravos da laboracão dos sitias e fazen
das, são considerados pela Lei de 30 de
Ago~to de t833, arts. 10 e 2°, como im
moveis por destino, e do mesmo modo'
já os considerára a Provo de 8 de Ja-
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neiro de 1819, expedida em virtude da
Resolucâo de 16 de Fevereiro de 1818
sobre ~onsulta do conselbo de fazenda.'
A estes, pois, sómente aproveita a ex
cepção deste artigo, e não assim aos
moveis, ouro, prata, pedras preciosas,
escravos e animaes destinados ao uso
domestico e pessoal dos defuntos: a
respeito destes ultimas deve seguir-se
a regra geral.

Ar·L 39. Ficão ~iUpprimidas em todas
as arrematações que se fizerem no juizo
de ausentes os pregões, e reduzidas as
praças a uma unica: o juiz todavia poderá
adia-la duas vezes, se por falta de lan
çadores, ou por não serem vantajosos os
lanços offerecidos, assim o julgar conve
niente, annunciando-se por edilaes e 'pela
imprensa o dia novamente designado.

Os editaes serão affrxados na casa das
audiencias e impressos nos periodicos no
dia da affixação e no da arrematação, e
mediando entre este e aquelle o espaço
de lres dias se os bens fórem moveis
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ou semoventes, e de nove se fôrem
de raiz.

Art. 40. O juiz de orphãos, sendo os
bens de facil deterioração, ou não se po
dendo guardar sem perigo ou grande des
peza, mandará arremata-los logo depois
de arrecadados, reduzindo a seu arbitrio
o prazo e o numero de annuncios de que
trata o artigo antecedente.

Art. 4'1. Os bens de pouca importallcia
que por commum e geral estimação não
excederem de 200$000 serão da mes
ma f6rma arrematados a quem mais der
independentemente de avaliação, devendo
todavia annunciar-se a arrematação com
a précisa anlecedencia por edital e pela
Imprensa.

Se os bens acima mencionados existirem
f6ra do lugar da residencia do juizo, poderá
este deprecar por simples officio a dili
gencia da arrematação á autoridade poli
cial que os tiver arrecadado, a qual, feita
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a diligencia, remetterá o producto ao mes
mo juizo com as devidas segurançàs.

Art. 42. O juiz de orphilos poderá
adiar a arrematação dos bens por tempo
indeterminado, sempre que pendendo ha
bilitação os herdeiros assim o requeirão
e não houver inconveniente.

~~. O A\'i~o u. 8.4. d_e 8 de Ju
lho de 1.845 já havia disposto que.
havendo collalcraes que provas em
estar no caso de succeder pOl' não ha
veI' quem os excl11isse, devião sel' ad
mittidos a justitlcar o seu direito -
não se procedendo á an'ecadação J que cm
tal caso se tornaria vcxatoria. Esta di s
po ição parcce-Do~ que não está em op
posição com o presente Regulamento, e
conformando- 'e perfejlnmenle com o
interesse dns familias, que tanto o legis
Jador pretenJeu resguardar, parece que
nada impede' a ua e er.uç~o.

Art. 4,3. Os bens de raiz serão admi
ni~trados e aproveitados na conformidade
deste Regulamento: antes de decorrido

79 7
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um anno devois de encerrado o inventario,
só poaeráõ ser vendidos quando da demora
'se seguir ruina a juizo de peritos, ou fór
indispensavel o seu preço para pagamento
de credores legalmente habilitados; mas
em todo o caso a venda se eifectuará em
hasta publica na conformidade dos artigos
antecedentes.

§§. Havendo ben' de raiz, o cur'f1dor
requererá o al'bitl'amento do que podem
vuler andando alugarios. Por occasião
desse arbitramento devem os louvados
examinar com toda i1 attencão se o
bens são pel'duraveis, ou se estando ar
ruinados são susceptivei de duração
com pequeno con cel'~o. Se o peritos
decIal'ão que a rui na é gl'a nde e della
póde provir damno ao prediô e pre
juizo ao espolio, requer-se ao juiz para
sel'em vendidos em praça, ele. Araujo
e Silva, Roteir. dos Collect.., ~§ 109
e 110.

Art. 44. Os juizes respectivos farao
recolher aos cofres publicos, no principio
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de cada mez, o produelo liquido arreca
dado no mez anterior, não só do rendi
mento, que tiverem tido no dilo tempo os
bens administrados, como das dividas, que
. e houverem cobrado, pena de responsa
bilidade sua c de demissão dos curadores.
E ta reme~sas serão acompanhadas de
guia do juizo e de uma conta corrente da
receita e dcspeza havida no mez anterior,
que será assignada pelo curador, juiz e
e cri ão. A estação arrecadadora entre
gará ao curador recibo extrahido elo livro
de talão.

Art. 45. O producto dos bens que fórem
arrematado::inos termos doart. 73tambem
erá pago á boca do cofre 21 húras depois

de feita aarrematação,não sendo entregues
o bens ao arrematante sem que fiquem
em juizo o conhecimentos em fórma pas
sado pela estação respectiva, dos quaes
conste o pagamento dos impostos que de
vidos fôrem dos ben e de sua transferen-
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cia, e a entrada do mesmo producto no

cofre.
§§. Veja-s8 a respeito o que fica dito

na observação ao 3rt. 38.

Art. 46. As habilit.ações dos herdeiro
serão feitas conforme as Leis existente
perante o juiz de orphãos que houver
procedido á arrecadação nos termos do
art. 2ÇI, endo ouvidos, além do curador
no município da côrte ti procurador da
fazenda ou seu ajudante, e nas provincias
os procuradores iiscaes, seus ajudante ,
collectores e mai agentes fiscaes dalldo- e
appellação ás partes, c ao mencionados
agentes da fazenda publica sempre que o
valor da herança e ceder á alçada do
juizo, c appellando os dit.osjuizes ex-officio
das sentenças que derem a favor dos
habilitandos sempre que o dito valor exce
der a 2:0008000.

§~. As habilitações de que aqui -e
trata não de\'em ler lug3l' por meio de
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justificações, que só devem ser admiUi
das nos casos expl'essamenteautorisados
no presente Regulamento.

Os herdeiros, pois. provaráõ sempre
o seu dirp.ito por meio de artigos d.e ha
bilitação, nos qllaes serão oppoent€s o
curadol' (' o Ilgenle fiscal a quem com-
pelir. .

Art. 47. A legislação em vigor a res
peito da curadoria dos bens do ausente,
que se presume morto, continuará a ser
ob ervada com as seguintes allerações:

" • o A curadoria dos bens do ausente
poderá ser deferida na fórma da Ord. L.
10 Tit. 62 § 38 e Regimento do desembar
go do paço 850, passados quatro annos a
contar da data da;, ultimas noticias, se elle
não tiver deixado procurador, e passados
dez annos se o tiver deixado, salva a dis
posiÇão da Lei de 15 de Novembro de 1827.

Os juizes de orphãos, quando tiverem
de julgar as habilitações dos herdeiros do
ausente, attenderáõsempre aos motivos da
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au encia, e á cau5as, que dã6 lugar á
falta de noticias, embora tenha decorrido
qualquer dos referidos prazos.

~.: A mesma curadoria não poderá ser
deferida aos herdeiros mais chegados do
ausente na fórma da Ordenação e Regi
mento citados, sem que os ditos herdeiros
se habilitem nos termos do art. 46 deste
Regulamento e mais disposiçõe' em vigor.

3. o \Iém da citação }Jessoal a quem
de direito fôI' os parentes mais proximos na
ordem da successão, que na fórma das
disposições citadas pretenderer:n a curado
ria) requeI'eráõ aojuiz de orphãos do termo
a citação do ausente e quaesquer outros
interes ados, por editaes com o prazo de
um anno, para verem otferecer o artigo
de habilitação.

Este editaes serão affixados no~ Juga
re do estylo e publicados no periodico
do termo c da capital da provincia, passan
do-se as certidões competentes e jun-
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tando-se aos aulos a publica-f6rma do
annunclO.

§§. Nos casos aque se refere este artigo
não se dá succ~ssão definitiva., porque
tanto o presente Regulamento quanto o
Decreto de 1827, a que acima se allu
de, l'eportão-se á Ord., L. 1°, Til. 62
§ 38..

O Decl'eto de 1827 concol'daqUllDto
ao prazo com o art. 17 da regulação dos
segnros appro,'ada pelo Ah-I}.I'~ Je 11 de
Agosto de i 791, e com o art. 720 do
Cudigo do Com Inercio: o pl'esen te Regu
lamento deixou de seguir a Ordenação
citada quanto ao prazo pa I'a 'cingir-se
aos t!rts. 119 a 121 rl0 Cod. r,iv. Franc.
Este mesmo Codigo, porém, no art. 125
prescreve - que a curadoria ou succes
são pr'Ovisoria não emais q1te um depos1'to
que con(e1'e áquelles que a obtêm a admi
nistração dos bens du ausente. torna ndo-os
re,;ponsavcis para com elle no caso de
appl1r ecer.

A 'implos pl'esumpçâo da morte do
Ilnsente, ou ~ntes da possibilidade desta,
não póde autorislIl', e maxime dado um.
prazo tão curto, a realisação do direito
de successão. que depende da verifica
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ção do facto que lbe dá origem. Veja
SI') a este respeito o que em ontro lugar
deste livro mais largamente ponde
rámos.

* * *
Dado qualquer dos caso em que, se

gundo este artigo, podem os hel'deiros
do ansente pretender a curadoria pro
vlsoria de seus bens. cnmpre-lhes de
cJarill' :

1. o O nome, mOl'ada e occu pação do
ausente, os nomes de seu pai e mâi, e
quantos filhos olf netos lhe ficaf'ão.

2.° Os nomes de to<1os os parentes
mais chegados e suas moradas, e a ma
neira pOI' que eJle pretendente é parente
e hel'deiro por não haverem nutros pa
rentes mais chegados.

3.· Quaes os ben" que tem o ausente
e sen valor.

4.· Que a mais de quatro annos (011
de dez se bouver deixado procurador)
que não se tem noticias delle, e que se
. uppõe morto.

5. o (No caso do Decreto de 15 de No·
vembro de 1827 .)Que não ba noticias da
chegada do navio ao porlo do seu desti-
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no, nem a algum outro, nem das pes
soas que neUc foráo, depois de dous
annos.

6. G, finalmente.' Que elle pretende e
se quer obrigaI' a restituir os ben ao
ausente, se apparecer, ou a quem de
direito for, prestando fiança. (Ord., Liv.
1·, Tit. 62, ~ 38.)

O fiado I' deve obrigar.se, por escrip
tUfa publica e com outorga de sua mu
lhel', sendo casado, como depositario e
principal pagado!', e ainda que a cura
doria seja conferida u mais ele um her
deiro deverá ser um só o fiador, resi
dente e que possua bens de raiz no lu
gar onde 11 fazenda do flllsente estiver.
(Ord. citada.) No tenno da entrega men
cionar-5e-hão os bens e o sell valor e
rendimento. (Idem.)

* $: :te

As disposições, pOl'ém, deste Regula
mento não derogão as da Ord., Liv. 1°,
Til. 62, § 38, e outras, e bem assim as
que sempre forão consideradas como
direito subsidiario.

Se o ausente tiver deixado testamento
deverá ser elle aberto e cnmprido, en
trando o lega ta rios na posse do que
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lhes pertencer sob a mesma condição
de fiança (Cod. Civ. Franc.,); ~endo

que o herdeiro testamentario deve
preferir para ft curadoria aos paren
t.es mais pi'oximos, que herdarião ab
intestado.

Se a ausencia, depois de conferida a
curadoria provisoria, conlinuar por
mais trinlaannos, ou por tantos quantos
fõrem preci~os para que tenha o ause.ra~

te cem de idade, a sucllessão e posse se
tornará definitiva, e os herdeil'os pode
ráõ alhear os bens, caducnndo as fian
ças prestadas, e não sendo elle obri
gados a restituir ao ausente, se ainda
apparecer, mais do que os bens que
existirem.

Mas neste caso a posse e successão
definitiva deve conferir-se 005 bel'dei
1'OS a quem entã? compelir sl1ccedel'
por serem os mais proxlmos.

Se, portanto, o nomeado curador PI'O

visorio estiver pal'a com o auseute em
decimo gráo por direito civil, e nenhum
outl·o parente existir, nem nes 'e nem
em oulro gráo mais proximo; e tambem
não havendo conjuge, fallecendo o tal
herdeiro curador antes da época em
que, segundo o que fica expendido, a
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SlJccessáo e toma dflfinit.iva, embora
deixasse tHhos, os bens dever-se-hão
considerar vago' e dcvoll1lns ao Estado,
porque a curadoria provisoria, não len
do conferido ao dito curador sobre es
.ses bens direito algum de posse e do
minio, e sómenlfl os de adminislracão,
nenhuns direitos lambem podia clle 'por
sua morte tl'ansmittir 11 seus filhos,
que licando além do decimo grúo não po
dião succeder nu-intestauo ao allsen e.

Art. 4·8. As justificações e libellos para
cobrança de di,'idas a que estejão expostas
as heranças de defunto e ausentes serão
intentadas perante o juizo que houver
procedido á arrecadação nos termos do
art. 29, sendo ouvidos no municipio da
côrte o procurador da fazenda ôu seu
ajudantt::, e nas provincias os procuradores
fiscaes, seus ajudantes ou os collectore
e mais agentes fiscaes, dando-se appella
Ção ás partes e agentes fiscaes sempre que
o valor da divida exceder á alçada do juizo
e appellando 05 juizes ex-olficio das sen
tepças que proferir.em a favor do cre-
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dores sempre que o seu valor exceder a
2:0008000.

Não serão admittidas justificações por
quantias excedentes á alçada do juizo.

Art. 49. Sendo a divida liquida e certa
e constante de escriptura publica ou de
instrumento como tal considerado pelas
Leis civis ou pelo Codigo Commercial, nada
tendo que oppôr o curador e agentes fis
caes, para o que deveráõ ser ouvidos,
poderá o juiz, exigindo os esclarecimentos
que entender ne?essarios, autorisar o
pagamento, expondo em todo o caso os
fundamentos de sua deliberação, de que
não haverá recurso.

Art. 50. As despezas do funeral serão
logo autorisadas pelo juiz de orphãos,
sendo possivel, ou pela autoridade policial
do disl.ricto, com attenção ás forças da he
rança e á qualidade da pessoa do defunto.

§§. Apezar da disposição do art. 49.
se fôramos curador de uma heranca
jacente, em poucos casos nos conformà-
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riamos com o pagamento de uma divida
. aUribuida á beranca confiada á nossa

guarda e defesa, sem se esgotarem os
meios legaes tendentes a convencer a
mesma lJeranca.

E como ad i"nstar do que acontece no
processo ol'phanologico-a discordancia
do curador deve impedir' taes pagamen
tos, será pouco zeloso o curador que
fôl' facil em 'onceder tão. ummaria
mente aquillo que muita vez dependerá
tio proc dimento OI'dinario.

Cbamào-se despezas do funeral aquel·
las que se fazem ante' ue sepultado o
corpo. (rel'eir. de Can., ParL. 1', not.
l.4iJ, com refel'. á L. 37; Dig., de Relig.
et stllDplib. fuo.; Gam., Dec. :~08, e
GuCI'\'., Tl'at. 2·, L. 6°, Cap. 6·, n. fi8.)

'ão, portanto, despeza do funeral as
que se fazem no toque dos sinos, cêra,
confrarins. conduccão do caclavel', cai
xão, babito, cova, a·companhamento de
frades e clerigos, e outras semelhante '.

ão pertencem. porem, a esta clas'e
a <1espeza feitas ua conslmcçâo do tu
mulo, quando elle é de alguma impor
laneia, e diverso daquelles de que eu 11
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no paiz, ci-l. L. 37, § to; nem aquel
las que se fazem na trasladação do ca
daver, aindft que o defunto as determi
nasse; nem finalmente as de mera
pompa. A despeza do officio de COl'pO
ptesente tambem se ('eputa despeza fu
neral. (Pereir'. de earv., not. cit.)

Arl. 51. No ,caso de não apparecerem
interessados a habilitar-se como legitimos
successores e herdeiros dos defuntos intes
lados, o juiz de orphãos, lavrados os ter
mos necessarios por que conste claramente
haverem-se praticado todas as diligencias
legaes, com audiencia dos fiscaes, julgaráõ
por suas sentenças vacantes e devolutos ao
Estado os bens das heranças.

§§. Por este julgamento de vacancia
não se devolve ao Estado a propriedade
dos bens absolutamente, pois continúa
para elle a obrigação da restituição
desses bens ou de seu producto, como
e deprehende entre outros do art. 52.

O legislador reconher.eu islo mesmo
quando no art. 32 da Lei n. 628 de 17
de Setembro de 1851 sujeitou á prescrip-
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cão de trinta annos os dinheiros de au
sentes, disposição bem injusta, porque
a presumpção deve ceder á realidade.

Art. 5:2. Depois de julgadas vacantes e
devolutas para o Estado, as habilitações
dos herdeiros e as reclamações de dividas
activas e passivas relativas ás mesmas
heranças, bem como quaesqucr outros pro
cessos que com elIas entendão, terão lugar
pelo juizo dos feitos, abonando-se àos
agentes da fazenda publica as porcenta
gens competentes.

§. Emquanto a hel'ança subsiste ja
cente, quaesquer reclamações que lhe
digão respeito, quer activa, queI' passi
vamente, devem com ena entendel', re
presentando-a o respectivo curador:
julgada porem vaellUte e devoluta ao Es
tado, com este, id est com a fazenda na
cional, tem de entender taes reclama
ções; e por isso devem correr pelo seu
juizo privativo, conforme a Lei n. 242
de 29 de Novembro de 1841, e RegoI.
de 12 de Janeiro de 184'2.

A disposição deste artigo, pois, não
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revoga o que foi declarado em Aviso de
27 de Fevereiro de 1834; isto é, que
para cobrança das dividas de ausentes
não ha lugar o procedimento executivo.

Arl. 53. Um anno depois de conduido
o inventario nenhuma herança jacente ou
hen vago poderáõ er conservado em
poder do curadores: os herdeiros ou in
teressados habilitado que no dilo prazo
as não reclamar m erão pagos pelo the
souro nacional.

~~. Se antes du l'el:olhimenlo á tbe
sOllf'aria ou á colleclOl'ia habilita
rem os berdfrin ,a te:' e entregará
logo a hel'an.a ou seu ll'odlldo; nunca
porém o facto d baverem herdeiros a
bll.bilitar- e imp dirá a reme a dopro
ducl apurado para 0_ eofr'e publico.
Ay. de J:- d Junbo de 1 ~-. Com islo
não implica a disposi ;ão do art. ~ n, por
que a-diligencia de que \l traIa ão
u julgam nto da vacaneia a venda dos
hen_, ele., uào ti reme. -a d producto,
uma vez upUrl\do, para ° cofre publi
co , a qual, li p.'etexl algum. se não
póde protelai'.
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Art. 54. Os bens de raiz serão ent:io
vendidos na fórum do art. 39, e o seu
producto recolhido aos cofres publicos,
salva a disposição do art. 12.

Art. 55. Da mesma fórma se procederá
a respeito das dividas activas, que fôrem de
difficilliquidação ou cobrança, com o aba
timento nunca excedente de 30 % e
os titulos da que o não fórem serão reco
lhidos ao thesouro e thesourarias.

§§. Parece que incumbe a es as re
partições dahi por diante o empregur
as diligencias legoes e necessarias para
garantir os direitos, que se derivão de
toes titulns, fazendo-os protestar em
seus vencimlmtos para que não pel'eça
a responsabilidade dos endossante e
obooadore , ou do fll'illleil'os I'espon
saveis pela pl'esel'ipção.

a falta de toes diligencias, e quando
dilhi result0 prejuizo á fazenda, parece
lambem que. poderia procedel> nos
termos da Oed. de 20 de ov mbro
de 1845 a respeito da cobrança das
letl'as sacadas a favor da fazenda e seus
respectivos jul' S.

7~ 8
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Art. 56. As diligencias dos artigos an
tecedentes não terão lugar se a habilitação
dos herdeiros, ou a reclamação dos donos
dos bens estiver pendente em qualquer
instanciajudiciaria ao tempo em que Gndar
o prazo do art. n3; sendo prorogadas a
requerimento da parte as mesmas diligen
cias até final decisão do processo.

Art. n7. Da mesma fórma as diligen
cias dos artigos antecedentes não terão
lugar a respeito dos bens arrecadados nos
termos dos arts. 2'1 e 22, os quaes con
tinuaráõ na administração até que os her
deiros se habilitem para a curadoria, ou
se recolha o seu producto aos cofres publi
cos, quando se provar ou reputar provada
conforme direito a morte do ausente.

Esta disposição não é extensiva aos
moveis e semoventes, devendo proceder-se
a respeito delles na fórma do art. 38.

§§. Passado o prazo em que, confor
me direito. o ausente é reput.ado
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morto, se não apparece herdeiro algum
requerendo pa ra ser investido na posse
dos respectivos bens, estes se devem
baver por vagos e devolutos ao Estado,
e en1ão teTão lugar as diligencias de
que tratáo os artigos supra, as quaes
todavia cessaráõ a requerimento do in
tere sado, dada a lrypothese do al't. 56.

Art. t58. Os fundos das heranças jacen
tes e bens vagos recolhidos ao thesouro
nacional serão entregues aos legitirnQs
herdeiros, ou a quem de direito perten
cerem, á vista das deprecadas legaes de
que trata o art. 91 da Lei de 24 de Outu
bro de 1832, acompanhadas d~s habilita
ções originaes, ficando o traslado dellas
nos respectivos cartorios; nestas depre
cadas terão vista no tbesouro e thesou
rarias os respectivos procuradores fis
caes.

Art. 59. As deprecadas legaes serão
substituidas por simples officio do juiz,
sempre que o valor da herança não exce-



der de 2:0009000, sem emolumento al
gum. (*)

Art. 60. A apresentação dos autos ori
ginaes de que trata o art. 58 não é ex
tensiva aos processos e sentenças relativas
a dividas passivas da herança, a respeito
das quaes se procederá nos termos da le
gislação em vigor.

,
§~. Em virtude elo (\rt. 40 da tei de

11 de Setembro de 1851, n. 628, deixá·
rão de SOl' contemplados como l'enda
ordinaria do Estado os dinheiros de au
sentes, passando a seI' comprehendidos
nos ol'çamentos do Imperio sob o titulo
-Dep.ositos di \"ersos.

Devenelo a entrega do deposito ser
feila na mesma especie (Dig. Port., Liv.
;:i°, n. ~86), segue-se que oos tel'mos
da Ordem de 20 de Setembl'o de 1847
deve-se restitui,' elll ouro ou prata as be
ranças ou partes delta , que forem ar
recadada' nessas especies, ou o seu
equivalente em nota segundo o agio,

(*) Vide no Appelldice a circular do Mini terio da fazenda
de 24 de Agosto de 1859.
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que as moedas tiverem no dia em que
se fizer a en trega.

Se os dinheiros de ausentes, porém,
se demorarem nos cofres do thesouro e
tbesourarias peJo espaço de trinta annos
não sendo reclamados, deveráõ pres
crever em favor Jo Estado, salvo se,
por qualquer dos meios P.ID direito ad
milttidos I tiver sido interrompida a
prescl'ipção. L. n. 628 de 17 de Se
tembro de 1851, art. 32.

A pl'escripção extioctiva começa a
COITeI' desde o dia em que o devedor era
obrigado a pagar: mas se o credor não
puder intentara slla acção não lhe corre
o tempo. Dig. Port., L. 1·, ~~ 1283 e
1284.

De conformidade com este principio
o Decr. n. 857 de 12 de Novembro de
11851,81'1. 7°, ~ 1°, mui expressamente
delerUlinaquea prescl'ipçãode cillco an
nos, de que elIe tra ta, não correrá contra
aquelles que dentro desse prazo não
puderem requerer nem p07' si nem por
outrem; especificando depois os meno
res. os desassisados, e quaesquer ou
tros que, privados da administração de
suas pessoas e bens, estão sujeitos á
tu tela ou curadoria.
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Tambem não corre para a prescrip
ção o tempo de demora occasionada
por facto do thesouro, thesourarias e
l'epal'tições a que pertença fazer a liqui
dação e reconhecimento das dividas,
e effeeluar o pagAmento. Cil.. Decr.,
§ 2.°

O art. 4~2 00 Cod. do Comm. estabe
lece que - não correrá a prescripção
contl'a os que se acharem servindo nas
armadas ou exercitos imperiaes em
qunnto a guerra durar e um anuo de
pois-; e estn di PC) ição está de accordo
com a do § 3° do Alv. de 21 ue Outu
bro de 1811, o qual fa7. extensivo o be
neficio de que se trata aos ausentes em
embaixadas, legações e commissões ex
traordinarias e tempol'arias, dequalquer
natureza que s jão, cuja duração póde
·sel' de qualquet' moelo defiuida.

* * *

Não é jJrecisa habilitação, e portanto
se não pócle exigir a apresentação dos
au tos oL'iginaes destas para a entt'ega
das legitimas aos bel'deiros que forem
reconhecidos taes em inventarios feitos
em juizocompeteule, e se apresentarem
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com seus formaes" Ol'd. de 25 de Feve
reiro de 1857.

Art. 61. Nenhuma entrega de bens de
heranças jacentes se effectuará, nenhuma
deprecada ou officio do juiz de orphãos
para levantamento de dinheiros ou b ns
das mesmas heranças será expedir 'lU

cumprida sem que conste o pagam J

prévio dos impostos estabelecidos pelas
Leis de 30 de Novembro de 184'1, tabeUa
annexa § 42, de 21 de Outubro de 1843
art. 12 § 1°, e pelo Alvará de 17 de Junho
de 1809 §§ 8° e 9°, que fôrem devidos da
herança ou legado, o que não será exten
sivo aos credores.

§§. Os direitos de que trala este arti
go sao :

Da habilitação para receber heranças
de /lllSentes por lest9menlo, não sendo
os herdeiros descendentes ou ascenden
tes, 2"{..

Sendo a herança ab-intestado, 4."10'
Lei de 30 de Novembro de 1841, art.
24, tabella annexa, § 42.
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o selJo proporcional a que estão su
jp.itos os quinhões bereditarios, ou le
gados ainda dos de ascendentes e des
cendentes, a saber:

De 1OO~ até 400~. . . . .' . 200
De mais de 400~ até 1:000~. 500
De cada 1:OOO~. . . . . . . 500

... ,. tle 21 de Outubro de 1843, art. 1!,
~ 1°, e Regul. de 10 de Julho de 1850,
arts. 1° e 13.

A decima da uerança ou legado que
etrectivamente se arrecadar, não sendo
os herdeiros olllegatarios descendentes
(lU ascendentes do testador.

A mesma decima das herancas ab-in
testado qnando os herdeiros rião fôrem
ascendentes, nem descendentes.

A quinta parte, sendo os beTdeiros
transversaes e fór'a do segundo gráo por
direito canonico. A,lv. de 17 de Junho
de 1809, arts, 8' e 9.'

Na mesma p,'oporção pAgão os es
trangeiros. L. de 21 de Outubro de
1843, a"t. 31.

Art. 62. Nenhum precatorio ou officio
em virtude do qual se requisite o levan
tamento de dinheiros ou bens pertencentes
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a heranças jacentes ou ens vagos será
elpedido sem que do mesmo conste a in
timação da sentença a quem de direito
fôr, que nenhuma opposição houve do
curador ou dos fiscaes da fazenda, ou
tendo havido, que satisfizerão-se as dili
gencias . requeridas, ou proseguio-se no
termos ulteriores do processo, nos termos
da legislação em vigor.

Art. 63. Na arremataça.o dós bens de
raiz, quando não houver nenhum licitan
te, admittir-se-hão lanços a prazos razoa 
veis com as cautelás usadas nos contractos,
da fazenda nacional.

§§. Segundo o Aviso de 9 de Ou
tubro de 1843 era licito ao juiz ado
rniltil' propostas para a compra dos
bens da hel'ança pelo preço da avalia
ção: na falta de quem os arrematasse por
malOr preço.
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SECÇÃO II.

Dos em,pregados do juizo, seus vencimentos
e penas a que (leão sujeitos.

Art. 64. Todos os autos de arrecada
çãO, logo depois de effectuada esta, serão
numerados e inscriptos pelo chefe da es
tação arrecadadora da renda do lugar em
livro especial para esse fim destinado, o
qual será aberto, rubricado e encerrado
na cÔrte e província do Rio de Janeiro
pelo director geral da contabilidade, e nas
demais provincias pelos inspectores das
thesourarias, que poderáõ encarregar esta
i.ncumbencia a empregados das respectivas
repartições.

A inscripção conterá o nome, e bem
assim a naturalidade, estado, domicilio e
profissão, se constar, do finado ou ausente,
data do fallecimento ou da ausencia, e da
arrecadação: a verba da apresentação será
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lançada .no auto, nlIo podendo proseguir o
processo sem esta formalidade.

Art. 65. Os chefes das estações arreca
dadoras da renda remetteráõ no principio
de cada semestre ao thesouro e thesoura
rias uma relação das arrecadações inscrip
tas no semestre anterior com as declarações
constantes do livro de inscripção.

Art. 66. Todas as heranças de bens de
defuntos e ausentes) ou sejão de testa
mento ou ab-intestado, serão arrecadadas,
inventariadas e partilhadas com aucliencia
na cÔrte do procurador da fazenda ou seu
ajudante, e nas províncias com a dos pro
curadores fiscaes, seus ajudantes, conecto
res e mais agentes fiscae .

~§. A intervenção do procurador da
fazenda, procuradores (Leses e outros
agentes de que trata o artigo su pra tem
por fim acautelar os dil'eitos da fazenda,
e é tambem prescripta no al't. 37 das
Inslr. da Dir. Gel'. do Conto de 10 de
Abl'il de 1851, que dizem: «•..••• terão



124

« 8 maior c mais vigilante fiscalisaçào
« pal'a que tudo se faça regulal' e exac
« lamente, requerendo quanto convier
« 3 expedição do inventario e interesse
« da fazenda nacional com perfeito des
« empenho do que incumbe e insinua
« o Regulamento de 9 de Maio de 1842,
« e o de 29 de Junho de 184.5, nos art5.
« 6°, 8° elO. » I

Art. 67. O procurador da fazenda, os
procuradores fiscaes, seus ajudantes, os
co]]ectores, e mais agentes fiscaes, por si
e pelo solicitador, nos lugares onde o hou
ver, a quem darão suas instrucções, assis
tiráõ a todos os actos da arrecadação,
apposição dos seBos, e inventario para
fiscalisar a exactidão da arrecadação, des
cripção e avaliação dos bens, as despezas
attendiveis e a certeza das dividas activas
e passhas, e para requererem tudo quanto
convier á expedição do mesmo inventario.

§§. O solicitador de que se trata é o
especial, que se mandou crear (um em
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cada termo) pelo Decreto d\3 19 de Ou
tubro de 1833.

Para melhor preencberem suas obri
gações. quando ·tivessem de fazer-se
representai' pelo solicilador. tal vez fosse
con venien te que os fiscaes puzessem
neste caso em execução a disposição do
art. 23 das Instl'. da Dir. Gel'. do Conl.
de 10 de Abril de 1851.

ArL. 68. E' da rigorosa ohrigação dos
empregados de que tratão os dous artigos
antecedentes promover em juizo o anda
mento das arrecadações, rompimento e
abertura dos sellos, o inventario dos bens
de defuntos e ausentes e das heranças ja
centes, e requerer nelle ludo quanto fôr
conveniente para a boa guarda arreca
dação e admini~tração do me mos; para
que sejão arrendados e arrematados os
que o deverem ser; se tomem as contas
dos curadores, e se verifiquem nos cofres
publicos as entradas do producto liquido
do mesmos bens nas épocas marcadas
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neste Regulamento, e em geral quanto aos
interesses da fazenda.

Esta mesma obrigação fica imposta á
recebedoria do mUriicipio e ás mais es
tações por onde se arrecadar a renda, e a
desempenharáõ por meio de requisições
feitas ao procurador da fazenda, aos pro
curadores fiscaes e seus ajudantes, nos Ju
gares onde os houver; e bem assim a de
representar ao thesouro nacional e ás the
sourarias no caso de omissão dos mesmos
empregados.

§§. No exercicio das attribuiçoes fis
caes commetlidas aos coIlectores, con
cernentes ás heranças jacf:Jntes e bens
de 3usentes, não se comprt'hende, a de
propor o curarlol'es e nclminislradores.
cuja nomeação é da livre escolba do
juiz, que no uso dessa altribl)ição se
ha de guiaI', vel'ificaJos os requisitos
legaes, pelo seu prudente 81'bitl'io, sem
obrigação de ouvir os fiscues da fa
zenda: a estes porém fica livre, e é mesmo
de seu dever, representar o que en
tenderem contra os nomeados, e até
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pedil' a demissão delles, se não es
tiverem nas condições legaes. Av. n.
~46 de 28 de Agosto de 1855.

Art. 69. Para desempenho de tudo
quanto especialmente lhes incumbe nos
artigos antecedentes ficão autorisados os
referidos empregados para requererem
em juizo e exigirem dos escrivães e cura
dores todos os esclarecimentos de que pre
cisarem; e daquelles os inventarios, pro
cessos e livros para os examinarem; e
todos estes funccionarios íicão obrigados a
satisfazerem ás requisições, que assim lhes
fórem feita.s para desempenho do que se
dispoe neste Regulamento sob pena de
desobediencia, e de suspensão por um a
tres mezes a arbitrio do ministro da fa
zenda na côrte e dos inspectores das the
sourias nas provincias.

Art. 70. As penas do artigo antece
dente são applicaveis aos escrivães, que
dentro do prazo, que lhes fôr marcado não
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apresentarem no thesouro e thesourarias
os livros de que trata o art. t 3 para serem
rubricados pelas autoridades compe
tentes.

Art. 71. Aos juizes de orphãos, além
do que lhes incumhe a Lei de 3 de Novem
bro de 1830, cumpre promover o anda
mento dos inventarios dos defuntos e au
sentes, e activar o apuramento das heran
ças jacentes e não addidas, remettendo
para os cofres publicos o producto liquido
e rendimento daquellas que não fôrem re
clamadas nos termos deste Regulamento,
sob pena de incorrerem em uma multa de
508000 a '1008000 que lhes será im
posta na côrle pelo minislerio da fazenda
sob representação do administrador da
recebedoria, e do procurador da fazenda,
e nasprovincias pelos inspectores das the
sourarias sob representação dos procura
dores fiscaes, seus ajudantes, collectores
e mais agentes fiscaes, sendo os mesmos
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juizes previamente ouvidos dentro de um
prazo razoavel, que lhes será marcado.

Art. 72. Os juizes de orphãos e ausen
tes ficão obrigados a remetter no fim de
cada trimestre na provincia do Rio de Ja
neiro directamente ao thesouro, e nas
provincias ás respectivas thesourarias de
fazenda, uma demonslração dos dinhei
ros dos ausentes, que no decurso do mesmo
trimestre houverem entregado aos colIec
tores e administradores de mesas de ren
das do termo ou termos de sua jurisdic
Ção, com declaração da importancia en
tregue, da data da entrega e da herança
jacente a que pertencerem os dinheiros.
Se durante o trimestre não tiver havido
entrega alguma, isto mesmo declararáõ os
ditos juizes.

Art. 73. Os juizes de orphãos promo
veráõ os processos convenientes dos bens
vagos consistentes em bens de raiz, que,
por falta de senhores e herdeiros certos,

79 9
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sao recolhido: ao thesouro publioQ, afim
d~- que sejã.o arrematados om hasta pu
bli.aa-, com as solemnidades legaes, um
anno depois de encerrado o invelíltario, e
o s~u producto liquid.o recolhido ao the
SOllrO nacional e thesourarias nas pFOvin
cias, debaixo .das mesmas penas do artigo
antecedente.

Apt. 74. Das decisões, que impuzerem
as penas de muI ta e suspensão comminadas
neste RegulamentQ haverá recurso no ef
feito devolutiv.o sÓlllente no ca-so de multa,
e em ambós os effeitos no caso de sus
pensão.

O recurso será interposto no prazo de
dez dias na cÔrte para o conselho de Es
tado e nas provincias das thesou rarias para
o ministerio da fazenda, e deste para o
conselho de Estado.

§§. Estes recursos devem seI' inter
postos, guardadas as disposições dos
Decretos de 5 de Fevereiro de 1842
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n. i24. e 20 de Noyembro de 1850 o.
736. e 29 de Janeiro de 1859 n. 204ft

Art. 75. A:s portarias do ministerio da
fazenda e dos inspectores das thesemrarias
expedidas em virtude das decisões) que
impuzel'em multas, terão força de senten
ça para se darem á execução nos termos
da legislação em vigor.

A pena de suspensão será communicada
ás autoridades judiciarias) para manda
rem intima-la ao condemnado, e a de des
obediencia se fará eífecLiva pelas autori
dades competentes.

Art. 76. os muuicipios onde houver
mais de um escrivão de orphãos servirá
um delles por nomeação do governo, que
fica autorisado para crear oflicios de es
crivães do juizo de ausentes nos luga
res onde a extensão do fó1'o assim o
exigir.

Art. 77. Aos escrivães compete, além
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da expedição dos actos e processos judi
Claes:

1. o Escripturar os livros de contabili
dade estabelecidos neste Regulamento.

2. o Extrahir do livro de receita e des
peza dos dinheiros a cargo do curador,
no principio de cada mez, a conta cor
rente d que trata o art. 44 e a guia expli
cativa do product.o liquido arrecadado
no mez anterior, com especificação do
que pertencer á conta de cada uma ar
recadação e administração, a qual será au
thenticada com a assignatura do juiz.

3. o RemetLer no lJrincipio de cada mez,
sob as penas do art. 69, por intermedio
dos respecLivos juizes, na côrte ao thc
souro nacional, nas provincias ás thesou
rarias, e nos demais termos fóra das capi
taes aos chefes das esLações encarregadas
da cobrança da renda uma relação
exacta de todas as arrecadações de he
ranças jacentes, bens de ausentes e vagos,
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que existirem no cartorio, com declaração
da data da arrecadação, nome do finaclo,
natureza e importancia dos bens arreca
dados, especificando quaes os que se re
colhêrão aos cofres, e quaes os que ficão
na administração do juizo, se são conhe
cidos ou desconhecidos os ausentes a quem
pertenção ou devão pertencer os bens ar
recadados, se pende habilitação ou re
clamação, nome do curador, estado das
respectivas contas, e saldo que existe em
seu poder, e do ~ais que convier para es
clarecimento das repartições fiscaes.

Art. 78. O governo poderá nomear
curadores geraes das heranças jacentes e
bens de ausentes onde fór conveniente,
reduzindo nesse caso as porcentagens mar
cadas para os curadores nos arts. 82 e 83.

Art. 79. Aos curadores dadosásheran
ças e bens de ausentes compete:

i .o A arrecadação e administração das
heranças jacentes e bens de ausentes de
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que fôrem encarregados, representando
pelas mesmas heranças e bens ernjuizo e
fóra deJIe, demandando e sendo deman
dados pelo que lhes disser respeito.

2. o Ter em hoa guarda e conservação
os bens arrecadados que lhes fôrem con
fiados, e dar partilha aos herdeiros habi
litados, se estes não quizerem fazê-lo ami
.ga'Velmente nos casos em que lhes é per
mittido.

3. o Promo'Ver activamente pelos meios
legaes a arrecadação de todos os bens e
objectos pertencentes ás heranças jacen
tes e patrimonio dos ausentes, e a cobrança
de todas as dividas acti'Vas.

4. o Solicitar nos devidos tempos a ar
rematação ou arrendamento dos bens con
forme. o disposto nçste Regulamento.

5. o Dar cumprimento ao testamento nos
casos em que ao juiz de orphãos com
petir a arrecadação dos bens dGS falle
cidos testados, prestando contas no juizo
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competente: sem todavia perceber vin
tena.

6. o Entregar nos cofres publicos todos
(!)s dinheiros existentes das heranças, e o
producto de todos os bens e effeitos arre
cadados, nas épocas marcadas neste Regu
lamento, tudo sob as penas comminadas
no art. 43 da Lei n. 514 de 28 de Outubro
de 1848, e outras disposições em vigor, as
quaes lhes serão impostas pelas autorida
des judiciarias ou pelo thesouro e thesou
ranas.

§§. Convém notar a differença entre
heranças jacentes, e bens de ausentes.
Constituem as primeiras os bens dei
xados pelo finado ab-intestado a quem
não ficáráo herdeit'os aos l1ulI€S com
pita entrar na posse e administração
do- bens, ou se os ha não são conhe
cidos; constiLuem os segundos os bens
do finado com ou sem testamento, de
quem ha herdeiro~ conhecidos, posto
que ausentes. Tambem pertencem a
esta ultima classe os patl'imonios da
quelles que se Busentão e não dão
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mais noticias de si, não se sabendo se
são mortos, se vivos, emquanto nãopas
sal' o tempo em que, segundo o direito,
considerão-se mortos, passado o qual a
slla herança será tambem jacente ou
de ausentes segundo as circumstan
cias occurrentes.

Na Consolidacão das Leis civis se
consideTàQ tamb~m heranças jacentes
as que não são adclidas porque os her
deiros as não aceilão ,. parece porém que
segundo a legislação em vigor' taes he
ranças ncão logo vagas e passão ao
dominio do Estado. e em abono desta
nossa inteUigencia estão as expressões
da Lei de .4 de Dezembro de 1775 §
7°, do Alv. de 28 ele Janeil'o de 1778,
que passárâo pal'a l) Ul't. 20 do Regul.
de 9 de Maio de 184'2, e deste para o
art. 71 do presente Regulamento.

O Cod. Civ. Fl'anccz, tratando das he
ranças vagas, distingue-as em succcssions
en déshérance, comprehendendo as que
se devolvem ao Estado porque u de
funto nâo deixou parentes em grão
uccessivel (arts. 767 e 768); e succes

ÚO'llS vacantes, que são as que se tornão
vagas quando passado o prazo marcado
para fazer-se o inventario (tres mezes
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segundo o 3rt. 7H5) e paTa deliberar
(quarenta dias segundo o mesmo artigo)
ninguem se apresenta para reclamar a
successão, quer- não bajão berdeiros
conhecidos, quel' estes existão e re
nunciem o ~eu dil'eito.

Já em observação ao art. 52 dis-
emos que continúa em vigol' o prin

cipio estabelecido no Av. de 27 de
Fevereiro de 1834, de que para co
branca das dividas de ausentes não ha
lugal: o procedimento executivo.

Os curadores em conformidadc deste
artigo além da obrigação de indem
Ilisar á fazenda, ou a outros quaesquer
interessados, os prejuizos a que derem
lug;ar por sua negligencia, ticão tambem
sujeitos ao juru de 9 % ao anno das
quantias que retardarem em seu po
der, contado em todo o tempo da
mora: e bem assim dos quantias por
que ficarem alcançados. contado da
época em que deverião ter sido re
colhidas ao thesouro e tbesourarias. L.



138

111. 514 de 28 de Outubro de 1848,
art. 43.

IE se nos prazos marcaclos não re
colherem o produ~to. ,dos ~ben8 fi seu
oa.rgo, e ;bem assim os seus rendimen
tos, podem ser presos á ordem do minis
tro da fazenda, á requisição dos inspec
tores das tbesourarias, e sofrrer todo o
procedimento-ulterior do Decreto 0.657
de 5 de Dezembro de 18.ll.9; pois que
as disposições deste Decreto lhes são
applicaveis como declarou a Ord. de
31 de Agosto de 1855 n. 249, e isto
sem prejuizo da a.ttribuição que a Ord.
L. 4° Tit. 102§'9° coofere aos juizes de
orpbãos.

Art. 80. .os parentesmais proximos do
defunto ou ausente serão preferidos aos es
tranhos para curadores, se fôrem idoneos.

Os parentes nomeados curadores das
heranças j3:centes e bens de ausentes
administraráõ os bens na fórma das Leis,
ficando sujeitos a todos os onus e gozando
de tod'as as vantagens dos demais cura
dores.
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Art. 8'1. Os .curl!dores incorreráõ na
pena de demissão se por ne.gligencia sua
.não se arrecadarem devidamente os bens
da herança, e se não proOlo",erem a
cG>brança das dividas activaE, além de
ficarem responsaveis, bem 00]110 seus fia
dores, pel05 prejliliz@s qllle stlffrer a,mesma
herança.

Art. 82. Do prodacto que se arrecadar
e apurar dos bens mencionados nos artigos
antecedentes, d.epois de abatidas as des
pezas do custeio e expediente del1as, se
deduziráõ 6 1/2 %, a saber:

1 % para o juiz;

1 % para o escrivão, além dos emo
lumentos que lhe pertencerem pel05 actos
nos processos;

1 % para o procurador da fazenda., ou
a quem fóra da capital servir deJIsca] p:or
parte da fazenda;

1/2 -/0 para o solicitad~r ;
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3 0J ° para o curador, sem outros alguns
emolumentos.

A porcentagem de que trata este artigo
será deduzida sómente do dinheiro liquido
achado, em especie no espolio do intestado
ou proveniç,nte da cobrança das dividas
activas dos arrendamentos e arrematações
dos bens.

Art. 83. Os curadores, além da porcen
tagem fixada no artigo antecedente,perce
beráõ mais:

.... % do valor dos bens moveis e semo
ventes que não f6rem arrematados e fica
rem confiados á sua guarda; e

2 % do rendimento liquido dos bens de
raiz que ficarem debaixo de sua guarda e
administração, comtanto que o total desta
porcentagem não 'exceda á quantia annual
de 4008000.

Art. 84. Todos os sobreditos funccio
narios são obrigados a indemnisar o the-
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souro nacional por seus bens havidos e por
haver, pelos descaminhos e prejuizos a que
derem causa.

CAPITULO IV.

DOS BENS DO EVENTO.

Art. 85. São bens do evento os escra
vos, gado ou bestas, achados sem se saber
do senhor, ou dono a quem pertenção; o
seu producto liquido deve ser recolhido á
recebedoria do municipio da cÔrte.

§§. Convém não confundir os ben' do
evento com o vagos e com os de defun
tos e ausentes. Para satisfazer este de
sideratum a presidencia de Pernambuco
promulgou em 10 de Agosto de 1858
um Regulamento no qual estabeleceu as
seguintes regras:

a Os e cravos, que não sabem ex
plicar quem seja seu senhol', siio consi
derados bens do evento.

a Os escravos, cujo senhor se não
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sobe se é,vivo ou morto, ou onde existe,
são bens vagos ou de ausentes, mas
não do evento.

« Os animaes com signaes ou marcas
de ferro, pelas quaes se possa determinar
quem seja seu dono, não são bens do
even to »

Comquanto os bens do evento estejão
comprehenJidos na expl'essão ~ene

rica - bens vacantes - da Ord. L. 2°
Til. 26 §17, elles todavia se differenção
das demais especies como revela a sua
denominação especial - do evento -;
elles são pois os de que traIa a Ord. L. 3·
Til. 94, que sem dono andão vagAndo de
uma para out['S parte, ou mudandu como
o mesmo vento muda, d'onde lhes vem
s denominação, distinguindo-se assim
dos bens propl'iamente perdidos, e que
se acbão; que têm pOl' consequencia se
nhor; e pois, ainda que senhor certo não
lhes seja achado, ainda que se conside
rem lambem eventos, não se podem re
putar do eveulo ou do vento, cunfol'me
a phrase antiga da Orci.-Av. n. 245 de
10 de Novembro de 1853.

Art. 86. No juizo da provedoria dos
residuos, na conformidade do art. '114 § 2°
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da Lei de 3 de Dezembro de 1841, haverá
para a aTrecadação e arrematação dos oens
do evento os seguintes livros:

1.0 O livro das arrecadações, em que
se lançaráõ o dia, mez e anno da achada,
o nome, naturalidade, idade e signaes dos
escravos achados, c@m todas as declarações
que deHes se puderem haver; a côr ou
signaes do gado ou bestas, o nome de quem
as achou, e o lugar onde forão achadas;
e bem assim o vàlor em que forão ava
liadas.

2. o O livro de termos, em que se lan
çaráõ as avaliações dos escravos, gado e
hestas achadas, e os de arrematações dellas
e das remessas do producto á recebe
doria.

3. o O livro dos depositos, em que se
lançaráõ as verbas da entrad'a e sahida dos
ditos escravos, gado e bestas do evento,
que hão de ser depositadas no deposito
geral. .
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Art. 87. Os livros de que trata o artigo
antecedente serão fornecidos pelo escriV:io,
e abertos, rubricados e encerrados pelo

JUIZ.

Art. 88. Logo que fôrem apresentados
os escravos, gado e bestas achadas, e pelas
diligencias e averiguações a que se pro
ceder se não conseguir saber a quem per
tencem, se fará immediatamente a avalia
ção, e verificado o lançamento nos termos
do art. 86 § 10 se remetteráõ ao deposito
geral.

Art. 89. A avaliação será feita por pe
ritos nomeados pelo juiz.

Art. 90. Feita a avaliação, se passaráõ
logo editaes por que se chamem as pes
soas que tiverem direito aos escravos, bes
tas e gado achados do evento sendo de
trinta dias para os escravos, e tres para o
gado e bestas : estes editaes serão affixados
nos lugares publicos, e publicados nos pe
riodicos c deveráõ conter adescripçM dos
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bens com todos os signaes e declarações
por que se possa conhecer a identidade e
as circumstancias, e data da achada ou
entrega ..

Art. 91. Findo o prazo dos editaes de
que trata o artigo antecedente, serão ar
rematados os escravos, bestas ou gado do
evento, precedendo editaes, que serão
affixados na casa das audiencias e publi
cados nos periodicos no dia da affixaçiIo e
no da arrematação, mediando entre este e
aquelle tres dias, independentemente de
pregões.

Art. 92. Feita a arrematação, depois
de deduzidas a despezas do juízo e do
deposito e porcentagens, se remellel'á o
producto líquído á recebedoria do muni
cípio, regulando-se as porcentagens pelo
que fica disposto no art. 82.

Art. 93. O lanço para liberdade dos
escravos será preferido a qualquer outro)

79 10
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ainda que superior seja, desde que cubra
a avaliaçD'o.

Art. 94. Se até ao acto da arremataçD'o,
e antes da entrega do objecto ao arrema
tante e de recolhido o producto, compa
recer o dono e reclamar, o juiz sobres
tará na arrematação ou entrega, e pro
vando ene o seu direito, identidade de
pessoa e do objecto, não terá lugar a ar
rematação, ou ficará ella sem ell'eit9.

Art. 95. Se depois de concluida a ar
rema tação e recolhido o producto á rece
bedoria do municipio comparecer o dono
do escravo ou animal achado do evento, e
justificar pelos meios competentes no juizo
da provedoria o seu dominio nesse escravo
ou animal,e a identidade delle, de maneira
que o juiz reconheça o seu direito, orde
nará por sua sentença que se lhe entregue
o producto liquido da arrematação do
mesmo escravo ou animal e lhe dará pre
catorio para o levantamento, na fórma do
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art. õ8 deste Regulamento, sem que deva
ser acompanhado dos autos originaes da
justificaçao.

Nestas justificações será ouvido o pro
curador da fazenda, e nas deprecadas para
o levantamento terá vist.a no thesouro
nacional o procurador fiscal.

Art. 96. O juiz competente quando
houver de proçeder na conformidade dos
artigos antecedentes ordenará que seja
om'ido o procurador da fazenda, o qual
assistirá a todos os actos do processo e
deverá requerer tudo quanto fôr conve
niente á boa arreCad&çãO, avaliação, e
arrematação dos bens do evento, e para
que se rcalisem as entradas do producto
delles no prazo legal.

Art. 97. O escrivão do juizo remetterá
nos mezes de Janeiro e Julho de cada anno
ao thesouro nacional por intermedio do
respectivo juiz uma relaçao exacta dos
bens do evento arrematados, com as decla-



148

rações constantes dos livros competentes,
~companhadas de uma conta circumstan
ciada das despezas de que trata o art. 92.

§§. ríos processos para an'ecadação,
avaliacão, e arrematacão dos bens do
event~ officiará o escri~ão da provedoria
de J'esiduos, onde o houver. Decreto de
24 de Dezembro de 1844..

CAPITULO V.

DISPOSIÇÕ"ES TRANSrrORIAS.

Art. 98. O prr.sente Regulamento terá
efl'eito e vigor tres dias depois de sua
publicação no municipio da cÔrte, e nas
cap!!aes das provincias desde que fôr
publicado nos periodicos em que o fôrem
os actos officiaes.

Art. 99. Todas as heranças jacentes
ora existentes ficão sujeitas ás disposições
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deste Regulamento em tudo quanto lhes
fôr .applicavel.

Art. 100. Logo que fôr publicado o
presente Regulamento os juizes de orphãos
ordenaráõ a seus escrivães que organisem
e enviem por intermedio delles com toda
a brevidade ao thesouro, thesourarias e
mais estações fiscaes urna relação de todas
as arrecadações de heranças jacentes,
bens de ausentes e vagos, que se acha
rem na administração do juizo, co as
declarações e igidas no art. 77 § 3.0

Art. '101. Ficão revogadas todas as dis
posições em contrario C).

Rio de Janeiro, 1!J deJunho de 18!J9.
P'rancisco de Saltes Torres-Homem.

(*) Vide \lO Appendice o Aviso circular do Ministerio da
Justiça do 1.0 de Outubro de 1859.





APPENDlCE

DA ORDEM E GRÃos DAS SUCCESSÕES AD-INTESrADO.

CAPITULO I.

DA ORDEM DAS SUCCESSÕES.

São herdeiros e successores do ausente
ab-intestàdo para herdarem a sua fazenda
todos aquelles que segundo direito lhe
podem succeder independente de testa
mento, ou sejão descendentes, ou ascen
dentes, ou transversaes.
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§ 2.-

Deve-se attender para regular a succes
são á proximidade do gráo de parentesco I

que tenha o pretendente successor com
o defunto, contados esses gráos segundo o
direito civil.

oRegulamento precedente, tratando
dos collatel'aes cuja presença impede
a AlTecadacâo da heranca do ah-intes
tado, limit; a excepção a~s que se acha
fem d.entro do segundo gráo por direito
canomco.

O modo de contar os gráos de paren
tp.s~o segundo o direito civil B como o
expendemos DOS §§ RO e seguintes; cano
nicamenle porém se cantão esses gráos
d() modo seguinte:

• Na linha recta ascendenle e descen
dente os gráos de parentesco se cantão
(do mesmo crue segundo o direito civil)
sempre começando de um lronco com
mum, e sendo pai e filho primeiro grão,
neto segundo gráo, bisnelo terceiro, ele.

• Na linha lateral, os irmãos filhos do
pai, tronco commllm, estão cada um por
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SI em primeiro gráo ; os sobrinhos filhos
destes, em segundo; e os sobrinhos
segundos, primos segundos em tercei
ro, etc.; fazendo sempre cada um por
si um grão. *

Já se vê pois que existindo irmãos,
sobrinhos filbo.s de irmão, tios ir:mãos
do pai e primos filhos do tio irmão do pai
do fallecido, notoriamente conhecidos,
niio terá lugar a arrecadação judicial da
herança, conforme a disposição do art.
30 ~ 10 do citado Regulamento.

Preferimos porém no presente lraba.
lho dar a· ordem das sllccessões con
tando o parentesco segundo o dil'eito
civil, por ser este o mais seguido.

§ 3.0

Nas linhas dos descendentes ou ascen
dentes ha entre duas pessoas tantos gráos
quantas as gerações que mediárlIo entre
ellas.

§ 4. 0

o filho pois está com o pai em primeiro
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gráo, com o avÔ em segllndo, com o bisavÔ
em terceiro, e assim por diante.

§ 5.'

E vice-versa o pai está com o filho em
primeiro gráo, com o neto em segundo,
com o bisneto em terceiro, etc.

§ 6.°

Nas linhas transversaes contão-se entre
duas pessoas tantos gráos, quanta é a som
ma dos gráos de ambos até o tronco
commum.

§ 7.°

Assim dous irmãos estão no segundo
gráo ; dous primos consanguineos em
quarto, o sobrinho com- o tio irmão do pai
ou mãi em terceiro, e com o tio irmão do
avÔ em quarto.

§ 8.°

Nas linhas descendentes o beneficio de
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representação têm lugar in infinztum, de
fórma que um bisneto póde concorrer á
successlIo do bisavÓ com os outros filhos
deste, se acaso tiverem morrido o pai e
avÓ daquelle bisneto; mas

§ 9.°

Nas linhas transversaes o heneficio de
representação Iimita-se aos irmãos e filhos
de irmãos.

§ 10.

Nas linhas ascendentes não ha seme
lhante beneficio, e portanto o ascendente
mais proximo exclue todos os ascendentes
mais remotos.

§ H.

Na successão das heranças têm a pri
meira ordem os descendentes, na falta
destes tem a segunda os ascendentes, e
na falta destes entra a terceira ordem,
isto é, os transversaes.
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§ 12.

Na falta de herdeiro transversal até o
decimo gráo, succede o conjuge sobrevivo
ao conjuge defunto, e se não ha conjuge
sobrevivo a herança tem-se por vaga.

( Ord. Liv. 4° Til. 94; Corro Ten., Dig.
Porto Liv. 2° ns. 820 a 827; Cod. Civ.
Franc.) arts. 767, 768 e 795. )

CAPITULO Il.

DA SUCCESSÃO DOS DESCENDENTES.

§ /13.

Todos os filhos legítimos ou legitimados
succedem por cabeças ao pai ou mãi falle
ciclo; e na falta de filho ou filha do de
funto, succederá o neto ou neta na porção
da herança que caberia a seu pai ou mãi,
filho do defunto cuja é a herança.
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§ 14.

Mas se á successão de um avÓ concor
rerem netos filhos de diversos filhos da
quelle, a herança se divide por estirpes.

~~. ,Se os netos de Pedro concorrerem
á sua beranca, sendo delles 5 filhos
de Manoel, .~ de Antonio, e 1 de José,
e os lres progenitore filhos daquelle, a
herança se divide em t1'es part.es iguae ,
de cada urna das quaes se farão taolos
quinhões quantos forem os filhos de
cada eSlirpe.

§ 15.

O terem os netos repudiado a herança
de seu pai ou mãi não os obsta a addir
á herança do avÓ defunto, não sendo por
isso obrigados ás dividas dos pais, cuja
herança repudiárão.

§ 16.

O mesmo porém não acontece se o pai
dos taes netos sobreviveu ao avÓ e repu-
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diou a herança delJe, pois que enUio não
têm os netos direito a succeder.

§ 17.

Se a filha dotada renunciou com jura
mento a successão de seus pais e morreu
em vida delles, podem os netos succeder
ao avô, porque o juramento de sua mãi os
não liga.

§ 18.

Se eJles porém houverem herdado de
sua mãi, quando peção a herança do avô
devem conferir o dote que a sua mãi foi
dado.

§ '19.

Mas se o irmão ou irmãos, a favor dos
quaes renunciou a filha dotada a herança
paterna, houverem morrido sem descen
dentes ao tempo da morte do pai corn
mum, a filha renunciante é admittida a
succeder intestado ao mesmo pai.
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§ 20.

ofilho natural succede a seus pais, ainda
que concorra com filhos legitimos, e bem
assim a seus avós) como se fôra legi
timo.

§§. Chamão-se filhos naturaes os tidos
de mulher solteira por homem que lam
bem não lenha impedimento para com
elIa casar (Ord. L. 40 Til. 92), e isto
ainda que a tal mulhel' fosse sua escra
va ou de outrem, se por morte do pai
ficar o filho forro.

Esta Ordenacãofaz distlnccão entre os
filhos desta esrecie havidos 'por homem
cavallRiro e por homem peão: aos deste
dá direito á successão, aos daquelle nega
esse direito, concedendo-lhes sómente
o poderem demandar aos herdeiros de
seu pai alimentos ou dote. Ord. cita
da ~ 1. 0

O Decreto de 2 de Setembro de 1847
porém fez extensivos aos filhos naturaes
dos nobres os direitos hereditarios, que
pela dita Ordenação competlão aos dos
plebêos. com tanto que o pai os r.econbeça
expressamente em testamento ou por es
criptura publica, .sendo este reconheci-
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mento indispensavel mesmo aos filhos
dos não nobres.

Esta Lei porém não teve por fim, e
nem póde seI' consequencia della,. con
ferir direitos hereditarios aos filhos ille
~itimos não naturaes,os quaes só podem
herdar, nos termos de direito, ex-tes
tamento. Portanto se alguem reconhe
cer em testamento e chamar para
herdeiro como filho natural a um que es
purio seja, a herança sómentese lhe de
v/)Ive se não existirem herdeiros forca
dos, como sé devolvel'ia a um estranbo,
como simples legatal'io, sendo portanto
devida neste caso a taxa de herllncas de
que sómente são isentos os filhos naturaes
na fárma do Alv. de 17 de Junho de
1809. Decreto n. 1343 de 8 de Marco
de 1854, e Circo n. 68 de 6 de Fevê
reira de 1856.

Se, a contrario sensu, alguem instituir
seu herdeiro universal a um filho natu
ral, sem comtuuo o reconhecer nessa
qualidade; deve-se tambem arrecadar
a taxa de herança, porque esse filho
herda sómente em razão da instituiciio
testamentaria, yisto como não lhe é dàdo
p~'ovar por qualquer outro modo a sua
qualidade de simples natural-ex-vi da Lei
citada de 2 de Setembro de 1847.
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§ 21.

Além da successão pela representação,
que compete ao filho natural nos bens do
avÔ) ene não póde succeder aos consan
guíneos.

§ 22,

Os filhos de damnado e punível coito
nilo podem ucceder ao pai, nem á mãi.

~§. Salvo se não houverem herdeiros
necessarios, e o pai ou mãi os chamar
á herança por testamento. L. de 1,1
de Agosto de 1831.

§ 23.

E se considerão filhos de damnado c
punível coito o ince_tuosos~ adulterinos e
acrilegos.

~§. E preciso. pnra que 'e considere
o coito damnado e tenba lugar' a Lei a
q ue 'e refere o ~ ~2 su pra que elle 'eja
condemnado e punido pela~ Leis civis,
79 li
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e não só pejas eallonieas. Repol't., IIL'L

FILHO.
Os filhos de coito dam nado podem 1)e

diI' alimentos, Mell. FI'eir., L. 2° Tit. 6°
§§ 23 e 24. ; e por urna Decl'. de Bene
dieta XIV (Synod. Dioee8. L. 13 Cap. 24
D. 21) até oscleI'igos são obrigadosasu 
lental' seus filhos, mesmo pelas I'endas
que pel'ceLem das igrejas. Suz., Cad.
Orpha n. Cap. 30 § 11 • o

§ 24.

Maso filho que uma mulher solteira teve
de um homem casadó reputa-se filho na
tural da mãi; como tal lhe succede nos
termos acima ditos".

E podem outrosi os fIlhos ditos de
damnado e punivel coito succeder aos avós
maternos, se no tempo da morte delles a
m1"i já fór fallecida.

§ 26:

Igualmente succedem aos avós os netos
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legitimos, emb ra O pai ou mãi destes pro
venha de clamnado coito.

§ 27.

Finalmente, se os filbos de coito dam
nado fôrem perfilhados pelo pai ou mãi,
e a perfilhação confirmada por autoridade
régia, snccedem ao pai ou mãi perClhante
ab-inle~tado, se ene ou eHa lião deiÃou
descendentes ou ascendentes legitimos.

§ 28.

o filho que tiver a mulher viuva até
o dccimo mez depois do faHecimento do
marido, succede em seus bens; não assim
se o nascimento tiver lugar depois de ha
verem passado dez :Ilezes e sete dias do
fallecimento .

. S. Se depois da morte tio mal'ido
(diz o Sr. Suzano, Cod. Orphan. pag.38)
a viuv::I se declarar gra' ida, deve o juiz
do inventario manda-la examinar por
duas matronas juramentadas' e na ar-
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tilha se contempla o berdeiropo lbumo;
porém para este herdeiro adquirir, e
transrnittir a successão do seu quinhão
hereditario, é pl'eciso nascer vivo, e em
termosdecontinuar o. viver; não baven
do justos motivos de se presumir que
não seja filho do defunto. Repert., art.
NASCIMENTO.

§ 29.

o filho aborti o é incapaz de succeder,
e por j 50 lambem não lransmille direito
de s1.!cce são.

§§. Considerão-se Olhos abortivos os
nascido' antes do setimo mez dogra
videz, ainda lDesmo vivendo alguns dias,
e bem assim os que nascem mortos,
embora de tempo, ou que succumbem
por não terem nascido em lel'mos
de poderem vivei'. Repert., ar1. NASCI

ME 'TO.

(Ord. Liv. 4° TiLs. 92 e 93; Dig. Porto Liv.
2° os. 828 a 852; H.epert., art. NASCI

MENTO.)
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CAPITULO JIJ.

DÂ SUCCESSÁO DOS ASCENDENTES.

§ 30.

Na falta de herdeiros descendentes de
volvem-se os hens do intestado aos seus
ascendentes, e pois lhe succedem em pri
meiro lugar o pai ou a mãi se o defunto
era capaz de a eIle succeder. E emquanto
houver pai ou mãi vivo, elle ou eIla suc
cederá em toda a herança, ainda que exis
tão o avós pais do conjuge predefunto.

§ 31.

E não existindo o pai nem a mai suc
cedem os avós paternos e maternos em
partes iguaes.

§ 32.

E isto ainda mesmo que de um dos lados
só exista um dos conjuges avós.
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§ 33.

E quando os avós paternos ou os ma
ternos fôrem ambo fallecidos a herança
passará aos sobreviventes, quer sejão pa
ternos, quer maternos, porque na linha
asc~[ dente não ha representação.

§ 34.

No e-se porém que se o defunto era in
capaz de succeder a seu pai, mas capaz
de succeder a sua mãi, esta é a universal
herdeira, e na falta della os parentes ma
ternos; porque o direito de successão é re
cIproco.

§ 3;).

RI razão pois da reciprocidade a que
alludimos, o pai e mãi natural succedem
ao filho naLuraL; e como o filho de coito
damnado perfilhado succede ao pai ou
mãi perfilhante, este ou esla succede
áquelle.
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§~. Nos termos da Ord. L. 2° Til. 35
§ 12, o mDtrimonio subsequente legiti
ma o filbo adulterino. e qualquel' outro;
e como pOl' isso ficâo habilitados para
herdarem dos pais, tambem a estes fica
pel'lencendo igual direito.

~ 36.

E os avós maternos de netos espurios.
ou legitimos, cujos pais fossem espurios,
succedem a esses netos em todos os casos
em que elles lhe succederião como fica
acima dito, §§ 25 e 26.

§ 37.

Mas se a mãi houver passado a segundas
nupcias não succederá ao filho ou filha do
primeiro leito, no quinhão que este ou esta
houver herdado, ou devesse herdar de seu
pai, on de seu avô paterno, e desses bens
haverá sómenle o uso e fruclo em sua vida,
e por sua morte passaráõ inteiros aos ou
tros filhos do primeiro matrimonio, se os



168

houver, e partir-se-hão por elles e seus
sobrinhos.

§ 38.

Todavia, não ficando outro filho algum
desse primeiro marido, não haverá lugar
o que dito fica, ainda quando existão so
brinhos.

§ 39.

Tambem o segundo casamento nao tor
nará a mãi inhabil para succeder ao filho
na hypothese de que se trata, se o casa
mento houver tido lugar por consenti
mento expresso dos filhos, ou se os bens
forao ganhos por el1es, ou doados por es
tranhos, e não herdados do pai.

§ 40.

E o mesmo haverá lugar a respeito do
pai que casar com outra mulher, e herdar
do filho da primeira. .
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§ 4L

o pai ou mãi, avÓ ou av6, ainda que
legitimos, podem incorrer na pena de não
succeder ao filho ou neto se deixa de re
querer inventario dentro de sessenta dias
por occasião da morte do conjuge pre
defunto: a herança neste caso se devolve
aos irmãos sobreviventes.

§ 42.

Comtudo na pena deque trata o paragra
pho antecedente não incorre o pai ou a mãi
o avÔ ou av6 ipso jure: é preciso que seja
intentada a acção competente, e que haja
sentença condemnatôria.

(Ord. L. 1° Til. 88 § 8°, L. 4° Til. 9i
§§ 2° e 4°; Ass. de 20 de Julho de
i 780; Repert., art. FILHO DO PRIMEIRO

HATRIMO 10; Dig. Port. cil. ns. 857 a 866.)



170

CAPITULO IV.

DA SUCCESSÃO DOS COLLATERAES.

, 43.

Se ao defunto nâo ficárão descendentes
nem ascendentes, succede~ na herança
os irmãos e irmãas germa nos, e os fil~os

destes pelo bene1icio de representação.

§§ Irmão germano quer dizel'-d pai
e mãi, meio irmão Oll uni-latm'al o que é
,6mente de pai ou de mãi : se o é por
pal'te Je pai, diz-se consa-nguineo, se por
plu'te de rnãi diz-se uterino.

. 44.

Os irwãos e irmãas succedem por cabe
ças, e os sobrinhos em estirpes, fazendo a
cabeça de seu pai ou m:.i predefunto.

§ 45.

Os irmãos e irmãas germanos e seus
filhos excluem da sllccessão os meios ir-
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mãos, ou sejão uterinos ou consanguíneos
do defunto.

46.

NãO havendo porém irmãos nem irmãas
germanos nem filhos destes, e s6mente ne
tos de .irmão germanos, estes são exclui
dos da successão pelOS meios irmãos do
defunto e pelos mhos destes.

§ 47,

E dada a falia de irmão ou irmãa do
defunto concorr ndo á successão sob'i
nhos filhos de diversos irmãospredefuntos,
a herança se divide por estirpes, levando
cada um a porção qu seu pai levaria se
vivo fosse.

§ 48.

E concorrendo tios irmãos do pai ou
mãi do defunto com sobrinhos do mesmo
defunto, todos em igual gráo, os sobrinhos
excluem os tios, porque em favor deHes se
dá o beneficio de reprt'senlação.
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§ 49.

Mas aquelles tios excluem por sua vez
os filhos dos ditos sobrinhos, porque a
favor destes já não ha o referido heneficio
de representação.

§§. Para melhor entender-se a dis
posição dos ultimos paragra pbos figu
remos o seguinte schema :

~Tr. com.

I
-"- ---I

Jl'RAJiClsÇO IlAJIOltL

Filho Filho

I
/'.. -I

JO.lQUIIl .lKTOIIIO

Nela Neto

- I
A... ---I I

LVlZ PEDRO

BilDelo Bilnelo

Morrendo Antonio sem descendencio
nem ascendencia, os seus bens passariãll.



173

de preferencia a Joaquim, seu irmão
(§ 43); sendo porém este já lambem fal
lecido, preferem seus filhos Luiz e Pedro
ao tio commum .Francisco ; porque,
cornquanlo estejão todos no mesmográo
de parentesco (§ 6°) relativamente a An
tonio, todavia pelo beneficio de repre-

. senlaçâo, de que gozão os sobrinhos
filhos de irmão (§§ 9° e 43), herdão por
Joaquim, e assim r1ciio mais pr'oximos
(§ 4R).

No caso porém de não existirem Luiz
e Pedro, e sómente filhos de um delles,
ou de ambos, entra Francisco na he
rança como tl'ansvel'"lll mais proximo
(§ 49).

§ 50.

Depois dos irmãos e filhos de irmãos do
defunto os transversaes mais proximos em
gráo excluem os mais r motos sem alten
ção a prerogalivas de sexo ou idade, ou de
serem parente paternos ou maternos.

§ 51.

Os irmãos procedentes de damnado e
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punivel coito herdão a seus irmão ma
ternos, e nâo assim aos paternos, e n falta
de irmão materno succedem ao defunto
que era filho de damnado coito os parentes
maternos mais proximo', com exc.usão dos
paternos.

(Ord. L. 4' Til. 94; Ass. de 16 de Fe
vereiro de 1786; Dig. Porlo L. ,20 ns. 869
a 879.)

CAPITULO V.

DA SUCCESS.~O DO CONWGE.

§ 52.

Não deixando o fallecido filho nem filha,

nem pai, nem mãi nem outro qualquer
parente descendente, nem ascendente;
assim como não deixando irmão nem ir
mãa, nem sobrinho nem parente algum
transversal até o decimo gráo, segundo o
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direito civil, e habil para succeder-Ihe, a
herança se devolve ao conjuge sobrevi
vente.

s 53.

dvirta-se porém qu se o marido era
parente de sua mulher e casárão com dis
pensa, morto um dcHes ab-intestado, o
sobrevivente toma o seu lugar segundo o
gráo de parentesco que tiver, para ex
cluir os oulros parentes mais remotos.

§ 54.

Deixa lJoré de s cceder ao conjuge
fallecido o sobrevivente se estavão sepa
rados por toda a v·da em virtude de sen
tença de divorcio do juizo competente, e
ao divorcio dera causa culpa do sobre
vivente; mas

§ 55.

Assim não acontecerá se pelo con rario
ao divorcio dera lugar culpado outro
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conjuge, porque então tem lugar a succes
são como se não houvera divorcio.

(Ord. L. 4,0 Til. 94.; Dig. Port. citado
n. 881.)

CAPITULO VI.

DOS PARENTES fNRABEIS JlAR. A. SUCCESSÃO.

§ 56.

Considerão-se inhabeis para a succes
sãO, ainda que em razão do parentesco
esta lh devesse tocar:

1. o Os descendentes e ascendentes so
lemnemente desherdados por justa causa.

§'. Verifica-3C este caso quando a des
herdação é feita e julgada em vida; e
não quando -e faz em testamento, como
é de costume. Canso I. das Leis Cív.
nota 3" ao § 40 do art. 982.

São causas legiti,mas para a desher
dação:

a) Terem os descendentes ou ascen
dentes por qualquer modo attentado
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'Contra a vida do parl3nte desherdante ou
<:lado para ta I fim conselho, fa vor ou con
sentimento. Ord. L 4°, Tit. 88, §§ 1",
8° f\ 9.°

b) Terem os descendentes posto il'O
samenteas mãos no paren'te ascendente.
()rd. cil. §5.·

c) Haverem aquelle gravemente in
j uriado a este, pl'incipalmente em publi
co. Idem §6."

d) Terem havido copula carnal com a
maurasta ou concubina do pai, com o
padrasto ou mancebo da müi; com a
nora ou concubina do filho, ou com o
genro ou mancebo da filha. Ord. cil. Til.
88, §10, Til. 89 ~ 2.·

e) Terem os descendentes aecusado
criminalmente os ascendentes, ou delles
denunciado com damno de suas pessoas
e bens. OI'd. eil. Til. 88 §§ 6° e 11.

f) Terem impedido os descenden le~ aos
ascendentes, ou estes áquelles, de fa
zerem te lamenlo. Ord. cit. § 13eTit.
.89§3.0

g) Terem uns desamparado os onlro
quando cahidos em alienação mental;
{"Ião lhe prestando o soccorros precisos.
79 i2
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durante a enfermidade. Ord. L. 4' Tit~
88 §§ 14 e 15, e Tit. 89 § 5.-

h) O ter-se a filha familbas menor de
21 annos deixado corromper tendo·
copula com algum homem. Ord. L. .lI>
Tit. 88 § 1°; L. de '19 deJunbo de1775
§ 4', e Ass. de 9 de Abril de 1712 §2°;
Alv. de 29 de Agosto de 1176.

i) Casar o filho familias em qualquer
idade, e a filha antes de 2L annos sem
consentimento dos pais, 011 sem o sup
primento deste pelo juizo. (Ord. cito §.
1° ; L. de 19 de Junho de 1775 §5°, L.
de 29 de Novembro do mesmo anno;
cito Ass. de 9 de Abril de t 772, e L. de
6 de Outubro de 1784.

j) Ter o pai attentado contra a vida
da mái do filho ou amái contra a vida do
pai. Ord. L. 4° Tit. 89 § 4. °

Os effeitos da desherdacão cessão nos
casos em que o parente p6de perdoar a
offensa, e effectivamente a perdôa (Ass.
de 20 de Junho de 1780) - e quando
a desberdacão for feita em testamento
deve para s~r valida declarar o testador
expressamente a causa, incumbindo ao
herdeiro instituido provar a legitimi
dade e veracidade delis. Ord. L. 4' Til.
82§ 2.'



1'19

2." Os herdeiros que forão remissos e
negligentes em procurar o restabeleci
mento da saude dos seu ascendente ou
parentes, que vierão a falIecer no estado de
alienação mental.

3. o Os que se houverem escusado da
tutela dos parentes.

4. o As filhas familias que houverem
incorrido na pena de desherdação por de
haverem casado antes de vinte e um annos
sem consentimento do pais, ou por se
terem deshonestado.

§§. A incapacidade de succeder por es
tes motivo cessa e o pai tendo pel'doado
a injuria á filha institui-Ia herdeira;
para isto porém é preciso que a::> tempoda
morte não hajão oull'os filhos ou des
cendentes legitimos. Ord. L. 4° Til.
88§2°, eAss. de9deAbrilde1772. 2. °
Corntudo a filha que e houver casado
com marido notoriamente conhecido
por melhor do que seria aquelle com
quem o pai pode-Ia-hia casar s6 pôde
ser desherdada em metade da soa le
-gitima, e não o sendo expres emenle
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herdbrá livremente. ÜI'd. cil. §3°, Ass.
de 9 de Abril de 1772 §ót.

5.° Os religio os e religiosas, que pro
fessarem ainda naquel1as communidades
que podem possuir bens em commum .

•
6.° OsreJigiosossecuJarisados, e quando

houverem parentes chamados pe a lei ou
conjuge, de maneira que só venhão a
excluir a successão do Estado.

§§. Em razão ela l'eciprocidade na suc
cessão os parentes dos religiosos seco
larisados (ainda os ascendentes) sómente
lbesuccederáõ quando elles não tiverem
disposto de seus bens. Ord. L. 2" Til.
18 '7°,eL.de19deNovembrode 1821
§ 4.°)

Os bens adquiridos e deixados pelos
peligiosos são propriedade dos respec
t.ivos conventos, e aqui não h8 succes-
50, e sómente arrecadação do que lhes

pertence como pl'opriedade sua. O 1'0

liKiosfI em virtude de sua regro não póde
adquirir nem possuir em seu npme,
.'lindll CjIIe' viva extra-claustro e exerça
algum emprego com a importancia de
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cujos rendimentos obtenha esses bens;
dos quaes só lhe é permittido despender
o estrictamente preciso para sua sub is
tencia. Av. de 5 de Setembro de 1839.
Ol'd. de ,5 de Novembro de 184.0.

Corntudo se do espolio fazem pllrte
bens de raiz, como estes não podetn ser
possuidos pelas corporações de mão mor
ta pOI' mais de anno e dia sem di pensa
das leis de amof'lisação, pena de seu per
dimento para a fazenda (Ord. L. ;20 Tit.
18 § 10), segue-se que se o religioso o
po suil' contra essa Ol'd. terão elles in
conido na mencionada pena. Declara
cão da directol'ia Gel'. do Conto ao PI'O
c"ur. Fisc. de Pernambuco em oflieio de
8 de Junho de 1859.)

Apezal' porém do direito reconhecido
nos bens moveis e semoventes nos con
vento", se os religiosos fallecel'em 111

lugar'es distantes dos mesmos conven·
tos, e da residencia de seus syndicos.
pl'oceJel'- e-ba á anecadação judicial.
como no caso de bans de ausente, e a
entrega se não deve fazer. em que o:;
conventos se habilitem Cit. O",Jelfl de
5 de ;'io\'cmbro de 184U.
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. 58.

Eainda que algum dosdito inhabeis seja
contemplado em testamento, este não
valerá. salvo os unicos casos acima apon
tado em que o perdão da injuria faz ces
sar a pena. '

(Ord. L. 4°' Tit. 26 § 19, Til. 84 pr.,
Til. 88 §§ 1°, -J3 e -14, Tit. 102 '§ 5°e 6°;
LL. 'de 9 de Setembro de 1769 § 1°, de
'19 de Junho de 1775 § 4° e 5°, de 29 de
No embro do mesmo anno, de 29 de
Agosto de 1776, de 6 de Outubro de 1784,
e de 19 de Novembro de 1821; Ass. de 9
de Abril de 1772 § 2°; Corro Tell. Dig.
Port., cit. n. 863 not.-e-, ens. 1516,
'1:'529 e 1534 ; Consol. das Leis Civ., arts.
982, 983, 984,985,986 988, 990, 991
e 992.)
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CAPITULO VIL

DA VACÂNCIA DÁ. HERANÇA 1\ SUCCESSÃO

DO ESTAnD.

§ 159.

E não deixando o fallecido intestado
herdeiro successivel ascendente, nem des
cendente, nem collateral até o decimo
gráo por direito civil, e nem conjuge, que
segundo direito lhe possa succeder; a
herança se considera vaga, e a successiio
pertence ao E tado .

. 60.

E bem assim se considerão 'Vacantes
:as heranças e legados deixados em testa
mento a pessoas incapazes de os adquirir.

§ 51.

E da mesma sorte que~las cujos her
deiros as renunciem, não havendo outros
que os possão e devão substituir.
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§ 62.

Em qualquer destes casos incumbe á
administração publica fazer as necessaria
diligencias para entrar na posse dos bell
em nome do Estado.

(Reg. de 'ii de Maio de 1560 SS·; Ord..
L. 1°Til. 90 § 1°, L. 2° Tit.. 26 § '19, L. 3°
Til. 1S § 9°; L. 4° Tit. 94 in fino ; L. de 4·
de Dezembro de 1775; Alvs. de 28 de
Janeiro de 1788 e de 26 de Agosto de
1801 ; Regul. precedente de 15 de Junho>
de 1859, art. 11 § 2° e art. 12.



APPENDICE

Alvará <le 28 <le Junho de '1808~

TITULO 8.°

§ 2,° As mesmas pessoas, que occuparem
os sobl'editos empregos, e lugares (do erario)
venceráõ os ordenados 'lue para a sua decen
te sustentação tenho estabelecido, sem que
seja permittido levarem das partes emolu
mento algum pelo simples acto de pagai' ou
receuel', que são privativos do meu real
eral'io; porém as liquidações ou ajustamen
tos das contas, que em virtude dos meus
l'eaes Decretos de 8 de Maio de 1790, e 26
de J ulbo de ·1802. fizerem os ofliciaes do
eral'io regio, semlo para isso propostos pelos
J't'spectivos contadores geraes, e nomeados
pelo presidente, lues serão gratificados pela
minha real fazenda, na fórma dos sobre
ditos Decretos, que mando se observem ao
.ditol'espeito.

Pelo que mando etc., etc.
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Decreto de 8 de Maio de i 790

A que se ?'e(ere o §2°, T-it.8° elo Alvará de
28 de Junho de 1808.

Havendo-me representado o viscondemeu
mordomo-móI" e presidente do meu real
ererario, que a multiplicidade de contas an
teriol'es ao estabelecimento do mesmo real
erario havião embaraçado, que se tomassem
as contas actuaes com aquella promptidão,
que se fl)zia necessaria, e era conveniente,
assim ao mell real sel'vico, como aos mesmos
thesoul'eiros e almoxarifes, recebedores, e
mais exactores da minha real fazenda, que
devião da-las, sendo por esse motivo neces
sario conceder aos officiaes do real erario
destinados para aj Ilslar as con tas, de que estão
encarregados. tempo sufficiente para as po
del'em examinar com ii cil'cum~pecção, e cui
dado, que requerem tão serias e importantes
averiguações, o que não era compativel com
a obrigação, que se lhes havia imposto de
assistirem todos os dias de manhãll e de
t.arde ao despacho do mesmo real era rio:
e attendendo outrosim ás mais circumstan
ciasque sobre este mesmo negocio me forão
presentes, e se fizerâo dignas de minha real
consideração: hei por bem ordenar provi-
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sioDalmente, e emquaIlto não mandar o
ontrario, que o despacho do meu real erario

seja só pela manhãa, na fórma e pelo tempo
que se declara nas IDstrucçõf;ls que baixão
com este meu real Decreto, e que fazem parte
dalle, assignadas pelo visconde meu mordo
mo-mór, e presiJente do real erario ; pra
ticandCl-se igualmente o mais, que nas mes
mas Instrucções se contém, e que diz res
peito á distribuição das contas pelos officiaes
que as devem tomar, ao p.'emio com que
devel'áõ ser remnnel'ados do sen trabalho, e
<1S multas que se devem impôr aos que não
cumpl'íl'em exactamente com as obrigações
que se lhes prescrevem. O mesmo "lsconde
men mordomo-mór, e presidente do real
eral'io, o tenha assim entendido, e faca exe
cuLar com os de paehos necessarios, n'ão ob
stante quaesquer disposições em contrario'
PaJacio de Nossa Senhora da Ajuda, em 8 de
Maio de 1790.

I~STR CÇÕES.

2." Determina Sua Magestade que as con
tas dos thesoureiro , alnroxarifes, recebe
dores, e mai~ exactores da real fazenda, se
entreguem aos officiaes benemeritos do real
erario para as ltjustarem em SÚQS casas; e,
dfwendo-se nesta parte fllzer distincção da



188

qualidade de contas. que se hão dedar para
os ajustes f6ra da contadoria, e das que ficãü
pertencendo ás horas da a sistencia no era
rio; é servido mandai' declarai' que as pe
quenas contas dos contadol'es, todas, ou a
maior parte das dos rendeiros, almoxarifes,
e thesoureiros da ca~a das SI'a:-;. rainhas
Ja casa de Braga nça, da Patriarchal e de
commendas, as contas dos tbesoureiros ge
raes das tropas, etc., que ou são faeeis de
concluil', ou têm ofticiae destinados para
estas repartições, e que podem e devem
vencer o trabalho de seus ajustes, não hão
de sei' contempladas no numel'o das que
se houvel'em de aju:stDr fóra, e s6 entl'al'áõ
neste numero aquellas contas, qlle forem
grandes, ou que não tenhão olficiae des
tinados, e caso que nas repal,tições acima
citadas bajão algumas contas, que dependão
de maiO!' tJ'ahalbo, ou que eslejúo li Lra 'adas,
e prudentemente julgue o contadur geral
que não são vencíveis pelo official da re
partição. as poderá corntudo dar para se
tomarem f6ra, mas nunca a officiaes da
mesma repartição. podendo tombem os con
tadol'es geraes I'epartil' das que tiverem com
outros ofliciaes do el'orio, que julgarem be
nemerit03, e não tivel'em contas para ajustar,
porque deite modo se adiantaJ'á a conclúsão
tão importante das mesmas contas.
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3.' As contas que devem preferir na dis
tribuição são aquellas, a respeito das quaes
houver sequestro, ou aquellas, em que se
possa considerai' alcance cobrêlVel, afim de
se evitar que com a demora se faça inco
braveI. Depois devem seguir-se as mais mo
dernas, indo pal'a trás até se concluirem,
sendo o prjnci pai objecto trazer justas as
cont.as modernali, e il'em-se ajustando as
mais at.rasadas. conforme couber no tempo.

4.' Aos officiaes. filie tornarem qualfl'ler
conta se arbilral'áõ prllclentemente os dias
que com ena podel'ião gllstar, e se lhes pre
miaráesses dias de trabalho á l'azão de 600 reis
por dia para o que fôr nomeado contador;
500 reis por dia ao escrivão; e 250 réis por
-dia tambem ao praticante, se o houver. En
tregues que sejão nas con tadorias as con tas
depois de tomadas, de,'eráõ ser revistas pelos
1°' escripturarios, 0U por algum dos 2°5

, de
quem os contadol'es geraes fação melhor
conceito; e cumo esta refisão deve lambem
fazer-se féra da horas da assistencia no era
rio, e é de impo"tancia pela fé, que ha de
merecer, vencerá de gratificação por elIa o
oflieiaI que a fizer li quarta parte do que im
pOI'lar o arbitramento para os officiaes, que
tomárão a conta.

5.' Nenhuma conta será encarregada a
um só oflicial, mas pelo menos serão sempre
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dous os responsaveis por elIa, e quando a
conta adrnittir tres e quatro, deveráõ em
pregal'-se, e isto não só para que chegue
a todos este beneficio, e para que trabalhando
maior numero de gente se adiantem mais
as contas, mas tambem pal'a que se instruiio
e hajão mais officiaes, que sejão responsaveis
ás mesmas contas.

6: Os 2 0
• e 305 e 'ct'iptur8l'ios devel'áõ

ser encar'l'egados de qualquer conta como
contador deUa, e como mais peritos no
exercicio de as lomal', Os amnnuenses e
praticantes serão os escrivães, e quando a
conta admittir maior numero, dar-se-ba como
praticantes aquelJes que entre e~tes mos
trarem maiot' capacidade. A repartição destas
contas póde e deve servir aos contadores
geraes para premio daquelles escripturarios,
que mais se distinguil'em no serviço das
contadorias, porque aquelles que por menos
zelo incorrerem em faltas de assistencia,
ou que assistindo sejão insignificantes os
seus trabalhos, e venhão ao tribunal-só por
encher tempo, a este officiaes não se deve
rá repartir conta, porque delles se não es
pera trabalho util; e seja este o castigo de
sua inhabilidade, e falta de zelo, sendo ao
mesmo tempo estimulo para os mais capazes
se distinguirem, bem entendido porém que
a qualquer oflieial, por benemerilo e babil
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que seja, se não deverá repartir conta nova,
emquanto não fizel' entrega da outra cor
rente na contadoria.

7.' Pal'a a gun n]a das contas, e paI'a que
eJlas hujão de ',,!lir do real erario, afim de
serem entI'egues aos officiaes, que as hão de
tomar, seguir-se-hão, no que fÔl'em appli
caveis, as providencias, e o que a estes res
peitos determin50 os Regimentos da fazenda
no Cap. 81. in fine. e 82, e das contas no
Cap. 5°, sendo a determinação da ahida das
ditas contas por despacho do presidente do
real eral'io.

8.· As nomeações dos ofliciaes que houve
rem detomal' as contas serão feitas á visladas
propostas que cada um dos contadores geraes
pelas SUllS repartições apresentar, com decla
ração da conta que lhes pal'ecer haverem de
encarregar ao' mesmos officiaes, e pedindo a
este /im a necessal'ia approvação, e igualmen
te ordem para a sahida da conta; e por des·
pacho do tribunal serão deferidos.

9.' Concluídas que forem, de tomar, e
rever, as ontas, serão entregues nas con
tadorias geraes respectiva, com as relações
das duvidas que se encontrarem; ou coma
certeza de estarem quites; ou finalmente
com a noticia de saldo, pró, ou contra, e
achando os contadores genes, que as ditas
contas merecem approvação, quanto ao tra-
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bolho, exame, e revlsao, proceder-se.ba
pelos mesmos contadores geraes a fazer o
arbitrament.o da gratificação. ou premio.
conforme fica declarado na 4' instruccão, e
remeLLeráó Ú IDesa do I'eol erario os' SE:US

~rbitramentos. que, acbando-se conformes,
serão por despachos mandados pagar.

Decreto de 26 de Julho de 1802

Â qu'J se 1'efere o§2°, Tit. 8° do AlvC!'rá de 28 de
Junho de 1808.

Tendo-me sido presente que no Regula
mento provisional est,ahelecido por Decret.o
de 8 de Maio de 1790, e lnslrucçôes que
COIU elle haixárão, occorrem alguns incon
venientes que a, experiencia tem most.I'ado
se devem evitar com adequadas providen
cias, afim de que as coqla dos almoxarifes,
lhesoUl'eiros, recebedore " e mais exactoresda
minba real fazenda, sejão tomadas nas pro
prias contadorias gel'aes a que pert.encem,
sem o risco a que esta vão expostas, levan
do-as os officiaes para suas casas. e com a
regularidade e exactidão, que exige objecto
de tanta imporLancia, assim dos interesses
da real fazenda, como das parles; e havendo
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llttenção ao referido, e a tudo mais que sobre
este assumpto me foi ao mesmo tempo repre
sentado com os justos e individuaes motivos,
que merecêrão a minha régia appl'ovação:
sou servido determinar que todas as sobre
ditas contas se ajustem nas respectivas con
tadOl'ias geraes; e que deltas não possão
sahir para fóra do real erario sem expressa
resolução minha, praticando nos seus ajus
tamento. e revisões tudo quanto se declara
e estabelece nas Instruccões com a data de
hoje que baiIão com este'meu real Decreto,
e fazem parle delIe, assignadas por D.
Rodrigo de Souza Coutinho. do conselho
de estado, e presidFlnte do real erario , e ob
servando-se inteiramen te o mais que neLlas
se contém, sobre a crellção de novos luga
res, e sobre o methodo e cautelas, com que
mando ampliar e declarar as Instrucções de
28 de Abril de 1790, que ficão aliás em seu
vigor no que por este Decreto, e novas
Instrucções, que o llcompanbão, não fôr
derogado. O mesmo presidente do meu real
~I'ario o tenha assim entendido, e faça
execu tal' com os despachos necessarios , nâo
-obstante quaesquer Leis, Regimentos, ou
.disposições em contrario. Palacio de Queluz ~

26 de Julbo de 1802.

79 i3
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INSTRUCÇÕES.

'1! S. A. R. ordena que o Jespacho do
eI'ario régio se, conlinue a fazer de manhãa ....

2." E' oulro$im servido que as contas, de
qualquer qualidade que sejão, se não possão
ajustar fóra das contadorias gel'aes, e dos
seus l'espectivos cartorios, mas sim dentro
do I'eal eFario, e nas tardes que se destinão
púa os extraordinarios exames, e ajusta
mentos, commettendo-se tão sómente aos
officiaes e praticantes benemeritos, e ne
gando-se aos que se não distinguirem no
real servico, na fórma declarada nos arts.
2", 3°, e·6° das referidas Instruccões: e
mando que não bastando os officiaes de al
guma contadoria para dar expedição ás contas
que nellas houver, se poderáõ neste caso se
commetter aos efficiaes ou pT'atieantes de
qualquer outra contadoria, ou tbesouraria
mór I com advertencia porém que sempre
um delles, ou seja o contadoL' ou e crivão ,
deve ser da contadoria, a que a conta per
tencel', e que na mesma se ha de ajustar,
sem se podei' transferir de uma para outra
contadol'ia.

::l." E querendo o mesmo augusto senhor
que nas entrauas e sahidas das contas se
pratiquem do modo possivel as formalidades
.estabelecidas nos capitulos .40, 8i e 82 do
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Regimentos da Fazenda, e 5° do Reginlentu
das Contas: ha por bem ordenar que em
cada uma das contat1Ol'ia gel'aes hflja um
official cal'toral'io, qne tenha propensão e
habilidade para este ministerio, o qual con
serve todas as contas debaixo da sua
inspecção e arrecadação, recebendo-as e en
tregando-as corn toda a clal'eza e methodo,
e na fÓl'ma ordenada nos ditos Regimentos,
de\"endo os contadol'es geraps propor para
aquelle lugar um dos escriptllrarios ac
tuaes ....

4." POl'quanto os eXflrnes e aju. lalI1enfo
de contas se não devem demorar, visto 'er
este objecto um dos mais interessantes á boa
arrecadacâo da minha real fazenda. Os con
tadot'es g61'aeS desLinal'áõ alguns officiaes
além dos que t.êm repartições proprias, para
nas horas do despacho das manhaã toma
rem as contas exceptuadas no éllt. 2° (las
mencionadas Instrucções, na certeza de q\le
só em circumstancias muito urgentes, e
com representação altendivel, 'poderáõ er
distribuidas 8 commettidas aos exames das
tardes, e os mesmos contadores gemes Je
vel'áõ padicipar ao presidente uo real erario,
na occasião dos balanços dos semestres, tiue
contas se tomavão nas manhãas, e o flue
deJlas resultou....

:- .• ~a escolha e preferencia da conta
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para os exames se observará inteiramente o
que dispõe o 3" art. das Instrucções, por
seI' muito conveniente que primeiramente'
se acuda aos ajustamentos daquellas, em que
se presu mil' alcances, afim de q ue a demora
não difficulte a sua cobrança, observando-se
igualmente o que a respeito dos preços para
a gratificação do trabalbo determina o art.
4° das mesmas Instr'ucções, na intelligen
cia de que este premio só deve ter lugar
nas C0nt8s que fôrem commettidas aos exa
mes das tardes, regulando-se os dias por
seis horas de serviço effectivo, e pratican
do-se tudo o mais, que no mesmo artigo se
declara.

6." Tambem se deve cumpril' o que de
termioão os aets. 5° e 6° das Instruccões, com
declaração porém de que os primeiros es
cripturarios supranumel'arios se podem en
cal'l'egar assim das revisões das contas, como
dos ajustamentos-del1as; praticando-se inal
terayelmeote a regra de que nenbum offi
ciaI poderá ser ao mesmo tempo encarregado
de J uas .c~ntas, ou seja para o exame, ou
para I'e\"lsao.

8." Pal'a se facilitarem os ajustamentos'
poupando-se maior trabalho e despeza, pro
bibe S. A. R. que se fação o lançamentos das
contas antigamente praticados, eainda boje
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adoptados pelos officiaes de algumas conta
dorias, pois tem mostrado a expel'ien~ia, que
não ha necessidade de se copiar addição por
addicão, tornando-se desta salte inutil e
volumosa a escl'ipta; determinando que em
lugar daquelle methodo se observe em todas
as contadorias outro mais facil; que con
siste ern se sommarem as addições clepois de
examinadas do cnlculo e legalidade nll pa
ginas -dos mesmos livros, em que estiverem
lançadas, I') só em papel de fóra se podel'áõ
fazer os necessal'ios resumos para em con e
qllcncia delles se formalisar a conta corrente
geral com a distincções e separaçõe , que
fÓl'em indispensaveis, assim na receita como
na despeza, citando-se na mesma conta cor
rente, e na explicação ne cada nma das
quantias de que fór composta, as folhas dos
livros, e os numeros dos uocumentos que
lhe corresponder, e mostrando- e finalrllen
te a resulta ou snldo da dila conta, e as ouvi
das que sobre eHa seoflEwecerem, o que tudo
será escl'i pto pela escl'i vão em um dos Iivros
do thesoureiro ou recebedor, e assignados
por todos os officiaes en carregados do aj UStll
menta da conta. E quando o ditos livros
não tenbão e pllÇO sufficiente, em que se
possa escrever, neste caso se fará tudo em
papel eparado. que deve ficar cosido no fim
do competente livro.
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9." Depois de revistlls e appl'ovadas as
cOlltas, procedel'áõ os contadores geraes aos
seus /.Irhitt'llmentos com aquella circuOlspec
ção, que pede um negocio tão serio, e de
tanta importancia, afim deque nem 8 fa~eDda

real, nem os officiaes fiquem prej udicados;
bem entendido que estes arbitt'amentos não
osdevem confiar a outra pessoa, e s6 os po
deráõ fazer nos sens impedimentos os aju
dnntes ou los escriptul'arios que por elles
sel'virem, e niio fôrem interessados nos
mesmos arbitramentos, procedendo-se em
tudo o mais na fÓl'ma que dispõe o ael,. 9"
das Instl'occões.

10. Os c~nladores geraes e os officiaes e
praticantes, que não estiverem encarregados
dos exames, e revisões das contas, não são
obrigados a ir de tarde ás contadorias; m~s

llS officiaes que em cada urna dellas se achat'
de maiol' graduação e antiguidade será res
peitúlo, como seu superior naquelle acto,
para deste modo 'e mant.er n socego, e boa
ordem que se fazem indispensaveis em se
melhantes congl'pgaçães.

11. O porteil'o do reni eral'io deverá lam
bem assisti.' durante o trabalho das tardes,
e poderá chamar dos moços do mesmo erario
os que fôrem necessarios para servirem neste
expediente, e tirarem, e arrumarem as con
tas nos respectivos armarias. E attendendo
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S. A. R. á maior sujeição e responsabilidade
do sobredito porteiro, é servido conferir-lhe
a ajuda de custo annual de 200:tP, que elIe
poderá repartir com um dos continuos, que
escolher para oajudar 011 substituir em qual
quer impedimento no caso de ser necessario,
ficando porém ambos responsaveis pelas
()brigações inberentes ao mesmo lugar.

Decreto de 1~ de Novembro
de 1827.

Havendu a assembléage,'allegislativa re
solvido: art. unico, que li disposição da
Ord. do Liv. 1°, Til. 62, § 38, na parte que
regula o espaço de tempo, em que se deve
consitieral' morto aqoelle que, ausentando
se de um lugar, não se sabe nolicias delIe,
não comprehende o caso, em que tendo
partido em algum navio de 11m porto
coro destino certo para outro, não haja no
ticia de sua chegada a esse porto, ou a algum
C'utro, nem das pe soas que nelle forão, den
tro de dous annos nas viagens mais dilatadas,
devendo neste caso reputar-se pel'dido °na
vio, e faIlecidos os que nelIe pal,tirão, para
() efIeito de devolver·se a sua herança por
te lamento, ou sem este, aos que a eUa tive-
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rem direito, provados os requisitos exigidos
na dita Ord., da mesma sorte que foi estabe
lecido a respeito dos naviosse~uros no llrt. 19
da Resolução approvada pelo § 3° do AI v. de
11 de Agosto de 1791; e tendo eu san~cio

nado esta Resolução, hei por bem que assim
se cumpra. A mesa do desembargo do paçÜ'
o tenha assim entendido, e faca executar com
os despachos necessarios. P;lacio do Rio de
Janeiro, em 15 deNovembro ele 1827, 6°da
independencia e dolmperio. Com a rubrica
de S. M. L-Conde de Va,[ença.

Lei de '11 de Agosto de 183-1.

A regencia, em nome do Imperador o Se
nhor D. Ped,'o II, tem sanccionado e manda
que se execute a Resolução seguinte da as
sembléa geral:

Art. unico. Nem a Ord. do Liv. 4°, Til. 93.
nem outra alguma legislação em vigor, pro
bibe que os filhos illegitimos de qualquer
especie sejão instituidos herdeiros por seus
pais em testamento, não tendo este her
deiros necessarios.

Diogo Antonio Feijó, ministro e secretario
de estado dos negooios da justiça, o tenha
..assim entendido e faça executar. Palacio do
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Rio de Janeiro, em 11 de Agosto de 1831, 10·
da independeneia e do Imperio.- Fran
cisco de Lima c Silva. - José da Costa Ca't
valho. - João Braulio Muniz.

Diogo Antonio Feijó.

Instruccões de 26 de Abril de 1832.-.
Art. 31 Logo que uma conta for remettida

de qualquer tbesoul'al'ia provincial,' ou da
thesoural'ia geral ao tl'ibunal, este em sessão
a entregará ao contador, que assignará a car
ga em um livro particular do tribunal, no
qual, não só se declare o ti.tulo da conta, e
todas as circumstancias necessarias para que
ella se não confunda com outra,como tambem
o dia, mez e anno, em que o contadol' a re
cebeI'.

Ar!. 32. O contador immediatamente irá
entregar a couta ao escl'ipturario, a quem
pertencer, attenta sua natureza, o qual tam
bem assignará a carga della em livro parti
culllr 00 contador, no qual, além das cir
cumstancias acima referidas. ficará tambem
em lembranca o numero das folhas, e docu
mentos t1ella·.

At,l. 33. O exame, e revisãl) de qualquer
conta de receita., consiste em averiguar dos
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documentos juntos, e livros, com que elIa
tiver alguma relação:

t. o Se ella, considerada arithmeticamente,
está certa, ou tem algum el'fo.

2. o Se ella, considerada em relacão com
.as leis. é, ou não satisfactoria; isto o é, se a
venda, de que trata, é ou não autorisada por
lei, e ordens de autol'idade competente.

3. o Se ella foi ou não arrecadada no tempo
devido, ou se nisso houve alguma fallencia,
e porque houve.

4. o Se ella foi retida nas mãos dos rece
bedores mais tempo do que permitte a lei,
ou se nos prazos legaes foi remettida, e ef
fectivamente entregue na thesoural'ia res
pecti \"a.

Art. 34. O exame, ou revisão das contas
de despeza, consistirá em averiguar dos do
cumentos juntos, e livros, que com elIa tive
rem alguma relação:

1.0 Se ena, considerada arithmeticamente,
está cerla ou errada, tanto no calculo do que
se recebeu, como do que se despendeu.

2. 0 Se ella solfre a comparação das leis,
que regulão as despezas; isto é, se erfio au
tOl'isadas por lei, e ordens de autol'idade
competente.

3: Se farão feitas em seu devido tempo,
1>U se nisso houve alguma omissão ou crime,
e qual foi elle.
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4.· Se 8ráo ou não necessarias, e realm'3n
te se fizerão, ou se são inteiramente fic
ticias.

Art. 35. Além djsto, no ex.ame das contas,
tanto de receita, como de despeza, se averi
.guará, e dec1al'ará, se ella foi, ou não, apre
sentada no seu devido tempo, e neste ultimo
caso, se ba alguma razão justificativa desta
omissâo.

Art. 36. As obsenacões rela ti vas á cer
teza ou enos aritbmetic'os das contas, serão
feitas em papel separado daquelJe, que deve
conter todas as mAis observações, as quaes
li final c1everáõ ser todas resumidas em um
relatorio, que sirva de base á resolução do
tl'ibunal.

Alt. 37. Aconladoria de revisão só tomará
directamente a conta do thesoureiro do tri
bunal do tbesouro; quanto ás outras parti
culares das pl'oviucias, as deve revel', depois
de tomadas pelas respectivas coutadol'ias
particulares dellas; as quaes se limitaráõ
a remetter as contas l'ecllpituladas, e authen
licadas com cel,tidão dos respectivos conta
dores, e resolução do inspector, sobre a sua
conforlll idade, ou discrepa neia dos docu
mento,;, a que se refere, remettendo o ori
ginal dos ditos documentos sómente em caso
de duvida, ou sendo exigido pelo tribunal,
e deixando cópia' delles na the!'ourarias.
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Art. 38. Os contadores e escripturarios
encarregados de tomar e rever qualquer conta
são autorisados não só a ouvi, ao re ponsa
vel por eJla, e outras quaesquet' pessoas,
todas as vezes que assiro for mister para
esclarecimento Jellas, como lambem requi
sitaI: de qualquer repartição documentos pal'a
o mesmo fim por intermedio do contador.

Art. 09. Concluido o primeiro exame da
conta, o contador a entregará a outro es
cripturario; o qual tornal'i! a rever a conta,
e dará sua opinião ácel'ca das observações
do pl'imeiro revisor, ou tomador da conta,
glosando aquellas que lhe pareção oesarra
zoadas, concordando nas que' lhe parecerem
justas, e addicionando tuJo o que entender
necessario para pleno esclarecimento delIa,
e para a boa decisão do tribunal.

Art. 40. Tanto o escripturario que exami
nar pl'imciro, CI)rno () que examinaI' depois a
conta, a assignaráõ ;lntes de entrega-la ao
contador; o qual, depois de novamente re
ve-la, e assigna-Ia, a apresflntará no tribunal.
na fórma da lei.

Art. 41. Não obstante a primeira re olu
ção do tribunal, poder-se-ha procedeI' a uma
nova revisão da contu na contadoria, se se
acharem novo' oocumentos; e igualmente
haverá lugat' uma nova revisão tooa a vez que
e descubra falsidade, dolo, ou omissão ua
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primeira; e esta será feita por outros ofl.üiaes
da contadoria, debaixo da immediata direc
ção e fiscalisação do inspector.

Art. 42. Todos os documentos apresen
tados para 8 tomada, exame, e revisão de
qualquer conta, serão golpeados pelo official
da 'contadoria, que os examinar, no passo
que os fór vendo, se os julgar legaes.

Art. 43. A conta de cada recebedor, ou
pagador de dinheiros publicas. deve ser
formalisada á maneira de uma conta cor·
l'ente; do lado esq uerdo estará a relação das
quantias recebidas, é do outro a das quantias
entregues ou despendidas, referindo-se cada
parcella tanto do -deve- como do -haver
-ao numero da guia, do conhecimeuto, re-
-cibo, ou livro de talão, que a prova e sustenta.

Decreto de 19 de Outubro de 1833.

A. regencia permanente em nome do Im
perador o Senhor D. Pedro II, attendendo
a que pelo Codigo do Processo Crimiual, e
Instruccões de 13 de Dezembro do anno
proxim~ findo, passárão para os juizes mu
nicipaes as auribuições dos provedores das
capellas e residuos, e ao disposto na 01'1.1.,
Liv. 1°, Til. 64, que manda cada provedor
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ter um ~olicitador, que 'demanJe os lesta
menteil'os, e os faça citar para darem contas;
e considerando a urgente neces iuaJe de
haver DOS termos novamente Cl'eados quem
obrigue os tf'stamenteil'os a elar contas, e sa
tisfazer a taxa do sello das heranças e legados,
e successões ab 'intestato, e promova perante
os juizes de ol'phãos dos mesmo termos a
arrecadação das hel'Unças jacentes: ha por
Lcm, emquanto a assembléa geral não pro
videnciaI' a tal respeito, como muito convém
aos interesses da fazenda publica, e dos
herJeiL'os, que por omissão dos testamentei
ros são prejudicados, decretar o eguinte:

Art. 1. 0 Haverá em cada termo um solici
tadorde capellas e resíduos com as atLribui
cóes eemolumentos marcados na Ord.,Liv.1.o,
'rit. 64, que lhes serve de Regimento.

Art. 2.° Esses solicitadores serão nomea
Jos interinamente pelos juizes municipaes,
ou do cível, onde estes forem os provedores, e
não houver ainda solicitador, e serão providos
na corte pelo governo, e nas provincias pelo
presirlente em conselho, nos tenDaS da Lei
ue 14 de Junho de 1831.

Al'l. 3.° Além das attribuicóe marcadas
na Ord., Liv. 1°, Tit. 64, estes solicitado
res prestaráó aos collectores do districto as
relações das pessoas livres fallecidas, de que
trata o art. 27 do Reg. de 1.4 de Janeiro
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do anno passado, e solicitaráõ a execuçao
do art 37 do dito Reg.

Art. 4.° Quando por bem da administra
ção da justiça, oU dos interesses da fazenda
nacional, se julgar nccessario, os sobreditos
juizes, que servem oe provedores, darão
vista dos auLos ao procurador da fazenda
nacional ou promotor dos I'esiduos, onde os
houver; e no caso de falta, nomearáõ em cada
processo um advogàdo, ou, não o havendo,
uma pessoa babil que debaixo de juramenLo
sirva de promotor, o qual vencerá em cada
um dos auLos de conta o emolumento que
competia aos antigos promotores das pl'ove
dorias das cape1Jas e residuos, quer faça uma,
quer muitas promoções no mesmo feito.

Aureliano de Souza e Oliveira Coutinho,
ministro e sec.retario ue estado dos negocios
da justiça, o ten ba assim entendido e faça
executar com os despachos necessarios. Pa
lacio do Rio de Janeiro, 19 de Outubro de
1833, 12° da independencia e do Imperio.
-Francisco de Lima eSilva. -JOelO B1YJ,'/,~lio

Muniz .

.-1 u1'eliano de Souza e Oliveira Coutinho.
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Aviso de 27 de Fevereiro de 1834.

OFFIClO

De 27 de Fevereiro, responclendo ao do
inspector da thesouraria dR provincia de
Minas-Geraes, de 7 do dito mez : 1°. que AOS

juizes de orpbãos compete daI' todas as pro
videncias para a boa arrecadação e Ildmi
nistracão dos bens dos nnsentes, nos termos
restrictos do art. 2° da Lei de 3 de Novembro
de 1830, sendo em auxilio, e niio em em
baraço dellas, o que aos collectores se en
carregou no art. 33 do Regulamento de 14
de Janeiro de 1832; 2°, que aos mesmos
juizes, e seus officiaes s6mente tacão aqueUes
salarios e emolumentos, que são relativos
aos actos que praticarem, e em que intervie
rem, na conformidade do Regimento. ora
geral, das assignaturas, e emolumenlos das
justiças; 3°, que em consequencia das dis
posições do art. 1° da citada lei, que revogou
o Regimento de 10 de Dezembro de 1613.
com todas as outras leis, provisões, e ordens
a elle relativas, que regulavão a anecadação
e administração dos bens dos ausentes, e do
8rt. 2°, que a mandou reger pelas leis geraes
abi especificadas, se terminou o privilegio,
que d'antes tinhiío as dividas pertencentes
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a tal arrecadação, para serem cobradas exe
cutivamente, como as da fazenda nacional;
4°, que as entl'adas nos cofres nacionaes dos
dinheiros pertencentes aos ausentes devem
ser o resultado das contas, que os juize~ dos
orphãos annualmente, e quando convier, to
marem aos curadores, ou admini tradores
legaes dos bens.

Aviso ele I~J de Julho de 1.83J.

Ao presidente da pl'ovincia Jo Rio de Ja
neiro, respondendo a seu officio de ... : 1°,
que a expressa determinação do art. 91 da
Lei de 24 de Outubro de 1832 não dá lugar a
que, a pretexto algum, deixem de recolher-se
aos cofres das tbesourarias provinciaes os
dinheiros provenientes de bens de defuntos
e ausentes. á pr9porçào que se fôrem arre
cadando; havendo as portes intCl'essadas os
seus pagamentos das mesmas thesouraria ,
por meio de deprecadas legaes; 2°, que
quando aconteça habilitarem-se os intere 
sados ante~ de effectuada a arrecadacão, e
verificada a remessa dos referidos dinbeiros.
ti ell(~s se deveráõ fazer os ditos pagamentos
e entregas. por mandado do juiz de orphão',
em precisão de serem remettidos á thesOll-

79 fá
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raria, não podendo porém a pendencia de
um processo de habilitação servir de motivo
para suspender ou retardar a execução do
citado artigo; 3°, que a sobredita remessa
para a tbesouraria basta que seja acompanba
da de umél guia, em que circumstanciada
mente conste de que defunto ou ausente
el'áo os bens de que provierão os dinheiros
remettidos; o dia, mez e anno, em que taes
bens forão arrecadados, e depois vendidos;
se a quantia remettida é o total prouucto dos
bens, deduzidas' as despezas legaes, ou se é
sómente parte, e por conta do que ainda fica
por arrecadar e liquidar; 4°, que sendo ne
cessario depositar algumas quantias antes de
se remettetem pal'a a thesouraria, deve o
tbesoureiro do juizo de orphãos seI' preferido
a qualquer outro depositaria pal'ticular; e
quanto finalmenteás outras duvidas propos
tas, que são relativas áextensão da j urisdicção
do juiz de orpbãos em materia de arrecadação
dos sobredito' bens, e maneira de exerce-la,
nesta data se exigia do IDiDisterio da justiça
a ne~essaria solução.

1\viso de 1:> (te Julho (le '18.3:>.

Ao presidente da proviricia do Rio de Ja
neiro, respondendo ao seu ameio de 8 do
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corrente, que acompanbouos do juiz Je 01'

pbãos da cidade de Campos de 1 e 2 do mez
findo: 1°, que os livros e mais documentos
da extincta tbesouraria de ausentes devem
ser remettidos ao respecti vo collector gel'aI,
a quem a t!lesoUl'8ria provincial expedirá as
necessarias ordens para esse fim; 2°, que as
quantias de 277$308 e 411:tJl~80, pertencen
tes áherança de Joaquim Antonio dos Santos,
e que se dizem embargadas a requerimento
de credores, devem ser remettidas á thrsou
raria, na conformidade do art. 91 da Lei de
24 de Outubro de 1832; e quando os cre
dores S0 habilitarem para o recebimento,
então as haverão por meio de deprecadas
legaes.

A- iso (le ;) (le - o embI'o de 18.1.'0.

Martim Francisco Ribeiro Je And rada, pre
sidente do tribunal do tbesouro publico na
cional. tendo á vista a representnção que ao
tbesouro dirigio o contador da lhesouraria da
pl'ovincia do Pará, em 2 ,- ue Junho deste
anno, contra a re 'olução que tomou o 1'es
pecti\'o Sr. inspector de mandar pagnr aos
religiosos do com'ento de Santo Antonio
a quantia de 1:073~044 I importancia do
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que produzirão os bens de FI'. Francisco
ua Lapa, religioso do mesmo convento,
fallecido em GUl'upá, comarca do Baixo Ama
zonas, e cujos bens havião sido ou como
"agos ou como ue ausentes arrecadados;
resolução a que se oppuzerão o contador e
o fiscal da thesouraria, com o fundamento
de que taes bens assim afl'ecadados não de\'ião
sal1i,' dos cofres sem uma habilitacão em
fórma: declara ao sobredito SI'. in~pector
que indevida e illegalmente fez o pagamen
to acima mencionado. sem precedencia da
hauilitação e deprecada exigidas pelo conta
dor e o fiscal; porquanto, supposto pl'eYaleção
os principios juridicos da Ordem de 5 de
Setembro de 1839. segundo os quaes são
os conventos os legitimos proprietarios dos
hen adquiridos e deixados pelos seus reli
~iosos, e certo comtudo que quando taes .
bens c.;ão achados em lugares distantes dos
ditos conventos, e da residencia dos seus
syndicos. e por isso tem lugar a arrecadação
judicial delles na fórma das leis, como acon
tece a respeito de quaesquer bens de au
sentes, não podem ser tirados e entt'egues
dessa arI'ecadacão ou administracão, sem
que os mesm~s conventos se h"abiliiem.
H8\"endo-se portanto procedido iLlegalmen
te. e convindo que tal precedente se não
estabeleça; ordena ao referido Sr. inspec-
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tor que faça l'ecolher a quantia entregue
ao convento, e a não torne a entregar senão
á vista de habilitação legal, e da deprecada
do respectivo juiz. Oque cumpl'irá. Thesouro
publico nacional, em 5 de Novembro de
1840. - JVartim Fmncisco Ribeiro de An
clrada.

Lei n. 242 (le 29 de Novembro de 181-1.

Restabelece o privilerlio do {oro para as cattsas
ela fazenda nacional, e cl'êa um jttizo priva
tivo dos feitos da {azewla dfJ primeira ins
tancia.

D. Pedl'O 11, por gl'aça de Deos e unanime
acclamação dos povos. Imperador Con:ititu
cional e Defensor Perpetuo do Brasil. Faze
mos sabei' a todos os nossos subditos, que a
assemblea geral decretou, e nós queremos a
lei seguinte:

Art. 1. 0 Fica l'estabelecido o privilegio do
fóro pal'a as causas da fazenda nacional, e
Cl'eado o juizo privativo dos feitos da fazenda
ue pl'imeira inslancia.

Arl. 2. 0 No juizo privativo dos feitos da
fazenda se processaráõ, e julgaráõ em pri
meira instancia, d'ora em diante, todas as
causas cíveis da fazenda nacional em que ella
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fôr interessada por qualquer modo, e em
que, por conseguinte, houyerem de intervir
os seus procuradores. como autores. réos.
assistentes, e oppoeotes.

Al't. 3.° Neste juizo se continuará a seguir
e observar a ordem do processo estabelecida
pelas leis elll vigor, com as alteraçõesdecre
tadas na Disposição pl'ovisoria ácerca da ad
ministração da justiça civil.

Art. 4.° A jurisdicçãoprivativa, e impro
rogavel uo juizo dos feitos ua fazenda, será
exercida na côrte, e nas provincias da Bahia
e Pemambuco por um juiz de. di rei lo espe
cial, com a denominação ue juiz dos feitos da
fazenda. nomeado pelo governo, d'entre os
bachareis formados em direito, que tiverem
pelo meDus tres annos ue pratica do fôro: nas
demais provincias pelos juizes do civel da
capital, ou (onue os não houver) pelos de di
reito respectivos, e havendo mais de um, por
aqueUe que o governo designar.

Nos impedimentos ou faltas, ojuizdos fei
tos da fazenda serú substituido pela mesma
fÓl'ma. que os do civel, servindo os juizes
municipaes sómente na falta absoluta dos de
direito.

Alt. 5.· Em cada um dos juizos dos feitos
da fazenda haverá um es~rivão, um pro
~urador, e um ou mais solicitadores nomea
dos pelo governo, e dous officiaes de jus-
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tiça nomeados pelos juizes. Naquelles juizos
onde o expediente fôr pequeno. servirá de
escrivão dos feitos da fazenda aquelIe dos do
civel que o p:ovemo designar.

Al't. 6.° Nas cllpitaes das províncias serão
os procuradores de fazenda em primeira in
stancia, para a promoção e defesa de todas as
cau as da fazenda nacional os mesmos que
fôrem procuradores fiscaes das tbesourarias,
e seus ajudantes.

Na côrte haverá um procurador especial
denominadoprocuradol' da fazenda nos juizos
de primeil'a instancia, nomeado pelo go
verno.

Art. 7" O juiz dos fei tos ela fazenda
nacional vencerá um ordenado igual ao dos
jui:l;es do civel respectivos; os juizes das ca
pitaes das provincias, que fôrem juizes dos
feitos da fazenda, não terão por este encargo
mais algl.llU vencimento, e todos perceberáõ
das partes os emolumentos que lhes compe·
til'em, na conformidade do Regimento, pelos
aclos que praticarem, e da fazenda nacional
a commi são que lhes fôr arbitrada das
quantia' que se arrecadarem por suas dili
gencias, além das que lhes competirem na
conformidade das leis das execucões vivas.

Art. 8. o O procurador da fazenda nacional,
nos juizos de primeira instnncia da côrte,
"encerá o ordenado annual de 1:600$, e não
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terá emolumentos ou salarios alguns das
partes, ou da fazenda nacional, á excepção das
commissões, na conformidade do artigo an
tecedente. Os procuradores fiscaes das the
sourarias terão pelo augmenlo do tr'abalho
um accrescimo de ordenad0 igual á metade
do quejá perceberem pelo seu emprego, e as
commissões que lhes fórem arbitradas.

Ar't. 9.° O solicitador da fazenda, nos
juizos de primeira instancia da corte, ven
cerá o ordenado de 800;tj), e as respectivas
commissões; os das capitaes das pr'ovincias,
em que houverem relações, um ordenado
igual á metade dos vencimentos do procu
radores fi~caes; os das outras provincias, um
ordenado igual á terça parte dos vencimentos
dos respectivos procurador'es da fazenda, e
todas as commissões na fórma d-os artigos
antecedentes.

Art. 10. Osescrivãesdosjuizos do feitos,
tanto na côrte como na províncias, venceráõ
um ordenado igual aos dos amanuenses das
secretarias do tbesouro, e das thesourarias
das provincias; haverão das parles os emolu
mentos, e salarios, que lhes competirem
pelo Regimento, e da fazenda nacional as
commissões que tiverem lugar.

Art. 1 L. Os officiaes de justiça do juizo dos
feitos da fazenda vénceráõ na côrte, e nas
provincias, um ordenado igual ao dos conti-
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nuos do thesouro publico nacional, e das
th'3soUl'arias; e haverão das partes, e da
fazenda nacional, o que lhes tocar, nos termos
do artigo antecedente.

1\.rt, 12. Para os juizos dos feitos da fazen
da se I'emetteráõ, e serão avocada todas as
causas mencionadas no art. 2°, que actual
mentB penderem em outros juizos de primei
ra instancia, e as que para o futuro nestes se
intentarem indevidamente.

Art. 13. Serão appelladas ~x-officio para
as I'elações do districto todas as sentenças que
fÔl'em proferidas contra a fazenda nacional
em primeil'a instancia, qualquer que seja a
natureza dellas, e o valor excedente a 100~,

comprebendendo-se nesta disposição as jus
tificações, e habilitações de que trata o art. 90
da Lei de 4 de Outubro de 1831: não se en
tendendo contra a fazenda nacional a. sen
tenças que se proferÍI'em em causas de par
ticulares, 11 que os procuradores da faz'3nda
nacional sómente tenbão assistioo, porque
destas só se appellaJ'á POL' parte da fazenda,
se os procuradol'es della o julgarem preciso .

.'\rt. 14. Das sentenças que se proferirem
contl'a as partes ellas poderáõ appelIar, quan
do excederem á alçada designada no artigo
antecedente, para as mesmas relações; e em
um e outl'O caso se observaráõ na sua inter
posição, recebilllento, e'expedição, as dispo-
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sições das leis em vigor, bem como no pro
cesso e julgamento das relações, que será
semditferençado das maisappellaçõe civeis.
com audiencia e assistencia do procurador
da fazenda nacional.

Art. 15. Nos juizos de segunda instancia
serão as causas da fazenda nacional promo
vidas, e defendidas pelos procUI'adores de
fazenda que servirem nas relações, a quem
os procuradores de fazenda de primeil'a
instancia enviaráõ officialmente todas as in-

. formações e documentos que julgarem ne
cessarios, ou por elIes lhp.s fôrem exigidos.

Art. 16. O governo fica autorisado :
1.0 A nomear ajudantes penuanentes ou

provisor'ios, conforme o exigirem as circum
stancia , aos procuradores de fazenda de
primeira instaneia, tanto na côrte corno na
provincias, arbitrando-lhes gratificações con
venientes, comtanto que não excedão tres
quartos do ordenado daquelles.

§ 2.° A permittir aos procuradoL'es de
fazenda de primeira instancia em geral, ou
o~ca ioualmente a faculdade de delegarem
em pessoas idoneas os poderes necessario
para as diligencias que se houverem de fazer
nas differentes comarcas e termos das provin
cias a bem das causas e execucões da fazenda
na~ional, arbitrando-lhes graüficações razoa-
"eis. .
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3.° A conceder commissões, que não
excedão a dez pai' cento das sornmas arreca
dadas, aosjuizes, escrivães, fiscaes, eofficiaes
de justiça que se occuparern na cobrança da
divida publica activa, regulando-se a divisão
dellas da maneira seguinte, considerando-se
a quota, qualquer que seja, sempre dividida
em dez partes.

Ao Juiz. . . . Lr85 pal'tes
Ao Procurador. Duas.
Ao Escrivão. ~ . Uroa e meia.
Ao Solicitador. Uma e meia.
Ao Officialdejustiça. Um9.
Ao Di to. . . . .. Uma.

Mandamos por tan to li todas as autoridades
a quem o conhecimento e execução da refe
rida Lei pertencer, que a cumprão, e fação
cumprir e guardar tão inteiramente, como
nella se contém. O secretario de estado dos
negocios da fazenda a faça imprimir, publicar
e COrrer. Dada no Palacio do Rio de Janeil'O
em 29 de Novembl'o de 1 L,.1, 20° da inde
pandencia e do Imper'io.

hIPERADüR, com l'llbrica e guarda.

Visconde de Abrantes.
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Re{fulamento de 12de Janeiro de 1842.

Declltl'ando o qlte compete ao jttizo pl'ivativo
dos feitos da razend(~ nacional.

O visconue de Abl'antes, pl'esidente do
tribunal do thesoul'o publico nacional, para
execucão da Lei n. 242 de 29 de Novembro
de 18·41, ordena se observe o seguinte:

Art. Lo Ao juizo privativo dos feitos da
fazenda compete conhecer e julgar definiti
vamente em P instancia. todas as causas
civei' ordinaria.s, ou summarias, em que a
fazenda nacional fÓl' autora ou ré, ou por
qualquer maneira interessada, em que de
vel'em intervi r os seus procu radore , na con
formidade das Leis em vigor.

Art. 2. o Comprebendem-se no numero
das ditas ca.usas :

1.o As que se moverem a respei lO do bens
nacionaes reservados, na fórma do art. 115
da Constituição. para decencia e recreio de
S. M. o Impel'ado!', e sua Augusta Familia,
e versarem sobl'e a propriedade, e posse,
que nelles t.en ha a fazenda nacional.

2. o Todas as babilitacões de herdeil'os, e
cessionarios de quaesque~ credores da fazen
da nacional; e as justificações que d'antes se
fazião no extincto conselho da fazenda, con-
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forme os art. 6° § 8°, e 90 da Lei de 4 de
Outubro de 1831.

3.° As habilitações das pessoas, que t.êm
direito ao meio soldo dos officiaes militares
fallecidos, nos termos da Lei de 6 de No
vembro de 182i,e Decretode6deJunhode
1831 ; salva a disposição do Decreto de 27
d e Junho de 184.0.

1[.° Os processos ps 1'a se yeriücar a des
apropriação, na fó1'ma dos arts. 4°, 5", G",
e 7" da Lei de 9 de Setem bro ele 1826.

5." As justificações de serviços remune
raveis, para se requerer' alguma mercê.

Estl\s justificações serão exclusivamente
feitas no juizo dos feitos da côrte, qualquer
que seja a pl'ovincia que residão os justi
ficantes.

Art. 3." A1 jurisdicção deste juizo é pri
vativa, e improl'ogavel. e por isso. não só
se devem neHe processar todas"a causas
mencionadas nos artigos antecedent.es, que
de novo se intentarem, mas tambem para
elle se devem l'eIPetter todas as actualmente
pendentes em qualquer juizo dos respectivos
districtos, ou seja ex-ameio pelos mesmos
juizes perante quem correm, e que farão esta
remessa logo que se estabelecerem os juizos
privativos. ou seja em virtude de precatarias
dos juizes dos feitos, a requeri~ento das pa\'-
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les; fazendo-se effecLiva a responsabilidade
dos que forem culpados na demora.

Art. 4." Na ordem dojuizo se devel'á se
guir o disposto no art. 30 da Lei de 29 de
Novembro de 'I8M, n. 242, e o mais que
novissimamen te foi determinado no art. 120
da Lei de 3 de Dezembro de 1.841, e no
Regulamento respectivo.

AI'L 5. o Os juizes dos feitos na côrte,
Bahia e Pernambuco, serão substi tuidos pelos
juizes do civel, emquanto existirem, e na
falta destes pelos juizes de direito.

Nas pl'Ovincias em que servirem de juizes
dos feitos os juizes do civel, serão substitui
dos pelos juizes de direito.

Nas outras provincias em que os juizes de
direito servirem de juizes dos feitos, serão
substituidos pelos juizes municipaes.

Art. 6." O districto da j urisdicção dos
juizes dos feitos é, para o da côrte, o muni
cípio dena; e para os.das provincias, todo o
tel'l'Ílorio destas.

Art. 7. 0 Estes mesmos j 11lzes têm alçada
até á quantia de 100:t/J em bens moveis, ou
de raiz; e por isso não serão appellaveis as
sentencas por elles pl'oferidas em causas
qne não excedão em valor áquella quantia;
poderáõ porém as partes interpôr a revista,
nos termos do art. 60 da Lei de 18 de Setem
bro de 1828.
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A1't. 8. ° Os ordenados e vencimentos dos
juizes dos feitos, procuradores, escrrvães, e
officiaes de justiça, serão só e restrictamente
os designa os nos a1'ts. 7°,8°, 9°, 10 e 11
da referida Lei n.242 de 29 de Novembro
de 1841; e as commissões de que trata o
art. 16 § 3° da mesma Lei, serão arbitradas
pelo governo sob informações dos inspecto
res das thesourarias, e presidentes das pro
vincias. com attencão ás circumstancias e dif
ficuldades que fô[~em demonstradas. -

Art. 9. 0 O procurador do juizo dos feito
na côrte apresentará no fim de cada semestl'e
ao tribunal do thesouro um mappa do estado
das execuções pende es,' com declaração
das que s tiverem últimado, e das quantias
que se houyerem recolhido, por inte1'medio
do procurador fiscal do mesmo tribunal, e
a este l'epresental'á todas as duvidas e obs
taculos, que se lhe offerecerem, para serem
dissolvidas, ou pelo mesmo fiscal, quando
para isso bastarem as suas instl'Ucções, ou
pelo tribunal, a quem as apresental'á, quando
e precisarem as declarações e providencias

deste.
Rio de Janeiro, em 12 de JaneÍl'o de 1842.

Visconde de Abrantes.
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Regulamento n. 124 de ~ de
Fevereiro de 1842.

AJ't. 39. Os prazos assignados ás partes
para .'esponderem, recorrerem, ou produ
zirem quaesquer documentos, e provas, não
podel'áõ exceder a dez dias, residindo na
côrte, ou no' seu termo.

Art.. 40. O ministro da justiça marC81'á
em Avisos, que farão parte deste Regulamea
to, os prazos, que, além dos dez dias do
artigo antecedente, de"em' ser concedidos
ás par'tes, em attenção ás distancias em que
residirem, ou estiverem os documentos e
provas, que houverem de produzil'.

Art. 45. Das resoluções dos presidentes
das provincias em negocios contenciosos po
deI'áõ as partes intel'pôr recurso dentro de
dez dias por petição munida dos precisos
documentos, que manifeste as razões do gra
vame soffrido; e os presidentes a remette
ráõ com informação, ou sem ella, á respecti
va secretaria de Estado.

Art. 46. Tambem tel'á lugal' recurso das
decisões dos ministros de ~stado em ma
teria contenciosª, e tanto este, como o do
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~l'tigo ant.ecedente, poderá ser decidido por
Decreto imperial, sem se ouvir, ou ou-
vinda-se as respectivas secções,~e o conselho
de estado.

Avjso de 9 de Outuhro de 1843.

Joaquim F.'ancisco Vianna, presidente do
tribunal do thesouro publico nacional, a u
tori a ao Sr. inspector da tbesouraria da
provincia de Santa Catharina, em resposta
ao seu amclo n . .4.0 de 26 de Maio ultimo,
para despender com a juizo privativo da fa
zenda da mesma provincia 441:t/J84.7, além
do cI'edito aberto nas Ordens ns. 55 e 84,
de 9 de Setembro e 9 df3 Dezembro Je 1842;
e por esla occasião declara ao dito Sr. ins
pector: 1°, qne o accrescimo que a Lei de
29 de Novembro de 184.1 concedeu aos or
denados dos empregados no juizo da fazenda
constitue parte integl'ante dOi> mesmoc:; 01'

denarlos, e não é considel'ado como gratifi
cação pelo exercicio, auferivel a al'bilrio,
e POI' isso está sujeito ao direitos, e sello
de cbancellal'ia; 2°, que, optando os procu
radore fi caes os seus ol'denados com prel'e

79 15
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rencia ao subsidio de deputado ás assem bléas
geral ou provinciaes, têm direito a havê-los
por inteiro.

Thesouro publico nacional, em 9 ue Ou
tubro de 18.43.

Joaquim F'rancisco Vianna.

Aviso de28 de Julho de 184:5.

Tendo deferido ao que repl'esenlál;áo D.
Maria Curcino Alvares, e outras, no requeri
mento sobre que Vrn. informou em o 10 do
corrente, cumpre-me declarar-lhe que ne
nhuma explicação é necessaria sobre o Re
gulamento de 9 de Maio de'184!, para o caso
em questão; pois dizendo-se no art. lOque
sómente são bens de ausentes os de beraucas
de que se sabe, ou se presume haver h~r
deiros ausentes, e os de pessoas ausentes sem
se saber se são mortas, se vivas, é manifes
to a toJas llS luzes que em nenhum destes
casos estão os bens da herança, de que se
trata. Aiuda mais se reconhece esta vel'dade
á face do art. 11, em que expressamente se
determina que se faça arrecadação quando
não haja presentes herdeiros ascendentes,
descendentes, ou collateraes notoriamente
.4.loDhecidos; e se tal é a letra do Regula-
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mento, se se não sabe, nem e presume que
haja herdeiros ausentes no caso actual, e se
emfim os collateraes presentes não só são
notoriamente conhecido~, mas até, como
Vm. afErroa, tem elle produzido incon
testa,reis documentos que o provão, é fól'a de
duvida que a arrecadação é illegal, e pu
ramente ,"exatoria. Recommenuo portanto
a Vm. a mais escrupulosa guarda do Re
gulamento nos seus precisos termos, sem
amplia~lo a outros casos, que não e com
prehendem nem na sua letra, ~em no seu
espirita, cujo fim é segurai' a.;; herflllças dos
ausentes, e os direitos da fazenda publica.
nunca porém prejudicar o direito dos her
deiros presentes.

Deos guarde a Vm. Paço, em 28 de Julho
de 1845.- Manoel Alves Bmnco.-Sr. juiz
dos orphãos da côrte.

Aviso de 12 de Setembro de 184".

Manoel Alves Branco, pre idente do tl'j uu
nal do thesooro publico nacional, em solução
ás seguintes duvidas propostas pelo p.rocura
dor fiscalda thesouraria da provincia de Goyaz
em officio de 14 de Marco ultimo: 1·, se
depois de feito e concIllid~ o inventario do
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bens dos defuntos e ausentes se devem pôr
elll praça, para serem aI'l'ematados, todos o
bens moveis e semoventos, nos termos do
Bit. '19 do Regulamento de 9de Maio de 1842.
ou se devem os mesmos bens ser administl'a
dos pelo juizo só por espaço de seis mezes,
como está disposto no art. 21 para os bens
de raiz, pua então serem arrematados, se
dentro desse prazo não apparecerem seus do
nos ou herdeiros legitimamente habilitados;
2°, se os cofl'es de que falla o citado art. 29,
para os quaes devem ser recolhidos o: pro
ductos dos bens arrematados, bem como'todo
o dinheiro, ouro, prata, e pedras preciosas,
,ão os cofres dos ol'pbãos oudas thesourarias,
e no 10 caso se devem o ouro, prata, e pedras
preciosas ser arrematados conjunctamente
com os demais bens, findos os seis mezes, ou
ser enviados para as thesolll'arias nas propl'ias
especies; e 3°, se as porcentagens, de que
trata o art. 26, devem ser deduzidas da som
ma liquida do inventario, não obstante en
tl'egarem-se no devido tempo os bens aos
herdeiros legitimamente habilitados, ou só
mente do liquido em dinheiro, que entrar
parll (I thesoul'aria, apezar ue ter o juizo
acautelado, e administrado os bens, até serem
entregues a sellS donos; communicll ao
SI'. in pectol' da mesma thesouraria, para lhe
fazer constar: quanto á 1" uuvido, que a
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disposição do art. 29 <lo. citado Regulamento,
pelo que respeita aos bens moveis e semo
ventes é tão clara que não pódeseI' objectode
duvida, e que ácerca elos bens de raiz se deve
observar o art. 8° do novo Regulamento
n. 422 de 27 de Junho ultimo; quanto á 2",
que á vista do art. 29 combinado com o 31
nas palavras-conhecimento em, {órma passado
pelaeslação "espectira-é manifesto que os co
fres, de que se h'llta, são os das lhesoUl'nrias.
e que para el!as devem ent.rar directamente
todo o dinheiro, ouro, prata, e peJra_ pre
ciosas; quanto á 3", que as expre. sões-do
producto que se arrecadar e apu?'a1'-emprega
das no 8rt.26, significão c1aramante quea por
centagem só se deduz do dinheiro liquido,
que produzirem os bens orremataelos. ou que
fÔl' achado eD;l especie no espolio do intes.:.
tado.

ThesoUl'o publico nacional, em 12 ue Se
tembro de 1845.

.11anoel Alnes Branco.

Aviso de 10 de Outubl'o de 184:>.

Manoel Alves Branco, presidente do tri
bunal do the ouro nacional, respondendo
ao oflieio do Sr. inspector da thesouraria da



230

provincia do Maranhão. ele 16de Agosto deste
anno, n. 75. sobre a apresentação dos autos
originaes, quando se trata do pagamento
das dividas a que por elles é condemnadll
a fazenda nacional, declara que approva a
deliberação a este respeito tomada pelo Sr.
inspector, pelas juridicas razões que ex
pende. sendo certo que a apresentAção de
quaesquer actos originaes processados em
juizo só p6de ter Iugar nos casos expres
samente r1eclal'ados por lei; pois que aliás
pert.encem aos juizos e cartorios em que se
pl'Ocessál'ão. e d'onde não podem sabir, con
forme as leis por que se regulão, e que
mandão extrahir delles os instrumentos das
sentenças quando precisos para execução,
ou as certidões, de que p,'ecisem as partes;
e quanto aos esclar'ecimentos que pede o
SI'. inspector na segunda parte do dito oflieio,
declara que a sentença de condemnação da
fazenda nacional, extrahida do processo, e le
gitimamente passada emjulgado, édocumento
clll'ial para o credor exigir o pagllmento ; mas
qlle para este se effectuar é preciso que esta
sentença seja regularmente posta em exe
cução, isto é. que seja cum pt'ida pela au
toridade judiciaria competente, por ella·
-seja requerido o procurador da fazenda, e não
havendo duvida se passe precatorio , a favor
do exequente , á respectiva thesouraria, que
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() cumprirá, effectuando o pagamento, quand o
houver credito especial para isso destinado
pelo corpo legislativo. Tambem é appl'Ovada
,a cautela proposta pelo Sr. inspector de se
lançar nos documentos originaes destas di
"idas uma verba, em que se declare a
realisação do pagamento. '

Thesouro publico nacional, em 10 de
Outub,'o de 1845.

Manoel Alves Branco.

Aviso de 20 de Novembro de 1.84a.

Manoel Alves Branco, presidente do tri
bunal do tbesouro nacional, para regular o
modo por que se deve proceder na cobrança
das let,'as sacadas a favor da fa:l.enda nacional
e seus respectivos juros, ordena se observe
o seguinte:

Art. 1. o Em todas as transacções de qual
quer natureza, 'que no thesollro e nas
thesourarias das provincias se c'elebrarem por
meio de letras. se deverá observar constante
e invariavelmente o disposto nos arts. 10 e 21>
da Lei de 13 de Novembro de 1827 , isto é,
o valor de taes transacções, a importancia
{}as dividas activas da fazenda nacional pro
venientes deHas, deverá sempre reduzir-se.
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11 letras aceitas pelos devedores, sacadas
endossadas por seus fiadores, com a natureza
de letras mercantes, e como taes sujeitas a
todas 8S leis, disposições, e estyIos com
merciaes, que a respeito destas se achão
em vigor, na conformidaue do art. 30 da
citada lei.

Art. 2. 0 Reduzida assim a importancia das
dividas activas da fazenda nacIOnal a letras
sacadas, aceitas e endosgadas pela maneira
dita, como mercantes, da obrigação é dos
empregados fiscaes, a quem incumbe a co
brança deIlas, o fazê-las protestar competen
temente, nos casos de falta de pagamento,
no prazo esl,ipuJado, e em todos os outros
em que as letras mercantes se costumão e
devem protestar definitiva ou provisoria
mente.

Art. 3. 0 Sendo ajuizadas as letras da fazen
da nacional protestadas, se devem demandai'
os devedores, sacadores, aceitantes e en
dossadore pela total importancia do "alor
das mesmas letras, dos juros vencidos desde
8 datn do protesto, e de todas as custas e
despezas deste, da mesma fórma que se
Jlrocede a respeito das letras mercantes.

Art. 4. 0 Quando as letras da fazenda na
cional que se apresentarem para serem
ajuizadas não estiverem revestidas das so
breditas formalidades, segundo a Lei de 13,
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de _ ovembro de 1827, sendo apenas sa
cadas pelos empl'egados de fazenda, e aceitas
pelos devedor~s, ou só por estes passadas
e aceitas, ou não tenuo sido pl'OtesLadas
em t.empo de,ido; em taes casos sómente
serão demandados os devedores aceitantes
pelo valor das letras, e pelos juros da de
mora, que se contará da data da interposição
da acção em juizo; e a cargo dos respectivos
empregRdos ficará a inrlemnisação do prejui
zo que vier á fllzenda nacional da falLa das
l'efel'id3s formalidades e protesto.

Rio de Janeiro, em 20 de Novembro de
1845. - Manoel Alves B-ranco.

Aviso de H.. de Abril de 1847.

Indicando o procedimento que se deve ter a 1'es
peito de um herdeiro menor, residente {ára
do Tmperio, de um estrangei1'o nelle {alLecido.

Re'pondo o officiode Vm. de 11 de Março
ultimo, relativo ao modo por que deve pro
ceder a respeito do herdeiro do fallecido In
glezPatl'icio Lennon .que oprocedirnentomais
analogo á Ord.,Liv. 1°, Til. 88. e ao Regula
mento de 9 de Maio de 181,·2. é nomear-se com
as devidas olemnidades um tutor ou cUl'ador
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ao menor ausente, distincto do curador dado
á herança, para que trate quanto antes de
sua habilitação, afim de tomar conta da he
rança depois de julgarIa competentemente, e
proversobre a educação do menor, debaixo das
vistas do juizo respectivo, segundo está deter
minado na citada Ordenação, e mais dispos
ções em vigor a respeito das pessoas e bens
dos orpbãos.

Deos guarde a Vm. Paço em 14. deAbril de
1848. - Joaqui'l1'/, Marcelhno de Brito.-Sr.
juiz dos orphãos e ausentes desta côrte.

Decreto n. 463, (le 2 de Setemhro
de 1847.

Declara que aos filhos na.tumes dos nobres ficM
extensivos os mesmos lii1'eitos hereditarios que,
pela Ord. , Liv. 4°, Til. 92, competem aos
filhos nalumes dos pIeMos. .

Hei por bem sanccio,nar e mandar que se
execule a resolução seguinte da ~sscmbléa

geral legislativa:
Art. 1.° Aos filhos naturaes cIos nobresficáo

extensivos os mesmos direitos hereditarios
que, pela Ord., Liv. 4°, Tit. 92, competem
aos filhos naturaes dos plebêos.
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Art. 2. 0 O reconhecimento do pai, feito
por escriptura publica, antes do seu casamen
to, é indi-pensavel para que qualquer filho
natural possa ter parte na herança paterna,
concorrendo elle com filhos legitimos do
mesmo pai.

Alt. 3. o A prova de filiação natural, nos
outros casos, só se poderá fazer por um dos
seguintes meios: escriptura publica. ou teso
tamento.

Art. 4. 0 Ficão revogadas ljuaesquer dispo
sicões em contrario.

'NicJláo Pereira de Campos Vel'gueiro, mi
nistl'o e secretario de estado dos neO'ocios da
justiça, o tenha assim entendido e faça
executar. Palaclo do Rio de Janeiro, em 2
de Setembro de 184'j, 260 da independencia e
do Imperio.

Com a rubl'ica de~. M. o IMPERADOR.

Nicoláo Pereira de Campos Vergueiro.

Aviso de 20 de Setembro de 1847,

Manoel Alves Branco, presidente do tribu
nal do thesouro publico nacional, responde
ao oflicio n.70doSr. inspector da tbesouraria
da provincia de Minas-Geraes, de 20 de Julho
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ultimo que, senuo pratica constante do the
souro restituir em 0111'0 ou pl'ata 115 heranças
ou parte deHas que são arrecadadas nesta
eí'pecie pelojuizodos ausentes, ou o seu eqni_
valente em notas, segundo o agia que tem
as moedas no merçado u9 dia em que éfei ta
a entrega a cada um dos herdeiros, é fu n
dada a reclamllçãode Maria 19uacia, e outros
herdeiros do intestado Antonio Pinto da
Cunha á differença entre o preço por que
foi ,'endida a parte da dila herança, que se
compunha de prata, e ouro, e o valor que
tinha no mercado no dia da entrega.

Thesouro puhlico nacional, em 20 de Se
tembro de 1847.

Afanoel Alves Branco.

A viso de 24 de Fevereiro de 1848.

Manoel Alves Branco, presidente do tri
Lunal do thesouro publico nacional, -tendo
em considerAção 11 duvida proposta pejo juiz
de orpbãos da cidade da llahia, no alicio.
que POI'cópia ar.ompanhou o do Sr. inspec
tonla t besourariA, de 16 de Nove 111 bro do
anno passado, u. 262, de deverem ou não
os credores de ]Ieranças jacentes apresentar
em original oSlIllLosdehabilitação, que assim



237

eXIgira a llles!oa thesoural'ia POI' enten(ler
que as habilitações, de que tI'ata o Re
gulamento de 9 de Maio de 1842, no ar!. 3S,
tanto podem ser applicadas a herdeiros,
como a credores, que se julguem com di
reito á herança arrecadada; e bem assim
sobre a alçada que deve tel' ojuizo de aU!ien
tes nas causas de ha bili tacõe de berdei ros,
e demandas de divida das"hernnças jacentes,
e sobre a competencia do juizo por onde deve
correr a reduccâo em caso de te tamento
nuncupativo; declara qUllOtO á 1', que sen
do attendivel o pondel'ad o contra a intelli
gencia dada por muitos á disposição do art.
35 do dito Regulamento de '19 de Maio, jul
gando extensiva aos lwor.essos dejustificações
e demandas das di vidas passivas das heranças
jacentes a necessidade da sua apresentação
no original com as precatorias expedida para
se levantar do thesouro ou thesoural'ias a
im porlancia dessas di vidas dos dinheiros, que
ahi se tenbão anecadado, bem entendeu o
sobredito juiz de orphãos que a disposição
daqllelle art. 35 não eomprehende mais que
as babilitacõe dos herdeiros, e successores
a titulo de "herança por testamento ou abin
testado; uaqllelles de que trata o art. 15 00
Regulamento « chamando os llerdei('os e
successores dos mesmos finados, e todos o'"
que direito tenhão á sua herança, a Yirem
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habilitar-se », e a respeito de que sómente se
podem'entendel', relativamente a habilitações
as antecedentes connexas disposições dos
arls. 32, 33 e 34; sendo bem de reconhecer
os inconvenientes indicados pelo dito juiz
quando concorrerem diversos credores á
rnesma herança, e outros mais, que podem
resultar da obrigação de se remetterem com'
os precatorios os processos ol'iginaes das
acções por que se pedem as dividas, em pre
juizo da prompta administração da justiça,
com despezas das part.es; não havendo mo
tivo para que nestes casos se proceda de dif
ferente modo que o observado a respeito das
dividas demandadas dafazenda nacional, para
cujo pagamento se não exige a apresentação
dai autos originaes com os precatorios, bas
tando as sentenças extrahidas do processo,
como declarou a Ordem de 10 ál3 Outubro de
1845; 2°, quanto á alçada do juizo dos or
phãos nas causas de habilitações de herdei
ros, e demandas de dividas de heranças ja
cenles, que para dissolver-se a duvida, a
que dá motivo a disposição do art. 9° do Re
gulamento de 27 de Junho de 1845, como
revogatoria do art. 3! do outro Regulamento
de 9 de Maio de 1842, com a dita disposição
se não alterou o que emquant,o á alçada se
achava estabelecido .no art. 32 do anterior
Regulamento, que a este respeito sómente
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suscitou o que determinára o Alvará de 9 de
Agosto de 1769, e recommendál'a a Ordem
de 30 de Junho de 1840, sendo por todos
conhecido o quan to eindispensavel em qual
quer juizo a fixação da alçada para mais
prompto e menos djspendioso expediente das
causas: porquanlo a disposição do art. 9° do
Regulamento de 27 de Junho de 1845 teve
unicamente pOl' fim terminal' as questões,
que no fôro se suscilárão sobre acompetencia
do juizo, perante que se devião propôr, pro
cessai' e julgai' as acções de libello para a
cobrança das dividas das heranças jacentes,
por supporem muitos que a jurisdicção do
juizo dos orphãos, e da arrecadação dos hens
de defuntos e ausentes se não estendia a to
rnarconbecimento de taes acções, que deve
rião ser propostas e processadas nojuizo do
fôro commum, como muitas vezes se decidio
na relação de ta côrte, por isso que no art.
32 do Regulamento de 9 de Maio de 1842
sómente se mencionavãojustificações e habi
litações; 3°, finalmente, que a reducção de
testamento nuncupativo, quanuo a herança
se acba arrecadada pelo juizo dos ausentes,
deve correr pelo da provedoria dos I'esiduos.

Tbesouro publico nacional, em 24 de Fe
vereiro de 1848.

Manoel Alves Branco.
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Lei n. J14 de 28 de Outubro de -1 4

. .. ..
Art. 43. A divida activa proveniente de

alca nces de thesureiros, collectores, ou
outros quaesquer empregados, ou pessoas a
cujo cargo estejão dinheiros publicas, será
sujeito 80 juro annual de nove por cento,
em todo o tempo da indevida detenção.

Aos devedores desta classe nunca se con
cederá moratoria, nem terão direito á por~

~entagem ou commissão, que por yentura
lhes caberia, correspondente ás quantias in
deridamente detidas.

Decreto n. t>61, <lc 18 de Novcmbro
de 184·8.

Tendo ouvido a secc5.o de fazenda do
conselho de estado, hei por bem decl'etar o
segninte:

Art. 1. o Ficão consideradas como incor
paradas no Regulamento de 9 de Maio de
184'2, para arrecadação dos bens dos de
funtos e ausentes, as disposições da Provisào
<lo tribunal do thesouro publico nacional de
12 de Setembro de 1845, que declarou:
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1", qne na arr~c8dação dos ben lJloveis'e
semoventes deve proceder-se de conformi·
dade com o art. 29 docitado Regulamento, e
quanto aos bens Lie raiz obsel'v8r-se o art. 8"
do Regulamento de 27 ele Junbo de 1845;
~o. que os cofres, de que trata o III'\.. 29 do Re
gulamento de 9 lIe ~lflio de 1842, são os das
t.hesoul'31'ias llas pl'ovincias, devendo para
elIes eutl'ar directamente todo o dinhcil'o,
ouro, prata, e peJr:ls precio_as; e 3°, que as
porcentagens, r\13 que tl'ata oiiI 'L. 26 do mesmo
Regnlamento de 1842, sú se deduzem do di
nheiro liquido, que produzirem o bens ar
rematado.'. ou que fól' achado em especie no
€!'polio do inte tado.

Art. 2. o Os curadore das hel'ancas, e
bens dos defuntos e ausontes, além d~ por
centagem, que lhes calJe em commum com
os empregados do juizo, segundo fi disposi
cóes em vieror IJercebel'áõ moi dous [101'
• <:> '
cento do volol'llos hells moveis c scmovenLcs
que não rôrem arrematados, e Gearem COII

tiados á sna gUill'Cla, pOL' ser e. te o pl'elOio
·concedido por lei tl(Y deposital'io' publico';
um por cento do valor uo_ objeelo de ouro
e praia, e pedl':ls preciosas, que fÔl'em lll're
cados e I'ecolbidos aos cof'l'e puhlico', como
commissão por seu trabalho; ~ cinco POI'
<lenlodo rendimenlo liquido dos Lens de raiz,
que acal'{~mdebaixo deslla gual'da e adminis-

79 16
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tração. comlanto que o total desla p.orc,enta<'"
g.em não exceda á somma annuai de 400~.

por ser esse o premio que a Ord .• Li\'. 1°,
Tit. 88, § 53, concede aos curadores dos 01'

phãos. com o limite equivalente á quantill
de 50:t/J que a citada Ordenação presCI'evia em
tal caso.

Joaquim José Rodrigues 'folTes, do meu
conselho, senador do Impel'io. ministro e
secretario de e tado elos negocios da fazenda.
e presidente do Il'ibuna] dó tbesouro publi
co Dacional, o tenha assim entendido, e faca
e~ecutar, Palacio do Rio de Janeiro. em 1.'8
de Novembl'o de 1848, 1'2° da intlependencia
e cio Imperio.

Com a rubrica de S. .M. o IMPE[{ADOIL

Joaqztim Jose RodJ'igue,~ Torres.

Decreto n. 663, dc 24 de Dezembro
dei81K

Conformando-me com o narecel' da eccão
dos negocios da fazenda do" conselho de ~s
tado; hei por hem declarar que das adjudi
cacões de bens de raiz á fazenda nacional,
na; ~xecllçõ~s P?f pal'le d~lIa pro~o\'idas
contra os seus devedore', se deve aSIZ<I, sen-
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uo melade paga pelo executado. I1cll.ndo
outl'a m'etar!e por conta da mesma fazenda
nacional.

Joaquim José ROLhign8s TúITe • do meu
conselho, senador do Imperio, ministro e
secretario de estado Jos negocias ua fazenda,
presidente do tribu [lal do thesouro publico
nacional, assim o tenha entendido, e faça
executar. Palncio elo Rio dp. Janeiro, em 24
de Dezembl'O de 18~9 280 da indepenriencia
e do Impel'io.

Com a l'ubri(;(l de S. M. o lJH'ERADOR.

Joaquim Jos6 Rodrigues TO'tTC.'.

DecI' t.o 11. 7:~6 de ~o (\(' .:. 'ovemblí"o
(le HlJO.

CAPlTCLO I.

Art. '2.0 Compete ao tribunal du the ouro:
§ 2. o Julgai' os l'ecul'sos interpostos das

decisões das repartições fisr18e..
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Decreto u. 234.3 de 29 de Janeiro
de i8;}9.

CAPITULO n.

ArL 3.° O tribunal do thesouro conti
nuará a ler voto delibel'llIiro :

. 1.0 Nos seguintes CH o~ rio §2° tio art.~2·

do Oecl'olo II. 7315, de .:..0 tle Novemhro de
1R50: 1°, quunllo 05 1'f'flUI'SnS intel'postos das
decisõe.' das repal,tições ü:,.;caes em materia
cOlltencio '1.\ ver'sar'em sobl'e o loncllmento,
apilliCtlção, isenção, arrecadação, erestitui
ção dos imposto, e qUlle quor rendas publi
cas, 011 sobre quaesquel' qllestões entre a
administração e os conll'ilJuinles a re 'peit.o
das tlilas illJpo içôe.'; 2°, quando os I'ocur
sos int.erpostos dos decisões das mesma' re
partições fisc(\es, e das nutol'idades admi
n1 trntivlls versal'em sobre appl'ehen"ões,
multas,on penas COl'pol'aes, nos casos de
frauue, Jesraminho e contrabando, Oll por
infracção das Leis e Regulamentos fiscoes.
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CAPIT(jLO VI.

Dos .?'eCu,rsos.

Art. 25. Âs de(:isões dos chefe:, das 1'0

partições defazenda, do tl'ibu DaI do tbesou 1'0,

e do minist.ro da fazenda, nas materias dI:::
sua compeLencia de niltul'cza cont.enciosa,
t.erão a autoridade e a forca de sentenc(l dos
tribuDlles de justiça.' •

AI'!. 26. Das decisões do tribunal do the
SOI1I'O sobre rOlllada de contas hllvefÚ I'ecur o
do l'evisão pal'a o mesmo tribunal, por mo
tivo de e1'l'o de c31cll10. omis.ão, duplicata
de verba, e Hp ..esenlaçáo de novos documen
tos; e além deste havel'éÍ l'OCU1'50 de revista
das dita decisões para o conselbo ue estado
pOI' motivo de incolllpelencia, exces. o de
podeI', violação de lei. e pretel'i~ão de fúl'
mulas essenciaes.

Estes recursos Lo mIJOI1l podcdõ seI' igual
mente intel'po 'Los n bem da fazenda nacio
naL

Art. 27. Haver~ ~amlJelU l'ecUL"'O:
1. ° Das decisõe dos chefes das reparti

ções flscaes da côrt.e e provincia do Rio de
Janeiro para o tribunal do tbesolll'o, sendo
a materia das comprehendidas no :lJ't, 3°, § 1°
do Cap. 2°, e para o ministl'o da fazenda em
qualquer outro aSSlJUlpto do contencioso nd-
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ministrlltiYo, e nAS denlai:oõ provlnc~a:;, pua
as thesourarias defnzencla.

§l,o Das decisões das tbêsourtll'ias J~ e fazen
da proferidas que!' cm li illsluflcia, Iuel' em
gráo de l'ecur. 0, pata o tribunal do t, esouro,
se Yel'snrem ~obre as IlIatel'ia ue que tI'ata
o art. 3°, §1° do Cap, '10, e para o ministro
da fazenda em qualquer outro aSSulllpto do

'contencioso adminisl rnliHI.
Arl. '18, As decisões <lo tribunal dI) the

SOGro em UJateríH cnlltf'IlCiosu podel'úõ sei'
annullat1as pelo conselho de E:-tR(\O ü reque
rimento (la parte, ou quando o ministro da
fazenda devolvê-Ias no seu conhecimento a
bem dos interesses da fazendu nacional, SÓ
mente nos casos de in(;ompetcnçia, excesso
de po(~el', e "iolação (le lei, ou de formulas
essenCl8es.

Â.I't.. 2U: As eleci ões üdminislraliras em
rnateria contenciosa proferida pelo tri
bunal do tbesouro, ou pelos chefes de 1'e
pal'Lições llscaes, poderóõ sei' unnullaclas pelo
conselho de estado no.' casos de incompe
tencin, exces~o de porkl' e violação da lei,
ou ele formulns e eociae:, sem que todavia
a i'e. olnçào impct'ial apL'Oveltr ás partes qlle
pelo ..:ilencio livel'cm êlppruvauo a deci ão
anleriol'.

Al'l. 30. Os negocios coutenciosos decidi
do:: pulos chefes das repal,tições fiscaes po-
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deráõ sel' de\,(llviJos ao conselho de estado,
ou ao tribunal do thesouro, conforme as re
gras de compctencia dos Capitulos 1° e 2°,
pelo ministro da fazenda, quando a ~im !:>
entender a hem dil fazenda nacional. '

Aviso de 19 de )Iaio de 18,'>1.

Em resposta ao olieio do collcctor das
}'el1dós gcrues de Nictheroy, !.le 29 do mez
passado, a Y. S. dirigido, cumpre declaral'
lhe em solução aos qnesitos, que propõe:
quant.o 110 i O, que de"e recolhcr ao thesouro,
Elcompanhada<: da respectiva guia do juizo,
as qnantias pl'o"enientes ue bens de defun
tos e auscot,s no mesmo prazo em que
têm dp. entrar com as que procederem de
outr'as rennas; e quanto ao '2°, flue ora se
detel'minll (pie sé ~stabeleçi) oas coJlectorias
um livro ue ,'('ceita e talões especja'es POI';)

a mencionada reuua, por cuja reme, SIl com
pete ao: coJlectores a commissào de don
lerl,ius, e ElOS cfoil:rivàes a de um terço de
um por cenro.

Deo' guarde ii V. S, Paço, em 19 de Maio
oe 1851. - Joaqaim José Rodr'igues Torres.
- SI'. director geral das rendas publicas.
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Lei D. 627 de' 6 de S&embl'o de 18;;L

AI't. 32. Os dinheiros de ausentes. cujo
pAgamento niío for reclamado dentro de 30
annos. contados. do dia .em que houverem
entrado nos cofres do t,be OUI'O e thesourll
rias. Pl'oscl'evel'áõ em beneficio do Eslado.
alvo se por f1ualquer do meios f'm direito

adm iltidos ti ver sido i o Ionoro pida a pres
cl'ipção. Quanto aos ninheiros desta origem
ora exislentes nos referidos cofres, de cuja
entrada já houver decorrido o pruzo de 30
annos. tieRo marcados mais 3 annos con
tados do 1" de Janeiro de 1852 para que
dentro aeHes rassão os intel'es ados recla
mar o seu pagamento. devendo o go\'erllo
dar toda a publicidade a 031a uispo~içiio para
conhecimento dos mesmos.

Art. 40. Não serão cont.emplados omo
renda ordinaria do Estado os dinheiros pro
venientes das seguintes origens: au, entes.
empreslimos dos cofres dos orphãos • remll
necentes dos premios de Joterias. e outros
quaesquer i1epositos - ; nem votada somma
alguma para pagamento de laes dinheiros.
conservando-se p()I'ém nns I.eis de oreJa-
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mento as rubricas respectivas, mas sem
qUAntias definidas.

A vi O de 27 de Março (le 18:>2.

Sobre o incluso officio do colJector das
rendas geraes da Estrella, que a V. S. en
dereçou o dito collector, perguntando qual
o seUo CJue de"em pagar uns livros de es
criptllraçào de b~ns de ausentes e vagos 00
ditn termo. abertos, J'ubricados e encerra
do' cru Agosto de 1846: sem pagamento do
eUo, mas fi inoa não escriptUl'ados até agora,

devo significill' a \ . S. que os livros de au
sentes, ue que trata o Regulamento de 9 de
Maio de 184~ não estão sujeitos ao imposto
do sello, e que lle~sa eonformidade cumpre
pois que responda ao mencionado oflicio.

Deos guarde a V. S. Paço, em 27 de Março
de 185~. ~ Joaquim José Rodrigues Torre,~.

- Sl~. directo\' geral das rendas publicas.

Aviso de 2,~ de Maio de 18:>4.

o visconde de Paraná. presidente do tri
bunl\l do lhesouro nacional, declara ao Sr.
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inspector da thesour81'ia de fl:lZf~nda da pro
víncia da Bahia que bem fundada é a
opinião do procurador fiscal da mesma
thesoul'aria, quando entende que as quita
ções passadas aos cura.lores de heranças
jacentes em confurmidade do Decreto ele 9
de Maio de 1842 não estão 'ujeitns ao pa
gamento de emolumentos, vi to não serem
expeJidas pela seel'etaria, e sim pela con
tadoria ; nem igoulmentC' ao selio, na fórIDa
do art. 52, ~ c7° do Regnlamenlo de 10 de
Jnl!lo ue 1850.

TIJ('SOIHO nacional, em 24 de Maio de 1854.
- Visconde de Pa'l'ana.

DeCl'eto n. 134·3 (le 8 de Março (le
·18~)1..

Suscitando-se duvida na arrcclIfJllcào do
,'ello de herancas e legados, á vista ~Ia Lei
de 11 de Agost~ elo 18:31 , se os ascendentes
e descendentes, a que ti me ma Lei se re
fere, "e aehão ou não comi rehenJidos l1a

isenção estabelecida no § 8" do Alvar~l

de 17 de .1unlJo de 1809; e tendo ouvido
a competente secçllo do conselho de estado:
hei. por bem. em conformidade da minha
irnpC'r'ial resolução de 11 de Fevf:I'eiro Jo
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corrente anno, Llcclt11'Ul' que unic:lluenle
tem direito 110 ~ozo da isenciio e favores
concedidos pelo ~lt[ldo Alvará (1'e 17 de Junho
de i 809. §§ 8° e 9° • os ascendentes ou des
cendent.es li ue são her'dei ros neces 'urios ou
forçados.

O Vi::cülHle de ParAnÍl, conselheiro de
eSlaJo, senador do Jmperio, presidentp
do cOllSelho ue mini 1.1'05, Illinisll'o e secre
tario de e_tado dos negocio da fazendo, e
presidenle do tribunal du Ihe~oul'o ollciunal ,
o lenha assim entendido 'faco executar.

Palario elo Rio de Janeiro:' em 8 de Marco
ue 1859, 33° da indepenJencia e do Illlpel'i;).

Com a rubrica de S, ~1. o IMPEHADOR,

V'Í~co1ute de Pal"U1uí.

Aviso de 1 t de Dezemhro (le lKa.

a" seccüo. - Minislt:I'il) dos negocios da
justiça.---=-Rio de JaDl>j 1'0, em H. de Dezembro
de 1854.

111 .. 0 e Exmo 81'.- Sua Mage ·tade o IIIlJlc
rador houve por bem decidir, m sulução ii
Juvida su citado pelo juiz do ci\'el da copital
dessa provincia. que 1105 IUgal'e.' cm que
ainda hu juizes do civel nilO poJem o' jlli
zes municipae~, que com elle exel'cem cu-
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muJativamente fi jurísflieção cível, accumu
lar lambem o cargu de pr'ovec!ol' de capelllls e
resíduos, que exclusivamente compele aos
dilos juizes do ~i\'el, como é expresso no
al'l. 479 do HegulamenttJ n. 1'20 de 31 de Ja
neiro de t842: que outrosim, sendo o refe
rido cargo ue natUl'eza privativa, em I'azãoda
jUl'isdicção voluntaria e auministl'ativa, que
lhe compete, deve ser exercido por 11m só
juiz, sendo que pOI' L;onsequencia nos luga
res em que lJil maís de nm juiz do civel, ou
municipal, cump,'e qne pOI' V. Ex, seja desig
nado aquelle que ha ue exercer a jurisdicção
de provedor'. Oque communíco n V. Ex. pua
sua intellígencin.

Deos guarde a V. Ex.-Jose l'homaz Na
bur:o de Amujo. -- Sr. presidente da provin
cia de Pernambuco.

Aviso de:1 de Fevel'eil'o de '18()ã.

Bio ue Janeiro.- Ministe,'io dos n~gocios

da fazenda, em :3 de Fevel'eiro de 1855.

O marquez ue Pal'anlÍ, p"esidente do tri
bunal do tbesouro nllcional, em resposta ao
officio n. 36 do 51'. inspector da lhesouraria
da provincia de S. PAulo, de 2n de Abril do
aono passado, em que consulta se deve daI'
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cumprimento á carla precatoria expedida
pelo juizo de olphãos da capital a favor de
Joaquim Rodrigu"s Goulart na qualidade de
segundo testamenteiro de D. Umbelina Can
dida Leile pp.nteado, requisitanno a cntre~a

de varior-; objectos de ouro, e da quantia de
2:095$834 existentes na thesouraria, e que
forno envolvidos na arrecadncào do ex
polio do finarlo podre Manuel .J~lIquiU1 Leite
Penteado, primeil'O tcstamenleil'O da men
cionada D. Umbelina, declara ou me-'mo
S". inspectol' que tit,v8 cumprir a refel'ida
cal'ta precatoria, visto como o juizde ürplJãos
tem juri 'dicção para decidir ndministl'3tiva
mente no acto dll 1l1'l'Pcada ão da: herancas
jacentes qUfI{c's O' objectos e 'ben ' que a efia'
pertencem, e fuzer separai' e enlL'egar n cus
dono o que cridentemente e I'econuecer
não pertencerem ús mesma heranças, não
devendo obrigar as pOl'tes a vil' com embal'
gos de I.el'ceüo senão 1I0S caso' duvidosos, ou
quulIdo houver contestaçào do curadol' e ou
tros intessados. - Marque:; de Paraná.

Aviso de 20 de Julho' de 18"~.

Rio de Janeil'o.- i\1ioisterio lIos negocios
da fazenda, em 20 de Julho de 1855.

IlImo e Exmo Sr.-O inspector da thesoll
raria do Ceará, em oflicio n. i~ de 5 de Ju-
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nho ull.ímo, dá eonta circumslanciaoo da du
vida suscitada entre o procUl'ador fisca~ e o
parocho da ca-pital, )lO\' occasião de publicol'
este, á estacão da missa conventual, es~ar de
PQsse de unla bolsa C0m dinheiro, achada
nas ruas· da mesma capilal, declarlll1do então
o procUI'ador fiscal qtl·e nos termos da Oro.,
Liv. 2°, TiL 26, § 17, devia considerar-se
esse dinheiro como coroprehendido na dasse
dos bens vagos, e sustentando () parocho
que, á vi la do direito antigamente adqui
rido péla Ig,'eja de dispôr de laes Lens em
beneficio dos pobres, ou do culto, ellc assim
havia de praticaI', logo que o prelado, a quem
devia -sob pena de excommunhão- com
municilr a acbada, na fórIDa da Constituição
do Bispado, Li\'. 1°, Til. H, ns. 177 e 170,
determinasse a sua distl'ibuicâo.

Em solucâo desta duvida a~abo de declarar
nesta data ~o dito inspeclol' que, devendo a
cousa albeia perdido, quando acbada, ser en
tregue ao dono ou senbOl'io, que nella tem
l)ropl'iedade, como é explicito no al't. 260 do
Codigo Criminal, clara está a obrigação, que
tem a pessoa, em cujo poder eHa pára, de
manifesta·la á autol'idade policial competen
te, para que feitas as diligencias recommen
dadas nos arls. 194 e Hl5 do Codigo do PI'O

cesso, e não comparecendo quem a reclame,
seja entiio ]'emeltida ao juiw, a quem com-
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pele a 81'recadaçáo dos bens vagos. Conunu
nieo poi' a V. Ex. esta delibm'ação por pare
cel'-me conveniente dar-se conhecimento
della ao pl'elado respeclivo, afim de eY1tal'-se
alguma decisão encontl'adtl.

Deos guarJe a V. Ex.- Ma?'quez de Pa
mná.- SI'. JOf'é Tbornaz Nabucu de Araujo.

Hio de Janeil'O.- Ministerio elos negocios
da fazenda, 00128 de Ago to de 1855.

Declaro a V. S. para o fazer conslal' ao col
lectorgeral do municipio de Campos, cm res
posta ao seu oflicio D. 3!,· de 4 elo coneute
mez: "1 0

, que em ,irtuele elos arts. 16 e 17
elo Rerrulamento de 9 ele Maio de 1842 tem
em duvida o direito, que não póde sei' pro

tcrido, do t1ssislil' a todos os actos <:Ie aneca
tlaeáo e illvenlal'io lIus bens de defunto. e au
se~le', e daI; heranças jacentes, para fiSCllli
sal' a exactidão da arrecadação, destripção e
'1\'nliaçiio de bens, das despezas, a. certeza das
dividas activas e passivas, e pal'a requerer o
que convier á expedição dos inventarios, de
venJo sei' pal'a esse fim opportunamente avi
sad.q; IDas não de propô,l' os curadores ou
adminislr'ac!ore dos e 'polios, visto como a
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escolha e nomeação delles é tia competellcia
dos juizes de orphã0s e ausentes, os quaes no
exercicio dessa" attl'ibuição se hão de guiar,
verificados os requisitos legaes, pelo seu
prudente arbitrio, sem obJ'igação de ouvir
os fisclles da fazenda, mas sómenle aos con
sules, quando se h'ata de herança,; .le es
trllngeil'os, nos lermos do al't. 11 do Regula.
mento de 27 de Junho de 184.5; 2°, que
tendo o juiz de orphãos dR Campos no
meado CUI'udol' á herollca de José Maria Hen
rique . a que se refere "nô)(luelle oflicio, em
borA lhe cumpl'isse pugn:;Jr paI' sua illten"en
çào nos actos relativos, não devia, e muito
menos em termos pouco comedido", corno
fez, insi til' em que o dito juiz nomeasse 1\

pessoa que propazera; porquanlo lhe ficova
salvo o dil'eito de re1Iuel'er, e de repre "entar
o que enl.enclesse conlra o /lomeadu, e até
mesmo ii sua demi são, s não e lava elie
nas condições legaes; sóbre o que convém
ser explicilO nas informações que tl'ansmittir
ao thesouro; ::J 0

, que o procedimento autori
sado pelo art. 19 tio cilado Regulamentu nrlO
é applicavel ao caso em questão, e sim aos
funccional'ios de que tratão o dito artigo e o
antecedente, quando não se proslâo ás l'e
qui ições que em virt.ude delles lhes são fei
tas; 4-, finalmente, que nesta data se 'r-e
clamão do Sr. ministro dA jnstiça 8S preCis·as
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proviJencias para se manter illesa a inter
venção que, como fiscal por parte da fazenda,
lhe compete nas al'recadações e inventarios,
na conformidade do Regulamento em vigor.

Deos guarde 11 V. S.- Marquez de Paraná.
- Sr. director geral interino das rendas vu
blicas.

Aviso de 3'1 de Agosto de f8i>5.

Rio de Janeiro. - Ministel'io dos negocios
da fazenda, em 31 de Agosto de 1855.

O marquez de Paraná, presidente do tri
bunal do thesouro nacional, informlldo de
que o curador nomeado para receber o legado
<.lo 7:OOO~OOO em letl'as, que deixára Fr:lll
cisco José da Silva, fallecido na villa da Ca
pella da provi ncia de Sergi pe, a varios sobri
nhos ali existentes, o a tres irmãos residen
tes em Portugal, havendo effectiYaUlente
t.omado pos, e do dilo legado. e realisado il

cobrancll de duas das refel'idas letl'as, con
serva eill seu poder a quantia de 1:300~OOO,
importancia dellas, sem que a tenha reco
lhido aos cofres publicos, apezar de reque
rido para iS30 e para prestar a fiança da Jei ;
ordena ao S... inspector da thesouraria defa
zenda da mesma provincia que estranhe ::;e
"iamente ao collectol' do Jugar a falta de cum
pt'imento tio art. '18 do Regulamento de 9 de

79 17
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Maio de 1842, e exija do procurador fiscal a
expedição das instrucções necessari'as ao dito
collectoT, afim de que requeira a intimação
do curador em questão para, sob as penas le
gaes, entregar aos cofres publicas, nos tel'
mos da Ordem de 23 de Janeiro de 185t, o
capital e juros que indevidamente retem em
seu poder; requerendo outrosim, se as cir
cumstancias oexigil'em, a ('emoção desse cu
rador, e a consequente entrega dos bens a
quem de direito fôr. E por esta occasião ob
serva ao Sr. inspector que, embora seja da
competencia dos juizes de orpbãos recorrer
á prisão dos curadores, na fórma da Ord.,
Liv. 4°, Til. 102, § 9°, e aos procul'atlores e
mais agentes fiscaes corra a ob\'igação de re
querê-la áquelles nos casos em que se deva
veri Gcar; essa attribuição todavia não prej u
dica o direito que cabe aos inspectores d/Is
Ll1esoUl'urias de applicarem aos mesmos cura
dores, quando o entenderem uecessario, e
nn falta de providencias tios mencionados
juizes, as disposições do Decreto ele 5 de De
zembro de 1949.- Marq1lol~z de Paraná.

A viso (le 6 (lc Fevereiro dc !8a().

Cinular' n. 4. - O mllrquez de Paraná,
pt'esidente do tribunal !lo Lhesouro nacinal,
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para obviar qualquer duvida que possa oc
correr na execl1cão do Decrelo n. 1343 de
3 de Marco ue 1854, declara aos Srs. ins
pectores d~s lbesourarias da provincias que
as pala nas -herdei1'os necessaTios ou (oTçados
- do final do dito Decreto não devem ser
pl'ecedidas do art. -Os -, como por erro
typographico se le na Collecção das Leis da
typograpbia nacional; devendo portanto en
tender-se qn13 unicamente tem direito ao
gozo da isenção e favores concedidos pelo
Alvará de 17 de Junho de 1809, §§ 8° e 9°,
a que se refere o citado Decreto, os ascen
dentes e descendentes que são herdeiros ne
cessarios ou forcados.

1'lIesou1'o ouéional, em 6 de Fevereiro
ele 1856.-Marquez de Paraná.

Aviso de 25 de Fevereiro de 18~7.

JllílO Mauricio Wanderley, presidente do
tl'ibllnal do thesonro nllcional, respondenclo iI
consulta que lhe fez o Sr. inspector da thesou
l'aria ue Snnta Cathariou em oflicio o. 24.tde 7
de Outubro do anno passado, sr deve manuar
cumprir, independente da hal ilitação ue que
trata 081'1. 3;') do Regulament n. 160 ue 9
de Maio de 184'2, o deprecado qne lhe diri-
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gim o juizo de orphãos da villa de S. Miguel,
para ser entregue a uma herdeir'a necessaria
a sua legitima materna, cuja im portancia fôra
por engano I'emettida á tbesouraria como
herança jacente" declara que, tanto nestes
como em casos semelbantes, ainda que a~

arrecadações não tenhão sido feitas com as
formalidades do supracitado Regulamento, e
do de 27 de Junho de 1845, deve ser cumpri
do o deprecado expedido pelo juizo que tiver'
requisitado o deposito; ficando o Sr, inspec
tor' na intelJigencirr de que em regra geral
dispensa-se a habilitação 'para a entrega das
legitimas aos her-~ i'rbs que forem reconhe
cidos lnes 9m irl'V'éntarios feitos em juizo
competeBte, e 'Se all'resenlarem com os seus
for'maes, ainda depois de arr'ecacladas, por
Slla a,usencia no acto aas r>artillla:s, as respec
tivas quotas hereditarias; '!pol'quanl0 tem
cessado a causa da arrecadacão, e a interfe
rencia do curador, como se i~fere do art. 1",
§§ 2° e 3° do Regulameuto de 27 de Junho
de 1845, e_ já em 28 de Julho de 1853 foi
pelo thesouro decidido em caso identico sobre
representação de D!Jmingtls Fl'anciscb de

raujo ROSQ. . , .

Thesouro ~nacional,., eU1 25 de Fevercll'O
ue 1857. ,.

"
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DECISÕES DO GOVERNO
PUBLICADAS DURANTE A DIPRESSÃO DESTA OBRA.

Aviso de 24· de Agosto (le 1.8~9.

Circnfar.-Mioisterio do' negocias da fazen
da. Rio de Janeiro, em ~4.de Agosto de 1859.

Angelo Muniz da Silva FerrAz, presidente
do tribunal do thesouro nacional, dedllJ'1l.
aos Srs. inspectores das rhesourarias de fa
zenda, que a dispo 'ição do 3rt. 59 do Reg.
u: 2433 de 15 de Junho do corrente anno
é unicamente applicavel ao levantamento
dos bens das herancas, ou de ausentes, e
que portanto não se' póde estender aos cre
dores dos mesmos bens, para o pagamento
de cujos creditas e titulas vigol'a a le ilação
ant~rior. como declara o art. 60 do referido
Hegul~mento, e antes se achava expresso na
Ordem n. 30 de .24. ue Fevereiro de 1848;
pelo que, devem aquelles credores ap"oscu
tal' precataria, na fÓl'lna lo est lo, e não Silll
pIes oJIicio do juiz, embora o valor da Jjvida
nâo exceda de dous cnnto: de reis.-Angclo
~Juniz dCL Sil1 a Ferraz.
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Aviso do i o de Outubro (le 18~9.

Circular. -nlinisterio dos negocias da jus
tica. Rio de Janeiro, 10 de Outubro de 1859.
..:. m. mo e Ex. mo Sr. - Susuitaodo-se a du"ida
de continuarem ou não em vigor asdisposi
cões do Decr. n. 834 de '2 de Outubro de
1851, sobre fi jl1l'isdicção dos juizes de di·
['eito CI\) cOr'l'eicào, nas al'rematacões e ad
ministracões dos' oens de ausentes' e heran
ças jacen·tes, á vista <lo Regulamp.nto fi. 2433
de t5 do Junho ultimo. por isso que nno
compl'ebenOell o ar!. 48 do cilado Decreto;
manda S. M. O Imperadol' declarara V. Ex.,
panlo fazer constar aos diversos jllize de di
reito dessa provincill, que o art. 48 do Decr.
n. 834 está em inteiro vigor, porque o ar!.
101 do Rpg. n. 24.33 só dpclarOll rovogadas
as disposiçõe~ em cantr'ario.

lhos guarde ii V. Ex. - João Luslosa da
Gu,nha Paranaguá, - SI'. pro idente da pro
vin ia do ...



Ao LEITOR.
[NTRODUCÇí\O

INDICE

Pago VII
13

DECRETO N. 2433 DE 15 DE JUNHO DE 1859.

Manda executaI' o novo Rcgulamcnto para a a)'re
cadaç(ío dos bens de defuntos e auscntes, vagos e
do evento. 57

REGULAMENTO.

Capitulo r. Dos bens de defuntos e ausentes, e dos
bens vagos.. 58

Ca p. n. Da contabilidade e cscripturação . 72
Cap. III. Da anecadação e administração dos bens de

defuntos e ausentes . 78
Secção J. Da arrecadação, administração, apura-

ção e entrega dos bens, dos processos de habili-
tação, e para pagamento tle dividas passivas. 78

Secção II. Dos empregados do j llizo, seus venci-
mentos e penas a que lido sujeitos. 1- 22

Cap.· IV. Dos bens do evento. 141
Cap. V. Dôsposições transitorias. 1118

APPENDICE.

OA QIIDEM E G. DáS SUCCESSÕES AB-INTESThDO.

Capimlo r. Da ordem elas SllCCeSS()cs. .
Cap. 11. Oa sllccessào (los descendente.•
Cap. IJ l. Da sllcccssào dos a cendenles .

'151
156
105



TI

Cap. IV. Da successão dos collateraes. :I.7O
Cap. V. Da successão do conjuge. • •• :I.74
Cap. VI. Dos parentes inhabeis para a successão • :1.76
Cap. VII. Da vacancia da herança e successão do

Estado. 183

Alvará de 28 de Junho de :1.808, tit. 8°. • • . 185
Decreto de 8 de Maio de 1790, a que se refere o al-

vará supra. .• •.•• 186
Decreto de 26 de Julho de 1802, idem. :1.92
Decreto de :1.5 de Novembro de 1827. 199
Lei de H de Agosto de 183:1... 200
lnstruccões de :.!6 de Abril de 1832. 201
Decreto' de :1.9 de Outubro de 1833 . 205
Aviso de 27 de Fevereiro de 1834. . " 208
Aviso de:l.5 de Julho de 1835, sobre o art. 91 da Lei

de 24 de Outubro de 1832. . . 209
Aviso de 15 de Julho de 1835, sobre o livro da ex-

tincta tb~souraria de ausen tes. . 210
Aviso de 5 de ovembro de 1840,. ... 211
l,ei n. 242 de 29 de Novembro de 18M.. Hestabelece

o privilegio do fôro para as causas da fazenda
nacional, e crêa um juizo privativo dos feitosda
fazenda de primeira instilncia. .. .. 21.3

l1egulamento de 12 de Janeiro de 1842. Declarando
o que compete ao juizo privath'o dos feitos da
fazenda nacional . • . 220

Itegulamento n. 124 de 5 de Fevereiro de 18112. ,. 224
Aviso de 9 de Outubro de 1843. 225
Aviso de 28 de Julho de 1845. . 226
liviso de 12 de Setembro de 1845. 227
Aviso de 10 de Outubro de 1845. 229
Aviso de 20 de ovembro de 1845.. .. 231
Aviso de 14 de Abril de 1847. Indicana" o proce-

dimento que se deve ter a respeito de um her
deiro menor, residente fóra do Imperio, de um
estrangeiro nelle fallecido. 233

Decrl'lO n. 463 de 2 de setembro de 18117. Declara
que aos filhos naturaes dos nobres ficão exten-
sivos os mesmos direito hereditarios que, pela



I II

Ord. Liv, 6°, Tit. 92. competem aos
turaes dos pi ebêos.

Aviso de 20 Setembro de 1867 .
Aviso de 24 Fevereiro de 18!J8..
Lei n. 51.6 de 28 de Outubro de f8l18.
Decreto n. 561 de 18 de Novembro de 1848
Decreto n. li63 de 24 de Dezembro de H48.
Decreto n. 736 de 20 de Novembro de 1850.
Aviso de 19 de Maio de 1.83'1.
Lei n. \,27 de 16 de SetemlJro de 1851. .
Aviso de 27 de Março de 11$52.
Aviso de 2il de Maio de 185il.
1Jp.creto n. 1M3 de 8 de Março de 1854.
A viso de 1il de DezemlJro de 1. H5il.
Aviso de 3 de fevereiro de 1.855.
Aviso de 20 de Julho de 1855. •
AvIso de 28 de Agosto de 1855.
Aviso de 31 de Agosto de 1855. .
Aviso de fi de Fe er('iro ele 1tlii6.
Aviso de 25 de Fevereiro de 1857.
Decreto n. 2363 de 29 de Janeiro de 185\).
Aviso de 2!1 de Agosto de 185Y .
Aviso do 1° de Outubro de 1859.

filhos oatu
234
235
236
260
260
242
263
247
248
269
249

. 25C
251.
252
253
255
257
258
259
2411
261
262

Typ. Universal de LAE~mERT, rua dos Invalidos, {ii n.
79 18



o


	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0001_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0002_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0003_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0004_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0005_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0006_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0007_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0008_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0009_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0010_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0011_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0012_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0013_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0014_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0015_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0016_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0017_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0018_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0019_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0020_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0021_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0022_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0023_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0024_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0025_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0026_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0027_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0028_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0029_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0030_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0031_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0032_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0033_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0034_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0035_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0036_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0037_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0038_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0039_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0040_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0041_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0042_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0043_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0044_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0045_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0046_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0047_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0048_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0049_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0050_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0051_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0052_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0053_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0054_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0055_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0056_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0057_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0058_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0059_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0060_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0061_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0062_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0063_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0064_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0065_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0066_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0067_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0068_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0069_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0070_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0071_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0072_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0073_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0074_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0075_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0076_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0077_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0078_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0079_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0080_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0081_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0082_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0083_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0084_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0085_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0086_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0087_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0088_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0089_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0090_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0091_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0092_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0093_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0094_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0095_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0096_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0097_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0098_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0099_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0100_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0101_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0102_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0103_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0104_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0105_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0106_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0107_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0108_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0109_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0110_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0111_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0112_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0113_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0114_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0115_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0116_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0117_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0118_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0119_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0120_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0121_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0122_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0123_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0124_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0125_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0126_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0127_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0128_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0129_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0130_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0131_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0132_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0133_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0134_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0135_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0136_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0137_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0138_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0139_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0140_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0141_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0142_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0143_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0144_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0145_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0146_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0147_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0148_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0149_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0150_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0151_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0152_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0153_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0154_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0155_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0156_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0157_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0158_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0159_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0160_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0161_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0162_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0163_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0164_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0165_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0166_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0167_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0168_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0169_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0170_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0171_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0172_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0173_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0174_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0175_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0176_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0177_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0178_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0179_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0180_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0181_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0182_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0183_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0184_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0185_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0186_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0187_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0188_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0189_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0190_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0191_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0192_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0193_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0194_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0195_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0196_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0197_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0198_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0199_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0200_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0201_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0202_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0203_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0204_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0205_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0206_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0207_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0208_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0209_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0210_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0211_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0212_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0213_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0214_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0215_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0216_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0217_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0218_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0219_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0220_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0221_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0222_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0223_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0224_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0225_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0226_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0227_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0228_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0229_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0230_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0231_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0232_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0233_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0234_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0235_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0236_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0237_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0238_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0239_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0240_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0241_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0242_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0243_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0244_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0245_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0246_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0247_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0248_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0249_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0250_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0251_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0252_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0253_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0254_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0255_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0256_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0257_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0258_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0259_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0260_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0261_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0262_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0263_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0264_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0265_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0266_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0267_M
	Commentario a Legislacao Brasileira_V2_0268_M



